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PROCESSO: PRC N 9' 010/19 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2619 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 

18.301.03E/CC51-70 

OBJETO: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERt.i.A.GErv: PARA REMO-

ÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES E UTI PARA ACOMPANH PACIENTES EM TRA- 

TAMENTO FORA DO Domtatto.' 

INEXICES!UDADE N. 004/19 

ANOTAÇÕES:  

Abertura do Processo: 05.02.15 

Publicação: 06.02.19. 

Parecer Jurídico n9 . 036/19 DE 0-6.02.19 

Ratificação do Processo: 06.02.19 

CONTRATADO: 

o MÔNICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
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"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA LICITAÇÕES. , 
NA MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no- •-• 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 162, inciso IX e demais pertinentes da Lei 
Orgânica do Município de Luz/MG. 

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei 
Federal no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 30, 
inciso IV da Lei Federal no: 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do 
Município de Luz, para o exercício de 2019, a qual terá também, a incumbência de 
atuar como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do 
inciso IV do art. 30  da Lei Federal n.o 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 

Art. 20. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 10  deste 
Decreto, os servidores: 

I — Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO, brasileira, casada, serVidora 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde AS2 — Auxiliar de Serviços Administrativos II/H portadora da Carteira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, 
residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 no bairro Centro, 
Luz/MG, 

Suplente: MARA RÚBIA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileiia, casada, servidora, pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada à Rua 
Campos Altos, no. 55 - bairro Monsenhór Parreiras, Luz/MG. 

II — Titular:. SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/D, portadora da Carteira de Identidade no. MG-5.571.670 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 779.737i396-53, residente e domiciliada à Rua 
Oito de Julho, no. 430 - bairro Centro, Luz/MG. 	' 

Suplente: MARILIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora , 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e 
domiciliada à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ— CNP): 18.301.036/0001-70 — AVENIDA IAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
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III - Titular: GRASIELE MORAES CRESCÊNCIO MOURA brasileira, solteira, servidora 
pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo III/A, portadora da Carteira de Identidade no. MG- 142.694-50 
SSP/MG e,inscrita no CPF sob o no. 099.166.676-32, residente e domiciliada nesta 
cidade de Luz/MG, à Rua Cocais, no. 125 - Bairro Rosário 

Suplente: DIEGO SILVA ABREU, brasileiro, solteiro, servidor público municipal efetivo, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/A, portador. 
da Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no.  

100.165.306-83, residente e domiciliada à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

IV - Titular: HIGOR GONTLIO VINHAL, brasileirá, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IV/A, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliada à Rua Tiros, no. 101 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: ANGELA APARECIDA FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/L, portadora da Carteira de Identidade no. M- 4.591.850 SSP/MG 
e inscrita no CPF.  sob o no. 681.705.806-68, residente e domiciliada, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

V - Titular: AILTON JOSÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Administrativo Médio 
I, portador da Carteira de Identidade no. M-6.794.787 SSP/MG e inscrito no CPF 
sob o no. 007.312.926-77, residente e domiciliado nesta cidade de Luz/MG, à Rua 
Oito de Julho, no. 511 t Bairro Centro. 

Suplente: CHADIA SILVA ABREU, brasileira, solteira, servidora pública municipal 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde, AS2, Recepcionista, 
III/A, portadora da Carteira de Identidade no. MG - 13.945.669 SSP/MG e inscrita 
no CPF sob o no. 060188.616-07, residente e dorfficiliada nesta cidade de Luz/MG, 
à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - Bairro Monsenhor Parreiras. 

Art. 3°. A Presidência da Comissão será exercida pela Sra. VANUSA CÂNDIDA DE 
OLIVEIRA BRITO. 	 .: 	• 

Art. 40. Os membros nomeados por' este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente 
de Licitação, a partir de 15 de janeiro de 2019. 

Art. 50. Os membros da Comissão Permanente de LIcitação, no exercício de suas 
atribuições, obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federal 
no. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art. 6°. Fica revogado o Decreto no. 2.587/2018, de 31 de outubro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNN: 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/ MC. 
CENTRO ADMINISTRATIVO- FONE: (037) 3421-3030- CEP 35595-000 E-MAIL: secretarlanhame.44v.br  LUZ MG 
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de sua Publicação retroagindo seus efeitos á Art. 70. Este Decreto entra em vigor na data 
partir de 02 de janeiro de 2019. 

Prefeitura Municipal de Luz, 15 de Janeiro de 2019. 

AIL ON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

1 

.e.4. 

j.,447 
.444. 

141ft 
»•4 , .1;9.'44" 

4 ,:n4r/tV  

matara puotroado no D1AttiO 9,try-try:5; 

- 
bilUpenteverieosont_i_akeradorPt°511A de 

cáci:sponeuumr7-stive e'ãesrpopzorn, ,briamm-M9 



Prefeitura Municipal" de Luz ,,

-7 
gabinete rúr "'frito e Secretaria Municipal" 	P- .1 

ke r  („ 

,k  % 

7as, 

4- y - \ .0 w(&_. 

‘ thl e  6n- ,)- :ii ‘ 
"ALTERA O ANEXO II DO DECRETO ‘'ert:rola.... "9,-9 2058/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016 
QUE REGULAMENTA O SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E 
REMOÇÃO EM UTI MÓVEL PARA FORA DO 
DOMICÍLIO 	VISANDO 	ATENDER 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E HOSPITAL SENHORA 
APARECIDA." 

DECRETO No. 2.393/2017 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PREFEM) MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 
atribuições prevista no Art. 162, inciso D( da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica alterado o anexo II do Decreto No 2.058/2016 de 20 de janeiro de 2016 que aprova a tabela de preços, e quantitativo de serviços. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 14 de novembro de 2017. 

AR ON DUARTE 
PREFE O MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (037) 3421-3030 FAX :3421-3108 - CEP 35595-000 E-MA1L: secretara. mihr • 
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180 
R$ 240,00 R$ 43.200,00 

Técnico de Enfermagem UTI 

Móvel 

3 

200 
R$ 160,00 R$ 32.000,00 

Técnico de Enfermagem 

Ambulância Simples 

Item 

%nanes:, 

Serviço de Enfermeiro para 

Remoção UTI Móvel R$ 360,00 R$18.000,00 
1 

50 

(Prefeitura Munia:pala de Luz 
Ça6inete á Prefeito e Secretaria Municipal' 	 p 

itS6 

ANEXO II 

4 

Médico de UTI móvel em 

viagens com até 450 KM de 

ida e volta - Após atingir 450 

Fun de Ida e Volta o 

acompanhamento MÉDICO para 

remoção de paciente na UTI 

MÓVEL será acrescido o valor de 

R$ 1,50 por km rodado 

R$ 1.270,00 
100 

R.$ 127.000,00 

Prefeitura de Luz, 14 de novembro de 2017. 

AILTO DUARTE 
PREFE/TO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ -CNPJ: 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (037) 3421-3030 FAX :3421.3108 CEP 35595-000 E-MAIL: secretariaaluzrti0.Q0V.br   • LUZ MG 



DECRETO No. 2058/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016. 

'REGULAMENTA O SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E 
REMOÇÃO EM UTI MÓVEL PARA FORA DO 
DOMICILIO VISANDO ATENDER 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E HOSPITAL SENHORA 
APARECIDA." 

O PREFETTO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 
atribuições prevista no Art. 162, Inciso BC da Lel Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica criado no âmbito do Município de Luz, Minas Gerais, o Sistema de 

Credendamento para contratação de Serviços Médicos, Enfermagem e Técnico de 

Enfermagem de acompanhamento e remoção de padenbas em UTI Móvel para fora do 

domicílio visando atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde, e do Hospital Senhora 
Aparecida. 

Art. 20. Fica aprovado o Regulamento do Sistema de que trata o art. 10, nos termos do 
anexo I do presente Decreto. 

Art, 30. Fica aprovada a tabela de preços do anexo 1 do presente Decreto. 

Art 40, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 20 de Janeiro de 2016. 

AXL'Wt4 DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITUR• 	A MUNICIPAL DE Lig CNPJ: 111301.036/1M0140 • RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (031)34214030 • FAX :34214103 • CEP 35595400 E-MAIL: sacrstailelutritteor,br• LUZ MG 
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I  kÉSA. 
-te Art.30. Poderão se credenciar todos ori interessados que atendam as exigências deste -te.  

regulamento e dos editais especificas. 

§ lo. Somente poderão participar do presente cadastro os prestadores de serviços 
regularmente estztbeiecidos no país que satisfaçam integralmente as condiçães estabelecidas 
no Edital e na Lei Federal no. 8,666/93. 

§ 2o. Não poderão participar o Cadastro, prestadores de serviços que tenham sido 
considerados inidetneos por qualquer orgia governamental, autárquico, fundadonal ou de 
economia mista. 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA CRE'DENCIAMENTO 

Art. 40. Os interessados deverão solicitar o seu credenclamento através de pedido dirigido 
ao Secretario Municipal de AdmInIstração pratocolado no Serviço de Compras da Prefeitura 
Municipal de Luz dentro dos prazos de validade do Edital de Credendamento, indicando 
quais os serviços que pretendem executar/prestar. O pedido deverá ser protocolado e 
deverá ser instruído com os documentos abaixo Indicados que serão submetidos à análise e 
aprovação da Comissão Permanente de Lidtação - CPL. 
Parágrafo Único - O prestador de serviço interessado, no momento do protocolo do pedido 
de credendamento deverá preencher formulário da Comissão Permanente de 
Credenciamento, com o nome do prestador, CPF e se pessoa jurídica, cadastro nacional de 
pessoa jurídica, nome e CPP do representante legal. 

DA HABILITAÇÃO .1UltiDIt.A 

PESSOA PISZCA: 
I - Cópia autenticada de documento de identidade civil; 

PESSOA 3URIDICA 

I. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
caso de assa:laçam. 

I. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 
registrado em Cartório de Registro CNN de Pessoa Jurídica; 

DA REGULARIDADE FISCAL 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC); fl - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipalrecílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CriN:1111.301.0381001M-70 • RUA 1601 MARÇO, 172 
FONE: (037) 3421-3030 • FAX :34214100 -CEP 35598400 E-MAIL: etetereIarialitinera.aav,br  • LUZ MO 
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- prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garanta por Te o 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soei 
insetufclos por lei. 

IV - prova de inedstenda de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do nulo VILA- _da Consolidação das Lels_do 
izaAaJbajagyzaaiLtre5.452.  de r  gingai:tua (Incluído peia_ Lei 
n° 12.440.4e281-1/. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

- comprovação de aptidão para desempenho de atMdade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e Indicação das instalações e 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível pare a realizar* do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhes; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

DA PItOPOSTA 

Art. 50. Os prestado= de serviços Interessados no Credendamento dever5o apresentar 
juntamente com os documentos de habilitação o Projeto de Prestação dos Serviços, 
conforme estabelecido no Edital de Credendamento com as quantidades que podem ser 
oferecidas, visando atender a previsão mensal e total dos serviços. 
§ 1°. O projeto de prestação dos serviços deverá atender o valor unitário de cada serviço, 
nos termos da tabela de preço a ser publicada no Edital para Credendamento, que serão 
reajustados pelo Munidpio anualmente, de acordo o índice anual do INPC. 
§ 2°. Havendo mais de um prestador cadastrado em condigas de prestar o mesmo serviço, 
todos deverão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo 
distribuída igual fração a cada um deles. 
§ 30

. Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no 
termo do parágrafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido 
através de sorteio. 
§ 40. Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço 
e nem valor máximo. 
§ 50

. Os valonas referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município, 
anualmente, para manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma 
prevista na Lei Federal 8.666/93. 

§ 6°. O pedido de credendamenta e o respectivo Projeto de Prestação dos Serviços dos 
interessados credendados não assegura direto a contratação, Já a cantil:tição assegura 
direito à prestação dos serviços, considerando a possibilidade de alteraç5q das quantidades 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - ONPJ:113,391.03010001•70 • RUA 111 DE MARÇO, 172 
FONE: (037) 34214030 • FAX :34214105 • CEP 95525480 E-MAIL: agenitarlatilluzmoaav.br  • LUZ MG 
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DO 3ULGAMEN1O 

ZtS 
\%1/4-enen.,e-Sfj'fi  Art.6*. O pedido cOrn a documentação da interessada no credendamento será submetido a 

apreciação da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que 
promoverá a análise obedecendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o 
participante que.  preencher os requisitos do editai e ao seguinte: 

Na hipótese de ser constatada a ?afta de documentação necessária para o Credenciamento 
ou existir documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de 
Licitação solicitará o envio de novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o 
interessado regularizar a documentação para fins de credendamento dentro do prazo de 
validade do edital de Credendamento; 

O resultado da análise da documentação apresentada para credendamento será 
Informado via ofício aos interessados e divulgado no sito da Prefeitura Municipal de Luz: 
www.luz.mg.gov.br  e no diário oficial e eletrônico do Município, em no rnáximo 05 (cinco) 
dias úteis, a qual poderá apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
dWca de recebimento da referida comunicação, devendo protocolar a petição no protocolo 
geral da Prefeitura Municipal; 
Ia O recurso deverá ser dirigido à Comissio Permanente de Licitação que o decidirá e o 
encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a Procuradoria Jurídica do Município, para 
decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada 
ao Prefeito Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação. 

DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 70. O credendamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 
publicação do respectivo Edital de Credendamento, ficando durante este prazo aberta a 
possibilidade dos interesticlos se credenciarem. 

Os contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão 
prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo, serem prorrogados, observando o previsto 
na Lei Federal n* 8.666/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 

Deferido o pedido de credendamento e autorizada à abertura do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação pelo Prefeito Municipal, a Credenciada será convocada para 
firmar ,o contrato de fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias ateis contados da data da 
convocação; 

Depois de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal 	'tenderá a 
publicação de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE L12 - CNPJ: 18.301.63610001•TO • RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (07) 342141130 • FAX :34214108 • CEP 3595-000 E-MAIL: secretariaeluirtaeor br  • LUZ MG 

a serem prestadas que dependerão da necessidade, bem como da disponibilidad 
orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Saúde. 
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A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido no contrato un  
prestação de serviços; 

O prestador receberá o pedido de execução do serviço imediatamente assim que surgir a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Senhora Aparecida, através de 
ligações telefônicas, mensagem, e-mail, requisição e ou oficio; 

A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou 
suspender a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já 
executados e devidamente atestados pela Secretaria competente, 
VI. A Administração publicará mensalmente a relação das empresas e profissionais 
credenciados no Hospital Senhora Aparecida, Secretaria Municipal de Saúde, e nas unidades 
de saúde do Munidpio. 

DO PAGAMENTO 

Art. 80. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as 
quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelos respectivos órgãos do Município, correndo por conta das dotações 
orçamentárias Indicadas no Edital de Credendamento, e obedecendo ao seguinte: 

O pagamento decorrente dos serviços executados será efetuado diretamente ao prestador 
mediante depósito em conta corrente em nome da Contratada; 

O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na 
tabela publicada no Edital de Chamamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a 
retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de 
depósito e ou caução de qualquer natureza. 

DAS SANÇÕES 

Art. 90. Os contratos específicos disciplinarão as sanções de acordo com a Lei n°8.666/93. 

OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Art.10. São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto do Edital de 

Credenciamento; 

Responsabilizar-se única e exclushramente pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes da execução Cies serviços, a saber: impostos; taxas; 
contribuições fiscais; praldenciárlas; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que 
houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no Edital de 
Credenciamento; 

É de exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressardmento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

Assumir Inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser re.allzado 
com a observância em todas as normas edHalfdas, contratuais e legais aplicáve' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.038/0001•70 • RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (037)34214030 • FAX :34214108 • CEP 35505400 E-MAIL: seeretarlealuzma.aov.br   • LUZ MG 
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Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilltaçã4 
qualificação edgidas no presente edital.

12T137:}7,71 

Nidificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso 
tenha interesse em se descredendar, sob pena de sanções administravas previstas na Lei 
8.666/93. 

CONDIÇÕES GERAIS 

Art. 11. A partldpação no cadastro Importa na Irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no Edital, notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não 
podendo Invocar qualquer desconhecimento como elemento Impeditivo e do integral 
cumprimento do ajuste. 

Art. 12. A Administração terá direto ao acesso Irrestrito Junto aos credendados para efetuar 
o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credendamento. 
Art. 13. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência 
de fato superveniente ou descurnprimento contraiam!, garantida a ampla defesa e o 
contraditório em processo administrativo com dedsão fundamentada. 

Prefeitura de Luz, 20 de Janeiro de 2016. 

AUTON bUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO II 

PREFETURA MUNICIPAL DE LI2 - CNPJ:18.301.038/0001-70 - RUA 18 DE MARÇO, 172 
FONE: (037) 3421-3030 • FAX :3421-3108 • CEP 3859540 E-MAIL: secretarietlientembr• LUZ MO 
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R$ 360100 

2 
Técnico de Eriferyttagern Util 

Móvel 
R$240,00 

100 
R$24.00,00 

3 
Térmico de Entale/93M 

Ambulância Simples 
R$ 160,00 100 

R$ 16.090,00 

4 

Médica de UTI Selai effl 
viagens cum até ao Re de 

Ide e volta • Apôs atingir 450 
Na, 	de 	Ida 	e 	vont 	o 
ecompanhamerrto MÉDICO para 
remoço de tradente na UTI 
MÓVEL serti acreaddo o valor de 
R$ 1,50 per km rodado 

R$ 1.270,00 100 
R$ 127.000,00 

Prefeitura de Luz, 20 de Janeiro de 2016. 

AXLTON DUARTE 
~FEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNN: 18,311.03eleee140 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (037) 34214030 • FAX :34214108 • CEP 35595400 &MAL: seerataditethamtembr • LUZ MG 
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Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 

snICdp. 4, 

1. PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, situada na AV. Laerton Paulinelli 153- Bairro 
Monsenhor Parreiras Luz/MG, CEP 35595-000, inscrita no CNPJ: 18.301.036/0001-70, aqui representada 
pelo Sr. AILTON DUARTE, DD. Prefeito Municipal, com o objetivo de contratar serviços de saúde a se-
rem prestados aos seus beneficiários, toma público, para ciência dos interessados, que receberá inscrição e 
documentos previstos neste edital para CREDENCIAMENTO para remoção e transferência de paciente 
para Tratamento Fora do Domicílio, em UTI MOVEL/ambulância simples, conforme Termo de Referência 

Anexo VIII do edital. 

A análise da documentação para o referido credenciamento, será realizada pela Comissão Perma-
nente de Licitação, nomeada através do Decreto Municipal n°2.489/2018 de 30.04.18, a qual ocorrerá sem-
pre as sextas ,feiras :itS,714:00,:htiris:rtttG,Be:Plarta,Méãto,":43 .0:Pitarás:e Licitações, ,da Prefeitura de 

Luz/MG, a partir-del.0 de Setéiithrpdi,4048, nos moldes da Lei Federal 8.666/93 e em atendimento ao 
Decreto Municipal n° 2058/2016 de 20.01.16 que regulamenta a matéria e das regras estabelecidas no pre- 

sente Edital de Credenciamento. 

A contrafação que se regerá pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, através de 
processo de inexigibilidade, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente ato con-
vocatório, normas que os licitantes interessados declaram conhecer e as quais aderem incondicional e irrestri-
tamente, sendo que os envelopes contendo a documentação individualizada de habilitação e propostas deve-
rão ser entregues na PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — MG, no endereço acima. 

2. DO OBJETO 

Este Edital tem por objetivo "CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FiSICAS/SURIDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, VISANDO A REALIZAÇÃO 
DE REMOÇÕES DE PACIENTE PARA TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO EM AMBULÂNCIA 
UTI MÓVEL/AMBULANCIA SIMPLES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO". 

2.1 — Estimativa de serviços a serem prestados: 

gantidade Esti-
tiiiida/serviços  

150 
Técnico (a) em Enfermagem UTI MOVEL  
Técnico (a) em Enfermagem AlVD3ULANCIA SIMPLES 

300 

3. DOS CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

3.1— Poderão participar do Credenciamento todos os prestadores de serviços de natureza Jurídica ou física e 
que atendam ao objeto do presente credenciamento, desde que: 

Não tenha sofrido qualquer penalidade do órgão de classe ou do poder judiciário devido o exercício da 

atividade; 
Não tenha sofrido penalidade de suspensão ou impedimento de contratar com o Município de LUZ/M9a. P ati • 

incorrido em inadimplência para com o mesmo de um modo geral; 
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Apresente condições mínimas para garantia da normal e eficiente prestação dos serviços; 
Atender a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente. 

3.2 — Serão considerados Credenciados para a realização dos serviços, todos os participantes que atenderem 
aos requisitos de habilitação sendo que não há competição de preços por se tratar de credenciamento. 

3.3 - A licitante poderá ser fazer representar junto a CPL por um representante devidamente munido de 
documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
3.4 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir e a responder, 
para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
3.5 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

1 - documento oficial de identidade; 
11 - Os  interessados e seus representantes deverão estar devidamente credenciados por instrumento públi- 

co de procuração  ou credencial (Anexo VI), com firma reconhecida, com poderes para praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
3.5.1. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
3.5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

DA FINALIDADE E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 O presente credenciamento pretende prover atendimento adequado, eficiente e eficaz aos munícipes 
que necessitem de serviços médicos, enfermagem e técnicos em enfermagem (UTI E AMBULANCIA 
SIMPLES), para realizar remoção de paciente para tratamento fora do domicílio em ambulância de UTI 
Móvel, a partir do credenciamento de todas as empresas/pessoas físicas interessados em prestar estes servi-
ços. 

4.2 O processo de credenciamento é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas posteriores modificações, de forma subsidiária, pelo Decreto Municipal n° 2058/2016 de 
20.01.16, normas constantes deste edital, e demais legislações pertinentes, aplicando-se, no que cou-
ber, os princípios gerais de direito público, suplementados pelo direito privado. 

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1 As licitantes deverão 'apresentar?Ol (um) euvelopt devidamente feehad000ntendo sua documentação 
cOmprobatória da:liehitità0&e aPriiiia4à;traç'iã-O'''de:táél:y/iWkANIEWLIIW.:COUtcrirrie solicitado .no 
itérn6 e:12 deSteeditid.g 
5.1.1 - O envelope, contendo os documentos e proposta exigidos, deverá ser entregue e protocolado junto ao 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro 
Monsenhor Parreiras- Luz/MG, em um envelope lacrado, denominado, DOCUMENTAÇÃO E PROPOS-
TA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CREDENCIAMENTO. 

5.2 — O envelope deverá estar lacrado e indevassável, com a seguinte inscrição: 

' Licitante 	  
CNPJ/CPF: 	  
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 
CREDENCIAMENTON° 006/2018 
ENVELOPE: DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
ESPECIALIDADE: 

( ) TECNICO EM ENFERMAGEM AMBULÂNCIA SIMPLES 
( )TECNICO EM ENFERMAGEM UTI MOVEL 



Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os docu-
mentos, em original ou por cópia autenticada tabelionato ou, pela CPL no ato da apreciação da docu-
mentação, devendo constar os documentos de habilitação conforme especificações abaixo elencadas; 

; 6.1 .1 — Os documentos expedidos pela intemet deverão ser originais, vedada a cópia fotostática, reservado o 
direito de verificação de sua autenticidade pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

6.2 DA DOCUMENTAÇÃO - HABILITAÇÃO JURÍDICA/ REGULARIDADE FISCAL E QUALI-
FICAÇÃO TÉCNICA 

a) PESSOA FÍSICA: 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA FÍSICA — ANEXO II 
Copia da Carteira de Identidade 
Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (RFB e PGFN) do domicilio ou sede da licitante; 
Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda Estadual ou Distrital 

(DF) do domicilio ou sede da licitante; 
Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda Municipal do domicilio 

ou sede da licitante; 	. 
Certificado ou Diploma de Conclusão do Curso Técnico em enfermagem e/ou Enfermeiro (a); devi-

damente registrado no COREN/MG, respectivamente, com cópia de anuidade paga. 

Comprovante de Inscrição no INSS (NIT e ou PIS/PASEP). 
Comprovante de residência. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

II. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos similares com o objeto da licitação, bem como da qualificação do profissional que 

se responsabilizará pelos trabalhos; ANEXO VII 
Declaração de que concorda com a prestação dos serviços e proposta de prestação de serviços - ANE- 

XO Ill 
Atestado de Capacidade Técnica, emitido por empresas de direito público ou privado, comprovando a 
experiência na área hospitalar/urgência e emergência para o credenciamento de Enfermeiro (a), 
Técnico de Enfermagem para remoção em UTL 
Atestado de Capacidade Técnica, emitido por empresas de direito público ou privado, comprovando a 
experiência na área saúde para o credenciamento de Técnico de Enfermagem para simples remo- 

ça°.  

b) PESSOA JURÍDICA: 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA — ANEXO II 
Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como da qualifi-
cação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; ANEXO 

VII 
Ficha CNES Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
Registro comercial, no caso de empresa individual.  
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Ato constitutivo, estatuto. outontratósocIal emMgor, devidaniente.registradarem se tratando de 
ciedades comerciais, e, na-caso de sociedadespot ações,icompanhado,de documentos de eleição de 
seus administradores. 	• 

Prova de inscrição no CadastroNacional:de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal,.(RFlá e PGFN) do domicílio ou -sede do licitante, 

ou outra equivalente, na formada lei, conjunta com Prova de regularidade relativa à Seguridade So-
cial (INSS); 

Prova de regularidade para coma Fazenda Estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do lici- 
tante, ou outra eqUivalente;ma forma:da -lei; • 	 • . 
Prova de regularidade paratôm•a•Fazenda.114un3cipal da sede do proponente, ou outra equivalente, 
na forma da Lei;. 	• 	 • 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia•por Tempo de Serviço (FGTS). 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ..• • • • 
Certificado mi•Diploma- de ,ConclusãO do Curso.de Técnico ,em enfermagem e/ou Enfermeiro (a); 
devidamente registrado no COREN/MG; respeCtivamentet.coracápia de•anuidade paga. 
Declaração de que concorda coma prestação dos serviços e proposta de prestação de serviços (con-
forme modelo anexo III). 
Atestado de Capacidade Técnica, emitido por empresas de direito público ou privado, comprovando 
a experiência .  na  área hospitalar/urgência e . emergência .para o credenciamento de Enfermeiro 
(a), Técnico (a) de Enfermageltilittra remoção em UTL: . 
Atestado de Capacidade Técnica;;emAtidolcor-étinPreSas,dediteito•públicaou•priyado, comprovando 
a experiência na área saúde pario•credenciainento de Técnico (a) de Enfermagem para simples 
remoção. 

7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TECNICO DE ENFERMAGEM 

A prestação de serviços Técnico de enfermagem, para realizar a remoção de pacientes para tra-
tamento fora do domicilio em ambulância de UTI Móvel/ambulância simples serão realizados conforme soli-
citação da Secretaria de Saúde ou Hospital Senhora Aparecida; 

Além das normas que regulamentam o exercício da Profissão Técnico de Enfermagem ditadas 
pelo COREN, os profissionais deverão comparecer atuando ética e dignamente ao seu local de trabalho; 

As atribuições do profissional para atender as remoções UTI Móvel consta no ANEXO VIII — 
TERMO DE REFERENCIA, deste Edital. 

8. DO VALOR 

8.1 O valor máximo a ser pago pelo Município por consulta a ser realizada será de acordo com os valores 
constantes no Anexo I deste edital. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 

9.1 - Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

a) Solicitação de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde ou Hospital Senhora Aparecida cons-
tando os nomes dos pacientes Atendidos; 

9.2 — Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados MENSALMENTE, 10 (DEZ) dias após 
emissão da Nota Fiscal eletrônica, acompanhada de relatório, contendo a data da realização do serviço, nome 
do paciente e assinatura do solicitante, atestada pela Unidade de Saúde. 
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%%rente/ 12.1.1.2 	Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo serviço-,-to- 
dos deverão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo distribuída igual fra-
ção a cada um deles. 

12.1.3 Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no termo do 
parágrafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido através de sorteio. 

12.1.4 Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço e 
nem valor máximo. 

12.1.5 Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município, anualmente, 
para manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma prevista na Lei Federal 8.666/93. 

12.1.6 O pedido de credenciamento e a respectiva Proposta de Prestação dos Serviços dos interessa-
dos credenciados não assegura direito a contratação, já a contratação assegura direito à prestação dos 
serviços, considerando a possibilidade de alteração das quantidades a serem prestadas que dependerão 
da necessidade, bem como da disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

13.D0 JULGAMENTO, DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS. 

13.1 O pedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido à apreciação 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que promoverá a análise obede- 
cendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 

13.1.1 - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o participante que preen-
cher os requisitos do edital e ao seguinte: 

1. Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento ou exis-
tir documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de Licitação solicitará o envio 
de novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o interessado regularizar a documentação para fins 
de credenciamento dentro do prazo de validade do edital de Credenciamento; 

O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será informado aos inte-
ressados e divulgado no sue da Prefeitura Municipal de Luz: www.luz.mg.nov.br,  no diário oficial e eletrô-
nico do Município- AMM, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a qual poderá apresentar recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da publicação. 

O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, deverá ser protocolado no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Luz, devidamente fun-
damentado,a qual decidirá e o encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a Procuradoria Jurídica 
do Município, para decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada a Assessoria 
Jurídica para apreciação e formalização de parecer e posteriormente ao Prefeito Municipal para autorização 
de abertura do Processo de Inexigibilidade de Licitação. 

14.DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

14. I — Após o julgamento definitivo pela Comissão Permanente de Licitações responsável pelo Credenci- 
amento, lavrada a ata, o processo será encaminhado à autoridade competente para adjudicação e homologa-
ção dos credenciados. 

Prefeitura Municipal de Luz 
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14.2-A CPL irá instaurar um processo de compra por inexigibilidade de licitação o qual a ratificação será 
publicada no site do município. 

14.3- A posterior contratação dos credenciados, será por inexigibilidade, uma vez a inviabilidade de 
competição entre os interessados, razão pela qual a licitação toma-se inexigível, de acordo com o caput do 
art. 25 da Lei n°8.666/93. 

14.4-- O Município de Luz/MG convocará os participantes declarados Credenciados, para assinatura 
do Contrato de Prestação de Serviços no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação; 

14.5— Decairá do direito de Credenciamento os convocados que não assinarem o Contrato no prazo e 
condições estabelecidas. 

DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 

15.1 — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Credenciamento, 
a Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à CREDENC1ADA/CONTRATADA, as seguintes pena- 
lidades, garantido a prévia defesa, e ainda, pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas 

. com a Prefeitura Municipal de Luz/MG: 

15.1.1 — Advertência por escrito; 

15.1.2 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
15.1.3 — Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos; 
15.1.4 — Declaração de Inidoneidade. 

15.2 — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Muni- 
cípio, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 

15.3 — Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago 
ou lhe seja relevada a multa imposta. 

DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO 
CREDENCIAMENTO 

16.1 Os contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão pra- 
zo de vigência de 12 (doze) meses, podendo, ser prorrogados observando o previsto na Lei Federal n° 
8.666/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 

16.1.1. Depois de realizada a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, a Administração Muni-
cipal providenciará a publicação de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 

16.1.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido com a demanda e 
gestão da Secretaria de Saúde; 

16.1.3. O credenciado/contratado receberá a solicitação da execução do serviço a ser realizadas através 
de ligações telefônicas, mensagens, e-mail, requisição e ou oficio; 

Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 
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16.1.4. A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender-a 

execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados e devidamente atesta-
dos pela Secretaria competente; 

16.1.5. A Administração publicará periodicamente a relação das empresas credenciadas em todas as 
unidades de saúde do Município. 

17.DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO/CONTRATADO 

17.1 - São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 

17.1.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação de serviços do objeto do Edital de Cre-
denciamento; 

17.1.2. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais des-
pesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenciárias; 
trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não ex-
pressas no Edital de Credenciamento; 

17.1.3. É de exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

17.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado com a ob-
servância em todas as normas editalicias, contratuais e legais aplicáveis. 

17.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação e-
xigidas no presente edital e atribuições constantes no termo de referencia. 

17.1.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso tenha in-
teresse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93. 

17.1.7. A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório dos serviços presta- 
dos até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado 

para realização do pagamento. 

17.1.8. A credenciada deverá assumir a responsabilidade técnica pelos serviços prestados; 

17.1.9. Os profissionais necessários para a realização dos serviços ora contratados será de total respon-
sabilidade da credenciada; 

17.1.10. A credenciada deverá prestar serviços de qualidade, garantindo a boa execução do objeto ora 
licitado, principalmente em atendimento a prestação de serviços e exigências mencionadas no termo de refe-
rencia anexo] e Anexo VIII deste edital; 

17.1.11. Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos 
serviços ora licitados; 

17.1.12. Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimento so-
bre os serviços ora licitados; 

17.1.13. É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referentes à prestação Oos•Ser-r 
viços, inclusive eventuais custos com deslocamentos. 	 .- 

c`ik 
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DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

18.1 — Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 
18.1.1 — Efetuar o pagamento ajustado; 
18.1.2 — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
18.1.3 — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 

{8.666/93; 
18.1.4 — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
18.1.5 — A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatOrio será realizada pelos ges-

tores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos, bem como a 
fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos. 

DA REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

19.1 - O presente edital poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fa-
tos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação, 
sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que 
natureza for. 

DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 

20.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer 
momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer 
valor a titulo de indenização pela unilateral rescisão. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1 Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes do- 
tações orçamentárias vigentes para o ano de 2018, ano subsequente e possíveis apostilamentos, conforme a 
seguir: 

Ficha: 438 — 05.02.2.10833.90.36.99.00.00.00 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

21.1 . O Contrato decorrente deste processo licitatório, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada 
colocar na entrega do objeto; 

22.2. As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores; 

22.3. O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos pre-
vistos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica 
ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer 
natureza; 

22.4.— Os licitantes poderão obter informações com relação ao presente Edital no Departamento de 
Compras da Prefeitura Municipal de Luz/MG, na Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras-
tel. (037-3421-3030 — ramal 32), de segunda a sexta-feira, no horário de expediente e retirar o edic2.1 na ínte- gra no site da prefeitura — www.luz.mg.gov.br; 	. ... 

' 	,-,.., 
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22.5 — Para o conhecimento público, expede-se a publicidade do presente edital, que é afixado no mural 
público da Prefeitura de Luz/MG, Diário Oficial dos Municípios Mineiros — AMM, no site do município, 
saguão e Unidades de Saúde. 

22.6 - A participação no credenciamento importa na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 
Edital, notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desco-
nhecimento como elemento impeditivo e do integral cumprimento do ajuste. 

22.7. A Administração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar o acompa-
nhamento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credenciamento. 

22.8. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência de fato su-
perveniente ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório em processo adminis-
trativo com decisão fundamentada. 

22.9. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda 
que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamento, 
anulando-se a inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, cível ou criminal. 

22.10. É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados dispo-
níveis no site eiou na sede administrativa da Prefeitura de Luz ou divulgadas no diário Oficial do Muni-
cípios Mineiros - AMM. 

22.11.0s casos omissos serão dirimidos, sucessivamente, pela Presidente da CPL, e pela assessoria Ju-
rídica do Município de Luz/MG. 

22.12. Fazem parte do presente Edital: 

Anexo I — Termo de Referência 
Anexo II - Ficha de Inscrição para Credenciamento- Pessoa Física/Jurídica 
Anexo III - Declaração de que concorda com os termos do edital e com a prestação dos serviços: 
Anexo IV - Minuta do Contrato 
Anexo V — Declaração que não emprega menores de 18 anos. 
Anexo VI — Credencial - modelo 
Anexo VII - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
Anexo VIII - Termos de referências 

Luz, 23 de Agosto de 2018. 

VANUSA C. DE44EIRA BRITO 
PREGOEIRA 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

O Município de Luz, Minas Gerais, Gestor Pleno de Atenção Básica do SUS, no âmbito do seu 
território, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme autorização da Ilma. Sra. 
Secretária, exarada no processo administrativo n° PRC N° 	 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento aos usuários do 
SUS; 

Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade e 
parâmetros indispensáveis à boa assistência à população; 

Considerando o disposto na Lei 8666/93 e suas alterações, a NOAS — SUS n° 01/2001, a Lei 
8080 de 19 de setembro de 1990, as Portarias GM / MS 648/2006 de 28 de Março de 2006 e visan-
do a contrata* de profissional, nas condições constantes deste Edital e em conformidade com este 
Termo de Referência: 

Considerando as assembléias e as deliberações do PPA - Plano Plurianual Participativo de 
2010-2013 estabelecendo como prioridade para a população de Luz a ampliação dos Serviços Mé-
dicos na atenção primária em saúde; 

1 —DO OBJETO: 

O presente edital visa à "CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA A-
COMPANHAMENTO EM UTI MÓVEL/AMBULANCIA SIMPLES PARA REMOÇÃO E TRAN-
FERÊNCIA DE PACIENTES PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO conforme especifi-
cado abaixo: 

Item . Descrição 

;e. 	" 
or 1̀, 	eiteryik , 'Yalordri/ano..; 

- 	.. ., Seevicd . ,- . (brido) 

Serviço Técnico de En- 
fermagem para Simples R$160,00 300 R$ 48.000,00 

Remoção 
Serviço Técnico de En- 

2 fermagem para U- R$ 240,00 150 R$ 36.000,00 
TI/Móvel 



ouniCip. oe  

••• 
	  • Prefeitura Municipal de Luz 

Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal stis 

tbereneatet.e‘i  
2 — DA CARGA HORÁRIA: O profissional será comunicado para realizar a remoção, conforme—a." 
necessidade solicitada pelo Hospital Senhora Aparecida e Secretaria Municipal de Saúde, com saí-
da imediata, 

3 - DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados Men-
salmente, 05 (CINCO) dias após emissão da Nota Fiscal, acompanhada de relatório. 

Alem das normas que regulamentam o exercício da Profissão Técnico de Enfermagem ditadas 
pelo Conselho de Enfermagem, deverá realizar as funções descritas neste Termo: 

4- SÃO ATRIBUIÇÓEScH23~ 
REMOÇOÉS BE2PAMENTEI 
TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM (Para Remoção de pacientes) 
Exigências: CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM + REGISTRO NO COREN + EXPERIÊN-
CIA NA ÁREA HOSPITALAR 

Administração de medicamentos conforme prescrição médica ou procedimentos de enfermagem; 
Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; 

empregando técnicas e instrumentos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsação 
e respiração, obedecendo a horário preestabelecido; auxiliar na realização, sob supervisão do médi- 
co, curativos com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração e secreção orofaringea, de traqueos-
tomia e entubação; 

auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese abdominal, 
diálise peritonal e hemodiálise; 

auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com doenças infecto-
contagiosas; 

auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do mé-
dico ou enfermeiro; 

auxiliar no preparo e limpeza da unidade móvel e do paciente; realizar a higiene corporal e ves-
tuário do paciente; 

auxiliar no conforto do paciente e restrição no leito; auxiliar no transporte do paciente; 
auxiliar nas técnicas de oxigenoterapia e inaloterapia e reanimação; 

auxiliar na aplicação de calor e frio, realizando-as quando necessário; 
auxiliar na assistência e nos cuidados de enfermagem ao paciente em transporte e remoção de 

urgência. 

5 - SÃO ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER REMO-
ÇÕES UTI MÓVEL TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM (Para Remoção de pacientes, em UT1 
Móvel) Exigências: CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM + REGISTRO NO COREN + EX- 
PERIÊNCIA NA ÁREA HOSPITALAR/URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. 1-Administração de me-
dicamentos conforme prescrição médica ou procedimentos de enfermagem; 

Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; 
empregando técnicas e instrumentos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsação 
e respiração, obedecendo a horário preestabelecido; auxiliar na realização, sob supervisão do médi- 
co, curativos com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração e secreção orofaríngea, de traqueos-
tomia e entubação; 

auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese abdominal, 
diálise peritonal e hemodiálise; 
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auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com doenças infecto-
contagiosas; 

auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do mé-
dico ou enfermeiro; 

auxiliar no preparo e limpeza da unidade móvel e do paciente; realizar a higiene corporal e ves-
tuário do paciente; 

auxiliar no conforto do paciente e restrição no leito; auxiliar no transporte do paciente; 
auxiliar nas técnicas de oxigenoterapia, inaloterapia e reanimação; 

auxiliar na aplicação de calor e frio, realizando-as quando necessário; 
auxiliar na assistência e nos cuidados de enfermagem ao paciente em transporte e remoção de 

urgência 

6 — FISCALIZAÇÃODOSSOWICOS 

1 - A fiscalização dos serviços objeto do contrato caberá à Secretaria Municipal de Saúde; 
II - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, 
em especial quanto a qualidade dos serviços executados, fazendo-se cumprir todas as disposições da 
lei, do presente Edital e respectivo contrato. 
III - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato ou ordem de serviço, a 
Secretaria Municipal de Saúde comunicará imediatamente o fato por escrito à Secretaria de Admi- 
nistração, a qual encaminhará para as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive a aplica-
ção de penalidades quando for o caso. 

LUZ, 22 de agosto de 2018. 

SIMONE ALZIRA ZANARDI 
Secretária Municipal de Saúde 



INSC.CONSELHO. REG. MEDICINAJCOREN: 
ENDEREÇO COMERCIAL: 

NÚMERO: 	COMPLEMENTO: 	BAIRRO: CIDADE: LIF: 	CEP: TELEFONE: 
E-MAIL: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 	 N° 
BAIRRO: 	 CIDADE: 	 UF: MG CEP: 

TELEFONE: 	 CELULAR: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: 	AGÊNCIA: 	 CONTA: 
OBSERVAÇÃO: NÃO SERÁ ACEITO CONTA POUPANÇA E/OU CONTA CONJUNTA. 

N° DE INSC. INSS: 
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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA FÍSICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credeneiamento N° 006/2018 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, junto a Prefeitura 
Municipal de Luz/M, para prestação de serviços abaixo elencados: 

( ) Técnico de Enfermagem para UTI MÓVEL 
( ) Técnico de Enfermagem para ambulância simples. 
Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital 

de Credenciamento n° 006/2018 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da 
atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições apre- 
sentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo 
a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço 
supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento, 
	de 	 de 2018. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 



BAIRRO: CIDADE: 

N° DE INSC. INSS: 

UF: 	CEP: TELEFONE: 

BANCO. 	  AGÊNCIA: 	  CONTA• 	  

,NOME DOPROFISSIONALtà..4;:t - 
,••• 
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RAZAO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME FANTASIA • 	  
RAMO DE ATIVIDADE: 	 
PESSOA DE CONTATO. 	 
CNPJ: 
ENDEREÇO** 	 
NÚMERO* 	  COMPLEMENTO. 	BAIRRO. 	  

UF.  	CEP• 	  
BANCO 

CIDADE.  

INSC.CONSELHO. REG. MEDICINA/COREN: 
ENDEREÇO COMERCIAL: 

NÚMERO: COMPLEMENTO: 
E-MAIL: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
BAIRRO: 	 CIDADE: 

TELEFONE: 
UF: MG CEP: 

CELULAR: 
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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOÀ.JURÍDICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciarnento N° 006/2018 - Serv. Acompanhamentos Médicos 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, junto a 
Prefeitura Municipal de Luz/M, para prestação de serviços abaixo elencados: 

( ) Técnico de Enfermagem para UTI MÓVEL 
( ) Técnico de Enfermagem para ambulância simples. 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no 
Edital de Credenciamento n° 006/2018 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no 
exercício da atividade. 
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Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condi-
ções apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no en-
dereço supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

	 de 2018. 

Assinatura do Interessado ao Credeneiamento 
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ANEXO II! 

DECLARACÃO QUE CONCORDA COM A PRESTACÃO DOS SERVICOS 

E PROPOSTA DE PRESTACÃO DE SERVICOS  

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N°006/2018 — Serv. Acompanhamento UTI MÓVEL 

A empresa/pessoa fisica 	  
, inscrita no CNPJ/CPF 

sob 	n° situada 	a 	Rua 
	  na cidade de 	  
Estado de 	  tel. de contato: 	  email: 

inscrita no CPF ou CNPJ sob o n° 
	 , DECLARO QUE CONCORDO com os termos do edital em prestar os 
serviços profissionais de acompanhamento em UTI MÓVEUAMBULANCIA SIMPLES para remoção e 

transferência de pacientes para fora do domicilio para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde nos 
seguintes valores: 

( ) Técnico de Enfermagem para UTI MÓVEL, 	R$ 	 
	 ) por serviços. 

( ) Técnico de Enfermagem para ambulância simples, R$ 	  
	 ) por serviços. 

de 	 de 2018. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 

CPF: 
CRM: 
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ANEXO IV 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 	/2018 DE 	DE 	DE 2018. 

CREDENCIAMENTO N° 006/2018 
PRC N° 	/2018. 
INEXIGIBILIDADE N° 	/2018. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LUZ/MG E A PESSOA OU EMPRESA 	 , PARA 
PRESTAR OS SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ACOMPANHAMENTO 
EM UTI MOVEL/AMBULANCIA SIMPLES PARA REMOÇÃO E TRAN- 
FERÊNCIA DE PACIENTES PARA TRATAMENTO FORA DO DOMÍCI-
LIO. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Av. Laerton Paulinelli 153- Bairro Monsenhor Parreiras — Luz/MG inscrito no CNPJ sob o 
n° 18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. ALLTON DUARTE, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado no município de Luz/MG, inscrito no CPF sob o N° 	 . doravante denominado CREDENCIANTE/CONTRATANTE, e a pessoa ou empresa 
	  pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 	  
	  - na cidade de 	  - 	, inscrita no CPF ou CNPJ sob n° 

	  neste ato representado por seu Sócio Administrador, Sr. 	  
brasileiro, 	 , inscrito no CPF n° 	 , portador da Cédula de Identidade n° 
	 , CRM 	  doravante denominada CREDENCIADA/CONTRATADA, têm 
justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento, e que se regerá pelas normas da Lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas normas do Edital de Credenciamento n° 
006/2018 de 23 de Agosto de 2018 e pelas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n° 006/2018 de 23 de Agosto de 2018, objetivando Credenciamento de pessoas Físicas/Jurídicas que disponibilize de profis- 
sionais para prestação de serviços de 	 acompanhamento em remoção e transfe- 
rência de pacientes em UTI MÓVEL/ambulância simples, para tratamento fora do domicilio para atender 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Senhora Aparecida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obri-
gando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n° 006/2018, o Decre-to Municipal n°2058/2016 de 20.01.16, bem como a documentação apresentada pela credenciada. 

ÇLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG para prestar os serviços 
profissionais de acompanhamento em remoções e transferência, em UTI MÓVEL/ambulância simples para 
atender demanda SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZ/MG e HOSPITAL SENHORA APA- 
RECIDA, será no valor de RS  

	 ) por servi- ço. 



1‘6  3  
\-,irriatte PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor global depende da estimativa que a Secretaria irá empenhar para cada 

credenciado, uma vez ser indefinido a quantidade a ser contratada e a quantidade de credenciados ao longo 
da vigência do edital de credenciamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias vigentes para o ano de 2018, ano subsequente e possíveis apostilamentos, conforme a seguir: 

Ficha: 438 — 05.02.2.108.33.90.36.99.00.00.00 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá prestar os serviços (Acompanhamentos de Pacien-
tes) na UTI MÓVEL e/ou ambulância simples, para remoção e transferência de pacientes em tratamento fora 
domicilio, previamente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade do Município 
mediante autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório 
dos serviços prestados pelo profissional, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para 
realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A prestação de serviços será de acordo com as normas técnicas e em atendi-
mento ao termo de referencia anexo ao edital. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as 
quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada 
pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização dos acompanhamen- 
tos, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo I do edital e 
demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do pro-
cesso licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, 
Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica e ou física) na qual 
será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos 
casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabelecidos; 

PARÁGRAFO QUINTO - O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabeleci-
dos na tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção 
e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou caução de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 

Prefeitura Municipal de Luz 
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PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vigen-
cia do contrato, caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados poderão ser reajus-
tados pelo índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 

CLÁSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data 
de sua assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conveniência da 
Administração Pública, observados os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e outras legislações pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste 
Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG — SC, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes 
penalidades: 
1 - Advertência; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
111 - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARAGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de 
Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 

PARAGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, 
este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização dos serviços profissionais de acompanhamento em UTI MÓ-
VEL/ambulância simples, para remoção e transferência de pacientes para fora do domicilio deverá ser pres-
tado após autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Luz/MG, junto à credenciada, de acordo com as 
quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipuladas no Edital, seus Anexos e termo de 
referencia, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo 1 do 

edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório 
das viagens/prontuário de viagem, realizadas até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verifica-
ção do relatório enviado para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora 
o andamento dos serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações c4 ou es-

clarecimento sobre os serviços ora licitados; 
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PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos 
e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais; pre- 
videnciarias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo 
que não expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licitado, pagan-
do os salários às suas exclusivas expensas; 

PARÁGRAFO SETIMO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre os 
serviços ora contratados; 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a terceiros, 
durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da credenciada a prestação de serviços objeto ora licitado, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 
8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Prestar os serviços em conformidade com o termo de referencia ane-
xo ao edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As solicitações dos serviços profissionais de acompanhamento em 
UTI MÓVEL/ambulância simples para remoção e transferência de pacientes para fora do domicilio deverá 
ser prestado de forma imediata,  conforme acordo com o Credenciado/Contratado, sob pena de ser descre-
denciado por descumprimento ao contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — O credenciado/contratado deverá realizar os serviços profissionais 
de acompanhamento conforme solicitação da Secretaria de Saúde ou Hospital Senhora Aparecida e dentro 
das atribuições estabelecidas no termo de referencia anexo ao edital. 

CLÁSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução do Con-
trato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 

PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 
79 Lei n° 8.666/93, por descumprimento do contrato, por ausência e demora na prestação de serviço; 

PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será realiza-
da pelos gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos, bem 
como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e do secretário da pas-
ta; 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Realizar os acompanhamentos em UTI Móvel/ambulância simples que deverão 
ser realizadas conforme demanda da Secretaria de Saúde e Hospital Senhora Aparecida. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a constitui-
ção de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada colocar 
na entrega do objeto; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração 
Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a 
contratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei 110  
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARAGRAFO QUATRO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Oficial do 
Municípios Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instrumento con-
tratual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, ainda 
que privilegiado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 02 (du-
as) vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assistiram, obrigando-
se ao seu integral e fiel cumprimento. 

Luz, 	 de 	 de 

	

AILTON DUARTE 
	

NOME/CLINICA 

	

CONTRATANTE 
	

CRM/COREN 
CREDENCIADO/CONTRATADO 

Testemunhas: 

  

SIMONE ALZIRA ZANAItDI 	 ANTONIO CARLOS XAVIER 
CPF: 	 CPF: 
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ANEXO V 

CREDENCIAMENTO N° 006/2018 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
EMIr -07001tPESSOnIRIDICA 

Razão Social da Empresa) 

CNR1 N° 	, sediada na 	   , por inter- 

	

--4,-.médio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 	  
	  portador (a) da 	7: 

Carteira de Identidade N° 	 e do CPE N° 	 , residente a 
	  DECLARA para fins do disposto no Art. 27, V, da Lei n° 

8.666/93, acrescido pela Lei n°9854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, ,''t"
; 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

de 2018 	. 

Assinatura do Interessado ao Credenciainento 

44 

• 

1 
cs.• 	:fra414,4•4;.:44-,•*-  ' 



Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 

ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO N° 006/2018 

CREDENCIAL 

A Empresa/Pessoa Fisica 	  
, inscrita 

no CNPJ/CPF N° 	
, por intermédio de seu representante legal, 

SR. 	 CPF: 	 residente 	a 	Rua 

	 , na cidade de 	  pelo presente instrumento particular, 

CREDENCIA, o Sr. 	 , portador do CPF: 	  

para representar-me junto a Prefeitura Municipal de Luz, no processo de CREDENCIAMENTO de Serviços 

de Acompanhamento para Remoção em UTI Móvel/ambulância simples, para fora do domicílio, o qual está 

autorizado a requerer vistas de documentos, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e interpor re-

cursos, rubricar documentos e tudo mais relativos á licitação em epígrafe. 

de 	 de 20 	. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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ANEXO VII 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

A Empresa/pessoa Jurídica 	  
inscrita no CNPJ/CPF N° 	  

, por intermédio de seu representante legal, SR. 
CPF: 	  DECLARA para os devidos 

fins de direito, que serão prestados os serviços de 	  
,(médico/ enfer- 

meiro/técnico de enfermagem para UTI e técnico de enfermagem para ambulância simples), nas quantidades, 
característica e prazos estabelecidos no edital. 

Os serviços ora contratados serão realizados para remoção de pacientes em tratamento fo-

ra domicilio, em UTI Móvel/ambulância de simples remoção, autorizadas pela Secretaria Municipal de Saú-

de e/ou Hospital HSA, dentro das normas técnicas ditadas no termo de referéncia anexo ao edital. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

de de 20 	. 

    

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

     

O Município de Luz, Minas Gerais, Gestor Pleno de Atenção Básica do SUS, no âmbito do seu 

território, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme autorização da Ilma. Sra. 

Secretária, exarada no processo administrativo n° PRC N° 	 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento aos usuários do 
SUS; 

Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade e 
parâmetros indispensáveis à boa assistência à população; 

Considerando o disposto na Lei 8666/93 e suas alterações, a NOAS — SUS n° 01/2001, a Lei 
8080 de 19 de setembro de 1990, as Portarias GM / MS 648/2006 de 28 de Março de 2006 e visan-
do a contratação de profissional, nas condições constantes deste Edital e em conformidade com este 
Termo de Referência: 

Considerando as assembléias e as deliberações do PPA - Plano Plurianual Participativo de 
2010-2013 estabelecendo como prioridade para a população de Luz a ampliação dos Serviços Mé- 
dicos na atenção primária em saúde; 

1 —DO OBJETO: 

O presente edital visa à "CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA A-
COMPANH41VIENTO EM UTI MÓVEL/AMBULANCIA SIIVIPLES PARA REMOÇÃO E TRAN-
FERÊNCIA DE PACIENTES PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO conforme especifi- 

cado abaixo: 
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Serviço Técnico de En- 
fermagem para Simples 

Remoção 
R$160,00 300 R$ 48.000,00 

2 
Serviço Técnico de Eu- 

fermagem para U- 
TI/Móvel 

R$ 240,00 150 R$ 36.000,00 
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DA CARGA HORÁRIA: O profissional será comunicado para realizar a remoção, confo e-C
- necessidade solicitada pelo Hospital Senhora Aparecida e Secretaria Municipal de Saúde, com saí-

da imediata, 

3 - DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados Men-
salmente, 05 (CINCO) dias após emissão da Nota Fiscal, acompanhada de relatório. 

Alem das normas que regulamentam o exercício da Profissão Técnico de Enfermagem ditadas 
pelo Conselho de Enfermagem, deverá realizar as funções descritas neste Termo: 

X: 
4 - mowirmigrogsto3TA 	 WRMÉLEs áfOCegt$*..'atift$ 
TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM (Para Remoção de pacientes) 
Exigências: CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM + REGISTRO NO COREN + EXPERIÊN-
CIA NA ÁREA HOSPITALAR 

Administração de medicamentos conforme prescrição médica ou procedimentos de enfermagem; 
Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; 

empregando técnicas e instrumentos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsação 
e respiração, obedecendo a horário preestabelecido; auxiliar na realfração, sob supervisão do médi- 
co, curativos com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração e secreção orofaringea, de traqueos-
tomia e entubação; 

auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese abdominal, 
diálise peritonal e hemodiálise; 

auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com doenças infecto-
contagiosas; 

auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do mé-
dico ou enfermeiro; 

auxiliar no preparo e limpeza da unidade móvel e do paciente; realizar a higiene corporal e ves-
tuário do paciente; 

auxiliar no conforto do paciente e restrição no leito; auxiliar no transporte do paciente; 
auxiliar nas técnicas de oxigenoterapia e inaloterapia e reanimação; 

IX- auxiliar na aplicação de calor e frio, realizando-as quando necessário; 
auxiliar na assistência e nos cuidados de enfermagem aci paciente em transporte e remoção de urgência. 

5 - SÃO ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARÁ ATENDER REMO- 
ÇÕES UTI MÓVEL TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM (Para Remoção de pacientes, em UTI 
Móvel) Exigências: CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM + REGISTRO NO COREN + EX- 
PERIÊNCIA NA ÁREA HOSPITALAR/URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. I-Administração de me-
dicamentos conforme prescrição médica ou procedimentos de enfermagem; 
II- Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; 
empregando técnicas e instrtunentos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsação 
e respiração, obedecendo a horário preestabelecido; auxiliar na realização, sob supervisão do médi- 

, 	.„ 

uoj 
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co, curativos com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração e secreção orofaringea, de traqueos-
tomia e entubação; 

auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese abdominal, 
diálise peritonal e hemodiálise; 

auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com doenças infecto-
contagiosas; 

auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do mé-
dico ou enfermeiro; 

auxiliar no preparo e limpeza da unidade móvel e do paciente; realizar a higiene corporal e ves-
tuário do paciente; 

auxiliar no conforto do paciente e restrição no leito; auxiliar no transporte do paciente; 
auxiliar nas técnicas de oxigenoterapia, inaloterapia e reanimação; 

auxiliar na aplicação de calor e frio, realizando-as quando necessário; 
auxiliar na assistência e nos cuidados de enfermagem ao paciente em transporte e remoção de 

urgência 

6:41$0411401V0".40$13Mile03. 

I - A fiscalização dos serviços objeto do contrato caberá à Secretaria Municipal de Saúde; 
II - 

Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, 
em especial quanto a qualidade dos serviços executados, fazendo-se cumprir todas as disposições da 
lei, do presente Edital e respectivo contrato. 

III - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato ou ordem de serviço, a 
Secretaria Municipal de Saúde comunicará imediatamente o fato por escrito à Secretaria de Admi- 
nistração, a qual encaminhará para as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive a aplica-
ção de penalidades quando for o caso. 

LUZ, 22 de agosto de 2018. 

ãffrünt, (ia/noa& 
SIMONE ALZIRA ZANARDI 
Secretária Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) 	 (Período de 01/02/2019 a 06/02/2019) 

Item 	Descrição do Material 	 Unid. 	Nome da Marca 	 Quantidade 	Preço Unitário 	Preço Total 	Venceu 

Número da Coleta: 85/2019 	Data: 06/02/2019  

Fornecedor: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

1 	TECNICO ENFERMAGEM UTI I 
	

SV 	 40,000 	240,0000 	9.600,00 	Sim *** 

2 	TEC.ENFERMAGEMAMB.SIMPLES I 
	

SV 	 50,000 	160,0000 	8.000,00 	Sim *** 

	

Total do Fornecedor: 
	

17.600,00 

	

Total Itens Vencedores: 
	

17.600,00 

	

Total da Coleta: 
	

17.600,00 



Data: 05/02/2019 

Centro de Custo: 
órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

Código da Dotação: 
05.02.2.108.3.3.90.36.99.00.00.00 (463/2019) 

Identificação: 

43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SIMONE ZANARDI 

AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - SEC.SAUDE - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA 
REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA ACOMPANHAR 
PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. CREDENCIAMENTO. 

	:14 	'11‘, 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Solicitação Nr.: 	255/2019 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz-MG 

Telefone/Fax: 3734213030 I 37 

] Execução de Serviço 
] Execução de Obra 
1 Compra 

SOLICITANTE: 

29 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIC67-3  Sr,;  
o'b  

d!olunt./ 

Solha: 1/1 mup'S  

Nr. por Centro de Custo. 6 

Observações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item 	I Quantidade 	I Unid. I 
	

Especificação 
	

'Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

1 
	

40 	SV 	TECNICO ENFERMAGEM UTI I (20057) 
	

240,0000 	• 9.600,00 

2 
	

50 	SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I (20058) 
	

160,0000 
	

8.000,00 

Preço Total: 	I 	17.600,00 

C1g1C  Solicitante SIMONE ZANARDi en191(1t *14 L  

Luz, 5 de Fevereiro de 2019. 

Assinatura do Responsável 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PaS 
,*o thi 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
CPF: 126.118.368-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:45:27 do dia 28/01/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/07/2019. 
Código de controle da certidão:.8836.72B9.622F.EDB1 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

Nova Consulta Itã Preparar página 
para ImpressSo 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

28/01/2019 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
28/04/2019 

NOME: MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNI2J/CPF: 126.118.368-17 

LOGRADOURO: RUA ANTONIO GOMES DE MACEDO NÚMERO: 1648 

COMPLEMENTO: BAIRRO: Monsenhor Parreiras CEP: 35595000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: LUZ UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

N5o constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para iavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis,_ esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.9E11/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponlbIllzado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas a Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2019000313254410 



Minas Gerais 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

k\--ifSECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 	  

MONICAM 	LAMOUNIER DE OLIVEIRA CPF: 12611836817  

Data: 28/01/2019 15h49mIn 
Número E 	— Validada 

177 	27/02/20(9 	
co, 
C c i.4 

	

116 	 ci,,  

\&„,,  
-Awirnip ne,  

Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

 

 

   

   

   

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrição 

Contribuinte: MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
Endereço: 

Código de Controle 	 

r-CWNDO.AILJ4ILU2A1 

-, 	. ..',t 	il_ "7 	. . 	;" A validade do documeniopódSer:65hStfeda„12:Síte-tePté49itàiÂ'Pci;,ril6;Cp-VeAiiaã76jnrT'
I r

ri'i 

 g'r'M 

 

id°.   

Luz (MG), 28 de Janeiro de 2019 

Avenida usaria, Peutine01. 153 • Monsenhor Porreiro 
Luz (MG) - CEP: 35595000 • Forte:3739213030 	

Página 1 de 1 
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Secretária 
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Titular do Certificado 

er/ 

ENFERMAGEM 
A ARTE DE CUIDAR 

RE PUBL I CA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICADO DE AUXILIAR E TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

ESCOLA DE ENFERMAGEM SANTA CLARA, estabelecida no Município de Lagoa da Prata, 
à Rua Manoel Pena, n°  600, Bairro Américo Silva, autorizada pela Portaria n°446/2004, da 
Secretaria de Estado da Educação do Estado de Minas Gerais, publicada em 08 de Junho de 2004. 

A Diretora Tânia Helena de Jesus Alves 

fraencia, oic (24;Veilla, 	e jaltia. 4»øwrveiek AlleifreNftt.  
-111044ifiNtk,  , natural de  42443, 	, Estado de 	 , nascido(a) em 

2.5  de 	ÇwLL.9 	de 19.$ 	,Carteira de Identidade n°.12304.112 	F n°  124'117367- I  
o presente CER IFICADO por haver concluído em 	ti  de  dr-1~ 	de200p  , a Habilitação Profissional de 

AUXILIAR E TÉCNICO EM ENFERMAGEM, para que possa gozar de todos os direitos, regalias e prerrogativas inerentes a este titulo. 
Fundamentação legal-lei 93/96 e resolução CNE/CEB 04/99. 

Início do COMO /4/ 02/ 2006 	'Formulo  do curso  of 	/ 2404 

SE RIA 

confere a 

filho(a) de 

nacionalida 

1SÈRA ot ..IESUS ALVES 
Tânia Helena de MafitsbAlves 

AutorizataMOSir soa 
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BANCO DO BRASIII; 0O1 4 I 00190.00009 03064.196003 0  

I

Nome do PagedoCPF4GNPJ/Endeteço 
MONICA LAMOUN1ER DE OLNEIRA • CPF 126.118.3E8-17 
RUA Jegs Dommgos de Caninos. 47.. Sentas Apatcála 
35595-030 tos 	MG 
Secador/Avalista 

AIXA ECONOMICA FEDERAL 
et% 

HA: sorteios de segunda-feira a sábado. Ap.-  

011-685590518-1 
Mê 

11/JAN/2019 	HORA DF 094P36 
.11f 

31/03/2010 	
lor dc

LOT, 11.001667-0 	 TERM 057594 . 

I

I

Norte do BeneteciatiotCNPJCPFiEndereço 	
LOCAL IDADE: LUZ 

Onero ~nal de Erriermacrem • MG • CNPJ 21.659 68910301-17 • Rua da &Cie, 916/ 2o arda - CNC, • 30160.0 	G. VINCULADA: 1747 

Aptincia/COdtgo do Beneficiário 
1E15-264.303-4 

2641272018 

I
x Valor 

ANUIDADE 2019 QII -TEC - ,VALOR . INTEGRAL DE R$ 207,04 OU 
ATE 31-01-2019 DESCONTO DE 1,208 (E.$ 41,41) - VALOR R$ 165,63 
ATE 28-02-2019 DESCONTO DE '58 (R$ 10,35) - VALOR E$.:196,69 
$T13 31-03-2019 SEM MULTA E JUROS - VALOR R$ 207,04 	. 

• ArBANC-0 	ELF,~3, A809 O ..V9MCISSIrr9-é- • : • 
pu VALORES DIRMRENTES DÓS dottsrausTXfluó;MA::**.% — 

• 

31/MAI1/2019 
11/JAN/2019 

207,04 
0.00 
0,00 
0,00 
.0,00 
0,00 

207,04 
165,63 

ESPÉCIE 

r Este recibo Somente:terá validade cd-m-  e asientfscisatipephrioni.9b arrisnioriinedi do. 
recibo de reg amentoWiniUdo 	 zrj. 	• 
Recebirnarito atrevas de chequem*. - 	: 	 bifico 	. 
esis..piftesessoOns Villtiaiip.ipbe o ittettimilen1p do chegue 1)01.2.1:moto tumido: 	• 

aNono-Número 
30641961)X0373801 	

Nr, Documento 
0017713811 	

I Dam de 1/.4min-tento 	I Va 

	

Data do documento 	I Espécie DOC I Aceite 	I Data proses. 
26/12/2018 	 RC  P4 

	

g tido Bertoo.:ÁYL 	11 Carteira 	 Espécie 	e Quantidade 
17443 	fi 	RS  

23Via de Boieto de Cobrança 
Emita sem sair de casa 

Para facilitar seu dia-a-dia você pode emItli40aida BoletiísiduTCSbraribáTTIMTPi 
- 	•-1 

Caso o boleto esteia vencido , são frifointedoS.41/RottUid4.:Mtilta e juros atitOsinetiCainente 
efetua r o pagarnentoernqu'àlquerbazkooucotpobeiflpdsde qUoflomeSnfQ4IÍdaer 

Para atualizar o boleto. Sueste monv.bb.corMbrr 

Caso você seja cliente BB. não precisa atualizar o boleto. 
Acesso sua conta e efetue normalmente o pagamento, o sistema atualiza pra você. 
Confira se o Banco do boleto é o mesmo ao efetuarropagamento._.. . 

	

1900 09 	03064195003 
45, 	00673801171 1 78450000020704 

4ENEFICIARI0 
4jNOME 	CONSELHO REGIONAL DE FNFERM 

(RAZA0 SOCIAL: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMA 
CNN: 21,699.889/0001-17 

	

ENEFICIARIO FINAL 	 • 

r,lOME. FANTASIA: CONSELHO REGIONAL DE EATERM 
AZAI) SOCIAL: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMA 

ex5 14PJ: 21.699.889/0001-17 

AGADOR 
884E:NONICA LAP.CIMIER DE OLIVEIRA 

SPE: 126,118,368-17 
ig 

.1g
AIA DE VENCIMENTO: 
ATA DE PAGAMENTO: 

ALOR NOMINAL: 
ROS: 

CF: 
MULTA: 
DESCONTO: 

-0A9ATIKENTO: 
ALOR CALCULADO: 
ALOR DO PAGAMENTO: 

ovp 
CIPO DE PAGAMENTO: 

Mien eg AUTENTICACAO 

011-685590518-1 
CT• 
"IA DO CLIENTE 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
rui 	 BOLETO BANCOS 

qjNsT. EMISSORA: BANCO DO BRASIL S/A 
upANCO RECEBEDOR:CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

LINKA DIGITAVEL DO CÓDIGO DE BARRAS 
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ANOTAÇÕES GERAIS A CARGO DO INPS 
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Cf MIG casninitÁs 	Nota %Uai :Conta da Ghdrialatiétilea 
CCP) C6 W1 !COMO,  /C 

Shrle:-U1 	NE:1727135658 
SOO, ~SOM • cEP n erpi as 	 Controle. 
B.o meneai:e • MG • EraW 	 02.104/R4100813,216/0110 

EmIsala Mitos lirepressianN1/931304:44:42 	Tone Iloalt "Ereglillitan:T$51 dile ;ela 

-64944144~-141444014-54349044W491 .0112:374LMÉS 	1.4144-13.436,144341144/902- 

ANDREIA RIBEIRO COUTO TEIXEIRA 1149  DO CLIENTE. 	À :J00.954852 
RUA ANTONIO GOMES MACE06 14346 	m"la945 4-  !"--:5't!"'s-Piti:V5Ialtie  
CS 	 $Q0,53029O8j RENDEM  ryjátire__ 
MONSENHOR PARREIRAS 	 Dein do Leitoa 	1 Modalidado Tarifária 
LUZ-MG 
CEP: 35595-000 

-MEDIOOR 	AMH146010861- 	11/10 12/11 • 12/12 
inf aitclikars 

tipo de Mo-liça° 	.tai” ~prior 	Leitura Atual 	Cetteá.‘MÇ& ';:tiiniumo 

Energia E161H—ca 	5;51 	. 	5.3311 	- 1 

.ift4LõiittrAttiMociá 	," " • 
43e:erigia:. •• •-• 	, 	dava:lidado 	PP3ÇO 	Válor(ffill) 
Energia Elétrlii 	c•-• 	• 	• 140 	O:91654076 • • 	135,30 

ENCARGOS/COBRANÇAS 
Valor R$ De:criai° 

Contrib.Cuatelo Ilum. Pública 	 113.10  
Compensaalla (MC - 09/2019 	 -4,19 

-,,TARIFAS APLICADAS(Sem•Impostoe) 
Energia 	 ..,••• • 	•_ 	 . 0,82184 O 

.:AGICIONALBANUEIRASL49 Incluldo noNalar Pasjarl• 

Bandeira Amarela 	• • 	.J.171 	• 
Bandelre-Varmelha • 

• 	" 	Tern Convencional 

I  CMS 
PASEP 
COMNS 

CPF: 764.5113.44141- .1-  ' 

-REÉ-ERENTE A: • 
N0V/2018 

Bnie lygifir (RO' 

135,90 
135,50 

-POlitiviCO i 	-- C . rico em= e 

NESENvAcro 
2551:FiSta2-813647.988B.AA55.686F.a912 

AO'F.1.SCO 

VENCIMENTO.: VALOR APAGAR 
06/01/2019 	R$ 148,67 

	

Alratt: 	
Prag 

	

0.99 	 R$ 1,92 	• 

	

419 	
- — — — — 08 CONTÁSGOABI—CcáiTOS-ArrladiirS me de 	REÁ= 	YSI 

mesmo oh MIN Filma 
mimou) nt 4,13 FR 	: 	• 
SEM91B 131 ' 4,33 
490/20114 $3 1,131 31 
JUI/2011 I 0$9 

 

JUN201 115 1,42 • . 
IMMO 1/1 543 
ABR/2010 In 5,25 31 
UNU2014 HO 5.32 211 
FEV/20111 u(5 5,59 30 	1 
JAK/9111 IR 5,15 29 

DEZ/1917 as 0,45 rt. 20 	• 	. 	. 
movam; ni - 5,24  03 

trile Hare aflua) FliiArz 1.041111,4eitElfef Gfijni` 
0111121189a $3453. P2- EN 2011 &g Aer. 	

• . ..... • . 

0$1014011011*Me-P.:,/ 911$113.151430truiderlere4•Pia islia;s1linelgianúiklegas HOU: .. 

il entes Nilo) e 415abane iltanzilre (latoNtiutdat aanclmele daí MIOU. 
liera01:Forlrldti rue 4115-111144  Cidagigh 5einrn elualletta e liderar 41141104e de Ithidade 

. 	. 	 . 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 	,,,, ounicip 

A 	! 
C, 	-------- 	tti \ '---.  1 

$jii- P. 2° 	(0, 
, 

% 	.--------.-I I 

‘anente6g>) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
CPF: 126.118.368-17 
Certidão n°: 166872313/2019 
Expedição: 28/01/2019, às 15:50:00 
Validade: 26/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MONICA LAMCMNIER DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob 
o n° 126.118.366-17, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

l.)C.

Dúvidas e sugestes: endt@tst.jus.br  
• 



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA • 

ATESTO PARA DEVIDO FINS QUE MÔNICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA, 

BRASILEIRA, SOLTEIRA, TECNICA EM ENFERMAGEM, COREN — 

MG.517.632 E CPF 126 118 368-17,RESIDENTE NA RUA ANTONIO GOMES 

DE MACEDO N21648,MONSENHOR PARREIRAS LUZ-MG,É PESSOA 

IDÔNIA,HONESTA E SEUS SERVIÇOS NA AREA HOSPITALAR/URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA SÃO DE EXCELENTE QUALIDADE,COM EXPERIÊNCIA 

COMPROVADA EM REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA E UTI MOVEL. 

POR SER VERDADE, DATO E ASSINO O PRESENTE. 

s Sartios 

erici; 	 f21 )-- 

LUZ ,28 DE JANEIRO DE 2019 



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

ATESTO PARA DEVIDO FINS QUE MÓNICÁLAMOUNIER DE OLIVEIRA, 

BRASILEIRA, SOLTEIRA, TECNICA EM ENFERMAGEM, COREN 

MG.517.632 E CPF 126 118 368-17,RESIDENTÊNA RUA ANTONIO GOMES 

DE MACEDO N21648,MONSENHOR PARREIRAS LUZ-MG,É PESSOA 

IDÔNIA,HONESTA E SEUS SERVIÇOS NA AREA HOSPITALAR/URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA SÃO DE EXCELENTE QUALIDADE,COM EXPERIÊNCIA 

COMPROVADA EM REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES. 

POR SER VERDADE, DATO E ASSINO O PRESENTE. 

LUZ ,28 DE JANEIRO DE 2019 



INSC.CONSELHO. REG. MEDICINA/CORENH G • 5:  J. )- • 3::)./sr DE INSC. INSS: 

I ENDEREÇO COMERCIAL: 
NÚMERO: COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: CIDADE: 	 UI'? 

CEP: TELEFONE: 

1 
E-MAIL: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL:R ..4,1c.~...e.  56,--1"..si ,, h. ~do 	N. j g s, 
BAIRROV.i. rewu... c.,_0  CIDADE: ...z.g.,••- 	UF: MC 	CEP: -?,, f.,: isL. 	c,cy c:  

TELEFONE; 

	

CEL(JLAR: 37 • 5 5 /o S" • :à (-1 	5( 1"---(;./ 

DADOS BANCA.  RIOS 3:)  S g g 5..  • S o S" ,,,: 0., •1 

BANCO:SjCoc,13 AGÊNCIA: l i cla 	 CONTA: 39 . 5 58 
OBSERVAÇÃO: NÃO SERÁ ACEITO CONTA POUPANÇA E/OU CONTA CONJUNTA. 

xst.enico.  , 
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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA FÍSICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N°006/2018 

NOME DO PROFISSIONAL 	 i9‘ •Stí 2;LF /7  RG  1-2 	j/ 
61:4•(*InfLP4,:•0,•,• f  

• 	 •,,t;iXti.1-",,,,-4 • EST:CIVIL: Se  
NACIONALIDADE: .a..i f 	 WAiZIRALIDADEii.,; 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, junto a 

Prefeitura Municipal de Luz/M, para prestação de serviços abaixo elencados: 

( 1 Técnico de Enfermagem para UTI MÓVEL 

( 	Técnico de Enfermagem para ambulância simples. 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no 
Edital de Credenciamento n° 002/2017 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no 
exercício da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido. 
segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no 
endereço supra indicado, seja pessoalmente. por carta ou outro meio idóneo. 

Termos em que, 
Pede dêferimento. 

, 	I  de  (1-- 	 de 2019. 

      

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
• 

C 	!&4_._#i 	 c„Ct  :tti >LJ 
- 	• 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

E PROPOSTA DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS  

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 006/2018 - Serv. Acompanhamento UTI 

MÓVEL 

A empresa/pessoa física  Pc .. , 
 	~ ri 1I I 

 - 
,ti ja,no   . inscrita no 

CNP.I/CPF 	sob 	no 	\ 1 (‘, 	1 I g 	3 É, 	j '} , 	situada 	a 	Rua 

ri. 	Á/ -.." - ,4 . t c, cr á:  i 	 na 	cidade 	de 

/ 	0" 
— 	Estado de ,Li  

• - 	

tel. de contato: 

32 	)5.3ot - . (í cl9 T 4- ....4wi 

	

	 email: 

inscrita no CPF ou CNPJ sob o ne 

/ 	$ 	, DECLARO QUE CONCORDO com os termos do edital em 

prestar os serviços profissionais de acompanhamento em UTI MÓVEL/AMBULANCIA 

SIMPLES para remoção e transferência de pacientes para fora do domicilio para atender 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde nos seguintes valores: 

Técnico de Enfermagem para UTI MÓVEL, 	RS .":2  IP)rn 

A,,A)12AAYA, A) A, 	) por serviços. 

bc") Técnico de Enfermagem para ambulância simples, RS  1:0/  
e, 	04.1.1 	 ) por serviços. 

	 de  ‘;2.--&-t., 	 de 2019. 

/4 	 0-Ár 
Assinatura do Interessado ao Credenciamento 

CPF: .1a6 	5 3 fr 	R 
CRM: 

C 0.-tri,  A: 6 -5)R- • 6 3 

)€ 



NEXO• yi 

CREDENCIAMENTO N° 006/2018 

CREDENCIAL 

	

A Empresa/Pessoa Fisica ,gam„...„_i,r, 	 nt 	inscrita 

no CNPI/CPF 	(.0 1ÍS • 3 (0 5; • 1 	, por intermédio de seu representante legal, 

	 CPF: 	¶1 (..t 	S 	(.• j, 	residente 	a 	Rua 

ti 	. 	/4:c5 , na cidade de 	(..7 	- ii 	, pelo presente instrumento particular, 
O 

CREDENCIA, o 	 . te" 12 did5/41,.‘e.,.  portador do CPF: j 	/ g •  

para representar-me junto a Prefeitura Municipal de Luz, no processo de CREDENCIAMENTO de Serviços 

de Acompanhamento para Remoção em UTI Móvel/ambulância simples, para fora do domicílio, o qual está 

autorizado a requerer vistas de documentos, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e interpor 

recursos, rubricar documentos e tudo mais relativos à licitação em epígrafe. 

 

C 	- de 	  de 20.1g. 

 

   

CC./ t& LJi 	.4/7  

A 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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ANEXO VII 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

A Empresa/Pessoa Jurídica 

inscrita no CNRI/CPF N° 	. 	 / .")- • 	, por intermédio de seu representante 

legal, SR. 	, r's 9,4 p_,,,CPF:  ) .iJ.  365 n  DECLARA para os devidos 

fins de direito, que serão prestados os serviços dei:: 	 édico/ 

enfermeiro/técnico de enfermagem para UTI e técnico de enfermagem para ambulância simples), nas 

quantidades, característica e prazos estabelecidos no edital. 

OS serviços ora contratados serão realizados para remoção de pacientes em tratamento 

fora domicílio, em UTI Móvel/ambulância de simples remoção, autorizadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde e/ou Hospital HSA, dentro das normas técnicas ditadas no termo de referência anexo ao edital. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

, 	de  Nr /J./1_ 404.4;o  de 20iS . 

--1."-4 e-  e.-- 	(2 	 p,t,,  
Assinatura do Interessado ao Credenciamento 

L. 	 f 



A 	CARLOS XAVIER 
Secretario de Administração 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentissimo(a) 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  "DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO" 

.ocesso Adm. n°: 	10/2019 	 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 
Forma de Julgamento: Menor Preço 

Forma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - SEC.SAUDE - 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

[Despesa 	 Código da Dotação 

   

Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto 

3 	05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00 	MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO F 3.3.90.36.99.00.00.00 
Fonte de Recurso: 102 - SAÚDE 15% 

17.600,00 

   

Total previsto: 	 17.600,00 

ITENS: 

rtre-rin 	QuanticladeW1 Descrição 

  

'Preço Unit. Máximo! Total Previsto ' 

9.600,00 

8.000,00 

1 	40,000 SV TECNICO ENFERMAGEM UTI 1(20057) 

2 	50,000 SV TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
240,0000 

160,0000 

Total Geral ----> 
	

400,0000 	17.600,00 

Luz, 6 de Fevereiro de 2019. 



1. Go 

gmranen? 

A - Processo Nr.: 	10/2019 
- Modalidade: 	Inexigibilidade de Licitação 

C - Forma de Julgamento:Menor Preço 
D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 
F Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - SEC.SAUDE 
G - Urgência: 
H - Vigéncia: 
I - Objeto da Licitação: 

J - Observações: 

K - Convidados: 

"DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

-------- 

An 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, ANTONIO CARLOS XAVIER, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

—REFEITUFtA MUNICIPAL DE LUZ 

.. pesa 

463 05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR 3.3.90.36.99.00.00.00 
Fonte de Recurso: 102 - SAÚDE 15% 

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

17.600,00 

   

 

Total Previsto: 
	

17.600,00 

Luz, 6 de Fevereiro de 2019. 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

PARECER 	CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias. 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nr. Processo Adm. /Ano: 
Data do Processo Adm.: 
Modalidade: 

Objeto do Processo Adm.: 

10/2019 
06/02/2019 
Inexigibilidade de Licitação 

"DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI 
PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Clxi.Reduzido Unid. Orçam. Projeto/Atividade Elemento Despesa Saldo Disponível Valor Previsto 

(deve ser preenchido pelo Setor Contábil) 



Prefeitura Municipal de Luz 
gabinete á erefeito e Secretaria gilunicipat 

   

• 
ta\ 

„apente,O.  

Processo n° 010/19 
Inexigibilidade de Licitação n°004/19. 
Data: 06.02.19 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 26 e "caput" do art. 25 da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçõesa 
Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto n° 2.620/19 de 15.01.19. decide pclá 
inexigibilidade de licitação para contratação da profissional: MONICA LAMOUNIER DE, 
OLIVEIRA, para fins de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNICO EM ENFERMAGEM 1  
PARA AMBULANCIA UTI MÓVEL/AMBULÂNCIA SIMPLES, REFERENTE AO EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO N° 006/2018. 

Considerando o Decreto Municipal n° 2058/2016, de 20 de janeiro de 2016 
alterado pelo Decreto 2393/2017, de 17 de novembro de 2017, os quais "REGULAMENTA 
O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, 
ENFERMAGEM E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, VISANDO A REALIZAÇÃO DE 
REMOÇÕES DE PACIENTE PARA TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO EM 
AMBULÂNCIA UTI MÓVEL." 

Considerando que foi instaurado o Edital de Credenciamento n° 006/2018 cujo objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS/JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS, ENFERMAGEM E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DE REMOÇÕES DE PACIENTE PARA TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO 
EM AMBULÂNCIA UTI MÓVEL/AMBULANCIA SIMPLES, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Entretanto a profissional, MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA, brasileira, 
solteira, portadora do CPF: 126.118.368-17, a qual foi HABILITADA E CREDENCIADA pela 
Comissão Permanente de Licitação, na especialidade DE TECNICO EM ENFERMAGEM PÁRA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM AMBULANCIA UT1 MÓVEL/AMBULÂNCIA SIMPLES. 

Diante do exposto, conforme Edital de Credenciamento n" 006/2018, e considerando o 
quantitativo de serviços previsto no edital é meramente estimativo a CPL ciente que ao longo da 
vigência do edital, vários profissionais poderão se credenciar, então a contratação dos citados 
profissionais adotando a Inexigibilidade de Licitação n" 004/2019, tão logo a quantidade inicialmente 
a ser contratada, foi por seleção aleatória, com possibilidade de complemento no empenho dependendo 
a necessidade, digo demanda de serviços. 

Entretanto, MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA, inicialmente será contratada 
para: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNP]: 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
FONE: (037) 3421-3030 - CEP 35595-000 E-MAIL: Feattprialbluz,ma.szov.br   • LUZ MG 
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San 4r Lázara Ferr íra Costa 

Higor Con nhal n José da Silva 
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50 Serviços — Técnico Enfermagenti em Ambulância SIMPLES á R$160,00 (Cento e sessenta reais), 1 
totalizando em R$ 8.000,00 (oito mil reais); 	 I 	 r 

40 Serviços — Técnico Enfermagem em Ambulância UTI/ MÓVEL à R$240,00 (duzentos e quarenta » 
h 

reais), totalizando em R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). . 

Fundamentd legal no caput do art. 25 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Luz, 06 de Fevereiro de 2019. 

Comissão de Licitação:  

Vantisa Ck»fkfihíYJe Oliveira Briio 
Presidente da CPL 

Grasie e f Moares Crescên cio moura 

Li 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG ' 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - vnvve.luemg.gov.br  



Luz, 06 de Fevereiro de 2019. 

AILT 
PREFEP O MUNICIPAL 

DUARTE 

Prefeitura Municipal de Luz 
gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal' 

, c.a .; 

Hcbty. Lts: ‘. 

NCIZanente>' 

Processo n°010/19 
Inexigibilidade de Licitação n°004/2019 
Data: 06.02.2019 

RATIFICACÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, diante do Decreto Municipal n°2058/2016, alterado pelo Decreto 

2393/2017, de 17 de novembro de 2017, o qual nomeia em cumprimento ao que preceitua o an. 26 
4 

"caput" da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, com arrimo no Parecer Jurídico n°036/19 de 06 de fevereiro  

de 2019. ratifica a decisão da Comissão Permanente de Licitação para inexigibilidade de licitação para contratação 

de Técnico de Enfermagem, MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA, brasileira,solteira, especializada em 

auxiliar e técnica em enfermagem, portadora do CPF: 126.118.368.17, Para fins de PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, VISANDO A REALIZAÇÃO DE REMOÇÕES DE 

PACIENTE PARA TRATAMENTO FORA DOMICILIO EM AMBULÂNCIA UTI/MOVEL E 

AMBULÂNCIA SIMPLES." 

Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II combinados com o art.13, inciso II da Lei 8.666 de 21/06/93 

e suas alterações. 

Valor Estimativo do processo: 12$17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais). 

Publique-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNP): 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLL 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
FONE: (037) 3421-3030 - CEP 35595-000 E-MAIL: Fecretuialeluzma.aov.br   - LUZ MG 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PROCESSO N.010/19 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°0042019 
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Processo n° 010/19 
Inexigibilidade de Licitação n°004/2019 
Data: 06.02.2019 

RATIFICAÇÃO DE 1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, diante do Decreto Municipal n° 
2058/2016, alterado pelo Decreto 2393/2017, de lide novembro de 
2017. o qual nomeia em cumprimento ao que preceitua o art. 26 
"cernir da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, com arrimo no 
Parecer Jurídico n° 036/19 de 06 de fevereiro de 2019. ratifica a 
decisão da Comissão Permanente de Licitação para inexigibilidade de 
licitação para contratação de Técnico de Enfermagem. MONICA 
LAMOUNIER DE OLIVEIRA. brasileira,solteira, especializada em 
auxiliar c técnica em enfermagem, portadora do CPF: 126.118.368.17, 
para fins de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, VISANDO A REALIZAÇÃO DE REMOÇÕES 
DE PACIENTE PARA TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO 
EM AMBULÂNCIA UTUMÓVEL E AMBULÂNCIA 
SIMPLES." 

Fundamento Legal: Artigo 25. inciso 11 combinados com o art.13, 
inciso II da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações.. 
Valor Estimativo do processo: R$17.600.00 (Dezessete mil e 
seiscentos reais). 

Publique-se. 

Luz, 06 de Fevereiro de 2019. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:04616013F 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 07/02/2019. Edição 2436 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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PROCURADORIA JURÍDICA Dan‘Oss°  a°1111áNcIPII"  SeCÍPIO ar  

	Ira elo MunIcfplo de Lua Laia 

Parecer No: 036/19 de 06/02/2019. 
Interessado(s): Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: PRC- 010/2019-Inexigibilidade de Licitação no. 004/2019. 
OBJETO: "Credenciamento de pessoas físicas/jurídicas para prestação 
de serviços médicos, enfermagem e técnicos de enfermagem, visando 
a realização de remoções de paciente para tratamento fora domicilio 
em ambulância UTI Móvel/ambulância simples". 

HISTÓRICO: A Comissão Permanente de Licitação encaminha-nos processo 
licitatório de inexigibilidade para fins de análise e emissão de parecer nos 
moldes do art. 38, VI da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações 
posteriores (lei de Licitações), o Processo de Licitação em epígrafe. 

MÉRITO 

Compulsando o processo de licitação em questão, na modalidade de 
Inexigibilidade por Credenciamento, infere-se que a Comissão Permanente de 
adotou os seguintes procedimentos até a presente fase: 

autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 
inclusive o Ato Administrativo que a nomeou para conduzir os processos de 
licitações no corrente exercício, Decreto 2620/2019 de 15 de janeiro de 2019; 

Juntou cópia do Decreto 2.058/2016 de 20 de janeiro de 2016 que 
regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de serviços de 
técnicos de enfermagem para realização de remoções de pacientes para 
tratamento fora domicilio em ambulância UTI Móvel, e Decreto no 2.393/2017 
de 17 de novembro de 2017 que alterou a tabela de preços e quantitativos; 
3)verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como solicitou 
junto ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 

Fez a publicação do extrato •e do termo de inexigibilidade de licitação, nos 
termos do art. 20 da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações 
posteriores; 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, 
bem como ao que determina a Lei Federal n.o 8.666/93 avaliou o objeto da 
licitação concluindo que a Comissão Permanente de Licitação, (CPL) tomou a 
medida correta para efetuar a compra sem a necessidade de procedimento 
licitatório com FUNDAMENTO JURÍDICO/LEGAL, o seguinte dispositivo: nos 
termos do art. 25 da Lei 8.666/93; 
5) Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação jurídica da 
contratada nos termos do art. 27, incisos I, IV, art. 28, incisos III, art. 29, 
incisos I, II, III, IV e V todos da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas 
alterações posteriores, bem como Decreto 2.058/2016 de 20 de janeiro de 2016 
que regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de 
serviços de técnicos de enfermagem para realização de remoçõerigart.. 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
pacientes para tratamento fora domicilio em ambulância UTI Móvel; 
5) Lavrou o Termo de inexigibilidade, firmado por todos os membros da CPL, 
onde justifica a dispensa do processo de disputa, nos termos do caput do art. 
25, da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações posteriores; 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão 
Permanente de Licitações, (CPL): 

Efetuou a inexigibilidade de licitação para promover a contratação 
mencionada pela Administração Municipal, nos termos do art. 25 da Lei 
Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores (lei de 
licitações); 
Praticou todos os atos necessários exigidos no art. 25, e seguintes da Lei 

Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993; 
Registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do 

processo; 
Fez a publicação do Termo de Inexigibilidade nos termos do art. 21, III, 
da Lei Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993; 
Aceitou a proposta do prestador de serviço interessado MONICA 
LAMOUNIER DE OLIVEIRA, conforme art. 50  do Decreto 2.058/2016 
de 20 de janeiro de 2016, e itens do Edital de credenciamento, sendo 
posteriormente Credenciado; 
Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação das nos 
termos do art. 27, incisos I, IV, art. 28, incisos III, art. 29, incisos I, II, 
III, IV e V todos da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações 
posteriores, e Decreto 2.058/2016 de 20 de janeiro de 2016 que 
regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de serviços 
de técnicos de enfermagem para realização de remoções de pacientes 
para tratamento fora domicilio em ambulância UTI Móvel, e item do Edital; 
Lavrou o Termo de Ratificação de Inexigibilidade de licitação em 
cumprimento ao que preceitua o art. 26 da Lei 8.666/93, (lei das 
Licitações) e suas alterações posteriores; 
Adjudicou o serviço almejado em favor dos contratados nos termos art. 
38, VII, e art. 43, VI todos da Lei Federal 8.666/93 de 21/06/1993; 

Do ora exposto, infere-se que, diante da 
necessidada Prestação de serviços de técnicos de enfermagem para realização 
de remoções de pacientes para tratamento fora domicilio em ambulância 
simples e UTI Móvel, Credenciamento no 006/2018", a CPL tomou a 
medida correta para promover a contratação almejada pela Administração 
Municipal mediante inexigibilidade de licitação mediante Credenciamento, senão 
vejamos: 
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Art. 25. É inexigível a licitação guando 
houver inviabilidade de competição, em 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO. 
Ressalte-se que o sistema de Credenciamento a 

nível municipal possui previsão no Decreto 2.058/2016 de 20 de janeiro de 
2016 que regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de 
serviços médicos, enfermagem e técnicos de enfermagem visando a realização 
de remoções de paciente para fora do domicílio em ambulância UTI 
MÓVEL/Ambulância simples, ou seja, a sua legalidade é latente, e vem sendo 
aceita tanto pela Doutrina quanto pelas diversas Cortes de Contas de Nosso 
país. Neste ínterim, sobre a validade do Credenciamento, vale ressaltar a 
decisão do Plenário do Tribunal de Contas da União prolatada no processo 
016.171/94: 

"Finalizando, constatamos ter ficado devidamente esclarecido no 
processo TC 008.797/93-5 que o sistema de credenciamento, quando 
realizado com a devida cautela, assegurando tratamento isonemico 
aos interessados na prestação dos serviços e negociando-se as 
condições de atendimento, obtem-se uma melhor qualidade dos 
serviços alem do menor preço, podendo ser adotado sem licitação 
amparado no art. 25 da Lei 8.666/93."  (Decisão n° 104/1995 - Plenário) 

(grifo) 

Conforme leciona Sônia Y. K. Tanaka 
(Sistema de credenciamento.2003, Pg 336)"a vantagem do referido sistema  
é justamente essa: após a avaliação de toda a documentarão 
encaminhada pelos interessados, estes restarão credenciados junto à  
Administração Pública, que poderá, a qualquer momento e 
independentemente de qualquer outro procedimento, contratá-los 
para a prestação dos serviços que se fizerem necessários, observadas  
as condições estabelecidas no instrumento convocatório, inclusive o  

preco." 
A propósito, não é a toa que o Tribunal de 

Contas da União vem aceitando perfeitamente a adoção de tal mecanismo para 
a contratação de diversos serviços, inclusive na área de saúde. 

No relatório do já citado processo 016.171/94 
— TCU consta que "o sistema de credenciamento, quando realizado com a 
devida cautela, assegurado tratamento isonômico aos interessados na 
prestação dos serviços, e negociando-se as condições de atendimento, obtém 

melhor qualidade dos serviços, além do menor preço". 
No que tange a área da saúde, cabe fazer 

algumas observações. O Tribunal de Contas da União já se manifestou pela 
'possibilidade de contratação de serviços médico-assistenciais por meio de 
credenciamento. 

Entretanto, me parece que estas contratações 

devam ser realizadas apenas como complementação dos serviços na ,  

área da saúde, pois, na realidade, a contratação de médicos, enferpieiaez. l   
434.), 	 • 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO . 
demais assistentes deveria se dar por meio de concurso público. O • 
credenciamento deve ser realizado para suplementar tais serviços, situação esta 
que está amoldada ao caso em exame. 

Com visto em outras oportunidades o Tribunal 
de Contas da União adotou o mesmo posicionamento, que, inclusive, foi 
adotado também pelos Tribunais de Contas Estaduais, podendo-se afirmar com 
certeza que está pacificado o entendimento no sentido da legalidade do sistema 
de credenciamento. 

Em razão das alegações esposadas fica 
evidente que a contratação em comento objetivou e atendeu rigorosamente os 
requisitos lastreados no art. 25, da Lei Federal N.o 8.666/93 de 21/Q6/1993, 
sendo inviável a competição, sendo nestes termos demonstrada a inviabilidade 
de competição, o que torna automaticamente inexigível a necessidade de 
abertura de certame mediante o sistema de Credenciamento. 

Por essas razões, o PRC- 010/2019-Inexigibilidade de Licitação no.' 
004/2019, OBJETO: "Credenciamento de pessoas físicas/jurídicas 
para prestação de serviços médicos, enfermagem e técnicos de • 
enfermagem, visando a realização de remoções de paciente • para 
tratamento fora domicilio em ambulância UTI Móvel/ambulância 
simples", está apto a ser aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal mediante a 
homologação eis que inexiste qualquer vício que possa maculá-lo. 

Sendo assim, estando o processo de licitação 
em questão sem qualquer vício a maculá-lo, entendemos que, em cumprimento 
ao disposto no art. 26, caput, da Lei de Licitação, deverá ser comunicado ao Sr. 
Prefeito da dispensa realizada, para a devida ratificação e posterior publicação 
na imprensa oficial. 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela comunicação 
do resultado da licitação à auto ade superior, no prazo máximo de 3 (três) 
dias, para a devida ratifica 	e p. tenor publicação na imprensa oficial. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO-O valor global estimado para este contrato são 40 serviços em UTI móvel e 50 
serviços em ambulância simples totalizando em R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

., CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCt ROS 
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4(CONTRATODEPRESSAÇÃO-QgSERVIÇOS.N2.1016/2029 DE 02:DÊ:MARÇO DE 2019 

CREDENCIAMENTO N2 006/2018 

PRC N2  010/2019 

INEXIGIBILIDADE N004/2019 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

LUZ/MG E MôNICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA, PARA PRESTAR OS SER-
VIÇOS DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM PARA ACOMPANHAMENTO E RE-

MOÇÃO DE PACIENTES EM UTI MÓVEL/AMBULÂNCIA SIMPLES PARA TRA-
TAMENTO FORA DO DOMFCILIO. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Av. Laerton Paulinelli n2  153, bairro Monsenhor Parreiras, inscrito no CNPJ sob o n° 

18.301.036/0001-70 neste ato representado seu gestor municipal, Sr. Ailton Duarte, brasileiro, casa-
do, residente e domiciliado na Praça Rotary, n2  735, bairro Senhora Aparecida, Luz/MG, portador do 

CPF- 081.819.936-91, doravante denominada CONTRATANTE e a Sr. Mônica Lamounier de Oliveira, 
brasileira, Técnica em Enfermagem, portadora do CPF-126.118.368-17, COREN-MG 517.632, residente 

e domiciliada na Rua Antônio Gomes de Macedo, n° 1648, bairro Monsenhor Parreiras, em Luz/MG, 

doravante denominada CREDENCIADA/CONTRATADA, têm justo e acordado celebrar o presente Con-

trato de Credenciamento, e que se regerá pelas normas da Lei n2  8.666 de 21 de junho de 1993 e alte-

rações posteriores, pelas normas do Edital de Credenciamento n° 006/2018 de 23 de agosto de 2018 e 

pelas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n2  006/2018 de 
23 de agosto de 2018, objetivando credenciamento para prestação de serviços de TÉCNICO DE EN-
FERMAGEM, para acompanhamento em remoção e transferência de pacientes em UTI MÓ-

VEL/ambulância simples, para tratamento fora do domicílio, para atender demanda da Secretaria Mu-

nicipal de Saúde. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n° 
006/2018, o Decreto Municipal n° 2058/2016 de 20.01.16, alterado pelo Decreto 2.393/17 de 17 de 
novembro de 2017 bem como a documentação apresentada pela credenciada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

PARAGRÁFO PRIMEIRO — O valor a ser pago pelo MUNICÍPIO DE LUZ/MG para prestar os serviços pro-

fissionais de acompanhamento em remoções e transferência, em UTI MÓVEL será no valor de R$ 
240,00 (duzentos e quarenta reais) e AMBULÂNCIA SIMPLES será no valor de R$ 160,00 (cento e ses-

senta reais) por serviço, para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Luz/MG. 
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Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da seguinte dota-

ção orçamentária vigente para o ano de 2019: 

Ficha: 463 —05 02 10.302.0012.2.108 3.3.90.36.00.00.00.00 

CLÁUSULA QUARTA— DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá prestar os serviços (acompanhamento de pacientes) 

na UTI MÓVEL e/ou ambulância simples, para remoção e transferência de pacientes em tratamento 

fora domicilio previamente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade do 

município mediante autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório 

dos serviços prestados pelo profissional, sendo que a secretaria fará a verificação do relatório enviado 
para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A prestação de serviços será de acordo com as normas técnicas e em atendi-

mento ao termo de referencia anexo ao edital. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado mensalmente, 10 (dez) dias após a emissão da 
nota fiscal eletrônica, de acordo com as quantidades dos serviços executados devidamente atestadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização dos acompa-

nhamentos, observado o valor credenciado, baseado na tabela e nas especificações constantes no 

anexo I, do edital e demais condições estipuladas no mesmo e seus anexos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do 

processo licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CPF, ende-

reço, nome da contratada, número da agência e conta bancária (em nome da pessoa jurídica e ou 

física) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos 

casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabele-
cidos; 

PARÁGRAFO QUARTO - A credenciada será remunerada exclusivamente através dos valores estabele-

cidos na tabela publicada no edital de credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a 

retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e 
ou caução de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vi-
gência do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a • rtir da d 
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PARÁGRAFO SEXTO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre os 
serviços ora contratados; 
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CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei 

n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 

deste credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à credenciada, as seguintes 

penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 

III - Suspensão de contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de 

Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 

igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações le-

gais; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que 

antes, esta tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização dos serviços profissionais de acompanhamento em UTI MÓ-

VEL/ambulância simples, para remoção e transferência de pacientes para fora do domicilio deverá ser 

prestado após autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Luz/MG, junto à credenciada, de acor-

do com as quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipuladas no edital, seus 

anexos e termo de referência, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações 

constantes no anexo I do edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório 

das viagens/prontuário de viagem, realizadas até o dia 30 (trinta) de cada mês, sendo que a Secretaria 

fará a verificação do relatório enviado para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e 

hora o andamento dos serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou 

esclarecimento sobre os serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encar-

gos e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos, taxas, contribuições 

fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, enfim, por todas as que houverem por mais especiais 

que sejam e mesmo que não expressas no edital; 



PARÁGRAFO SÉTIMO — Realizar os acompanhamentos em UTI Móvel/ambulância simples everão 
ser realizadas conforme demanda da Secretaria de Saúde. 
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PARÁGRAFO SETIMO— Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a terceiros, 

durante a prestação de serviços ora licitados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contra-

to, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização; 

PARÁGRAFO OITAVO — É de responsabilidade da credenciada a prestação de serviços do objeto ora 

licitado, vedada a subcontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO NONO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 

8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Prestar os serviços em conformidade com o termo de referência 

anexo ao edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As solicitações dos serviços profissionais de acompanhamento em 

UTI MÓVEL/ambulância simples para remoção e transferência de pacientes para fora do domicílio 

deverão ser prestadas de forma imediata, conforme acordo com a Credenciada/Contratada, sob pena 

de ser descredenciada por descumprimento ao contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO — A credenciada/contratada deverá realizar os serviços profissionais 

de acompanhamento conforme solicitação da Secretaria de Saúde e dentro das atribuições estabeleci-

das no termo de referência anexo ao edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contra-

to; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 

de interesse público, respeitado os direitos da contratada; 

PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I, do 

art. 79, Lei n° 8.666/93, por descumprimento do contrato, por ausência e demora na prestação de 

serviço; 

PARÁGRAFO QUINTO —Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

PARÁGRAFO SEXTO - A fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será reali-

zada pelos gestores da Secretaria Municipal de Saúde, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os 

contratos, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e 
da secretária da pasta; 



RLOS XAVIER 
PF: 390.010.596-00 

Pleé~714tedeiftat de 4, e` 	• ç\ • 
90210124de ces Puirei& e .  Seem.taida 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a consti-

tuição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada 

colocar na entrega do objeto; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administra-

ção, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a 

contratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei ng 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARAGRAFO QUATRO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Oficial do 

Municípios Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instrumento con-

tratual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, 

ainda que privilegiado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instru-

mento de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas, obri-

gando-se ao seu integral e fiel cumprimento. 

Luz, 01 de março de 2019. 

CL' 	ecte:, 
Ali on Duarte 	 Mônica Lamounier de Oliveira 

PREF ITO MUNICIPAL 	 COREN-MG 517.632 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

g/c -nenen( cvirasiot. 
SIMONE ALZIRA ZANARDI 

CPF: 041.358.697-93 

de (9.3241 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3930 - www.luz.mg.gov.br  



 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N• 016/19. PRC N° 010/2019 — 

INEX IGI RI LIDADE 004/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°  016/19. PRC 
N°  010/2019 — INEXIGIBILIDADE 004/2019. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. CONTRATADO: 
MÔNICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA. OBJETO: 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA 
SIMPLES E UTI PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM 
TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO." VALOR: 
RS17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. 

LUZ/MG, 01.03.19. 

AÍLTO*1 DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:EF8C243D 

Matéria publicada no Diário Oficial dps Municípios Mineiros 
no dia 12/03/2019. Edição 2458 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http:/AvWw.diariomunicipal.combr/amm-mg/ 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 26/03/2019 
Autorlz. Fornecimento: 	144512019 
Adjudicação: 	 1 

  

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 	 DESPESA: 463/2019 	
Q 

r  V 
SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 	 : 
VALOR DA AF: 160.00 SALDO NÃO BLOQUEADO 	

c5 	4 .) »ie  
r) 	- Ai /7----._ , 

/6 00 	
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica4 ---- 

VALOR A EMPENHAR: 0 
	; 

339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Física 
FONTE: SAÚDE 15% 	 2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTOrret8FOR  
DATA PREVISTA: 25/03/2019 

FAVORECIDO: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 
TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 
CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação 

C TO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTE Z.T.J EM 
TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°16/2019, DE 01/03/2019. 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 1,000 	160,00000 	160,00 



Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

°licitações: (2019) = 255 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

nem I Quantidade I Unid. I I Preço Unitário I 	Preço Total Malta Especificação 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES PARA 
ACOMPANHAR PACIENTE Z.T.J EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°16/2019, DE 01/03/2019. 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 144W6i-P-N, 

(k.‘ çrfr 4 g 
• 

Processo Nr.: 	) , 10/2019 

Data do ProcesãO1,__
-  

06102/2019 
_Ar) 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 Fone: 373421-3030 Fax: 37 Data da Homolog 	o: 05102/2019 
Av. Laerton Paulinelli, 153 Sequência da Adju 	o: (t8 	1 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG Data da Adjudicação: 25/03/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

(Empenho S nr.: 1420 Subempenho nr 1) Folha: 1/1 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: ' 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATI \ 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

2 
	

1,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 	 160,00 
	

160,00 

Total Geral: 160,00 

Desconto: 

1 

0,00 

1 

(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 160,00 

Luz, 25 de Março de 2019 

~ar  
ton 	 - Sec. de Adminstração 



Médico Solicitante: 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: StAx-,-• 1" 	• 	J.,- 

Endereço do paciente: Quiscti  

Hospital de Origem:Le±^-uSiData: 
 

Hospital de Destino: .
- 

' ,_.......a 	Uru... 114.n.ctutrite.--. 	P • e / . 

Justificativa: fivotarn-.¢..A.IP 

• 

T. 
Me.dico 

  

, 

Pie4m4 .-~e 
de 4, 00  

Secretaria Municipal de Saúde-de ;Luz —MG  

Sistema gitico de Saúde —WS 
- 8QU-dia* de Ambulância Simp es 	.1/4,•17 

nitsy 

 

• , 

 

 

órtletleyffittpl.• de ta 

 

Necessita de acompanhamento de Enferma 
SIM y NAO 

em: 

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: L 

Ese 
ASsiriatura do Parle 

Preenchimento pele MótOti'Stat 
Horário de Saída:, -- Horário de Chegada: jit: 

Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

al Responsável pela Solleitaelo 

tuzptg--/02, /I g 



10968 

Data de Emissão:: 2810312019, jet1  
o' 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 	 Vika__ 

Nome! Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA. 453- CENTRO 	
------ 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ :126.118.368-17 

Tomador do Serviço 	g 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153 - MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Niq 96 Preço Unitário Valor Redução Valor RS 

1 1,0000 100406 Prestaçao de serviços de tecnico de enfermagem para 
remoçao em ambulancia simples para acompanhar paciente 
Z.T.J em tratamento fora do domicilo, conf.contrato no 
16/2019, de 01/03/2019. 

5 c 	• 	•• 	1,142:::24C1CMPSISPrVIÇOS prestacos 

rjecrf-:2,:  ;t.:: ; :.(t.uto Ftscal estão Os acordo corri 

cc(jstrjtt.ãitiaudo. trtã -cr  'trtaciwerlplUTORIZAÇA0 DE 

FORNECINtEN;úr&43j5,54._  
de±aircj_de_Osit 

Luz,_,a,, 
414:4L------;•  

oml 
cl 

19 

3,00 160,00 0,00 160,00 

issciN_, 	4,80 

SEST/SENAT --> 

INSS —> 

0,00 

0,00 

CSLL —> 

IRRF —> 	0,00 

0,00 Cofins 

Vir. Redução R$ —> 

—> 	0,00 

0,00 

tis/Pasce —> 

Vir. do Serviço R$ —> 	160,00 

0,00 

Valor Liquido --> 	 160,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 21,52- (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O souctiapo. 	 Estadual - R$ 0,00- (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 
 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

l'Reciuisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 03/04/2019 

Autoriz. Fornecimento: 	1692/2019 
Adjudicação: .ri 

 

Empenho: 
';'/>•• cit.:•• 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 
VALOR DA AF: 16000 	SALDO NÃO BLOQUEADO 

VALOR A EMPENHAR: 160 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 03/04/2019 

DESPESA: 463/2019 

DOTAÇÃO: 

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica\ A 	.c,421  

339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 	'`‘.°Pittanente 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR/ 

FAVORECIDO: 3519- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 
TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 
	

LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

NLIDADE: Inezigibilidade de Licitação 

O. 	1.0: 

PRESTAÇÃO DE SEPVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTE E.M.L EM 
TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N° 16/2019, DE 01/03/2019. 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 
	

1,000 	160.00000 	160,00 

1.• 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARA 
ACOMPANHAR PACIENTE E.M.L EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. CONF. CONTRATO N°16/2019, DE 01/03/2019. 

Observações: 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 

Objeto da Compra: 

°licitações: (2019) = 255 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

Fax: 37 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 	1692/2019,, 

:41/4  
Processo rir.: 	 • 

Data do do Procesq3LS—ti-- 

Data da HomoNão: 

Sequência da AdliAtentetp 

Data da Adjudicação: 

cA\ 
10/2019 

/02/2019 

/02/2019 

2 

03/04(201-9 

INEXIGIBILIDADE DE L CITAÇÃO 

Nr.: 4/2019 - IL 

Empenho S nr.: 1420 Subempenho nr.: 2) Folha 1/ 

Fomecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 
	

Inscrição Estadual: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATI \ 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatorio. 

Quantidade 
	

UnId. 	 Especificação 
	

Marca 	Preço Unitário 1 	Preço Total 

2 
	

1.00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20056) 
	

160.00 
	

160,00 

Total Geral: 160,00 

Desconto: 

1 

0,00 

1 

(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 160.00 

Luz, 3 de Abril de 2019 

efai 

GERALDO BATISTA CARDOSO 



N°:I 	11022 Estado de Minas Gerais 

.-~ITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
	

Data de Emissão: 
Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO -AVULSA 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome! Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA  

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO 

Município: 	Luz 	 Estado: MG CPF/ 

ik  S i 	li 
\NMenerike Q7  

CNPJ : 126.118.368-17 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

Cedido Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Alie 14 Preço Unitário Valor Redução Valor RS 

1 1,0000 100406 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICODE 3,00 160,00 0,00 160,00 
ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA 
SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTE E.M.L EM 
TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF.CONTRATO N 

1 16/2019, DE 01/03/2019. 

4 

• 

Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acor 	com 

DE o solieitadolcontratado meda,AUTORIZAÇ
do
A0  

FORNECIMENTO N° tíaW 
Luz, j'A 	deQapú 

de  3(:14g  
Encerropoclo de Settor.-.-.—~-hd 

GL,Mo. 01419 

ISSQN —> 	4,801INSS —> 	0,001IRRF —> 	0,001 Vir. Redução RE -> 	0,001 Vir. do Serviço R$ -> 	• 160,00 

SESTISENAT —> 	 0,001 CSLL --> 	0,001Cofins —> 	o,00Pis/Pasep -a 	0,00 

Valor Líquido -> 	 160,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federai - R$ 21,62 - (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - RE 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Reciuisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 10105/2019 

Autorlz. Fornecimento: 	2325/2019 

Adjudicação: 

  

  

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 	 DESPESA: 463/2019 

SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 	 ‘ 	  

VALOR DA AF: 320,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 	 339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica Iço  

VALOR A EMPENHAR: 320 00 	 339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 	 1%)naneete.,"  

FONTE: SAÚDE 15% 	 2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR/ 

DATA PREVISTA: 10/05/2019 

FAVORECIDO": 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEM& 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MI 	.IDADE: Inexigibilidade de Licitação 

OBJc (O: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES:N.P.0 E 
M.M.S EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N° 16/2019 DE 01/03)2019. 

Código Material : Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AlIAB.SIMPLES I 	 2,000 	160,00000 	320,00 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
	

Solicitações: (2019) = 255 

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO", 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES:N.P.0 E M.M.S EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°16/2019 DE 
01/03/2019. 

Observações: 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEM& 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 1420 Subempenho nr.: 3) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 2325/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulineill, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz- MG 

ocesso Nr.: 
ata do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

10/2819 
06/02/2019 

06/02/.2019 

3 

10/05/2019 

Fone: 373421-3030 	Fax: 3 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019- IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATIN 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatorio. 

Quantidade 
	

Unid. 	 Especificação 
	

Marca 	1 Preço Unitário 1 	Preço Total 

2 
	

2,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

320,00 

1 	Total Geral: 32 0,00 

Desconto: 

1 

0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 320,00 

Luz, 10 de Maio de 2019 

         

          

          

          

          

 

GERALDO BATISTA CARDOSO 

 



7,0~ ?X anícoal á .dee, 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 

sag. d.  Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: yin),:,,,r   

Endereço do paciente: cSojEcy,c)  ço—S-,„.U-{ 301  

Hospital de Origem: %6„,-, 	 •- .41;:u.,--> 	Data:o  5/  aS/  1 9  
Hospital de Destino -  Neruss)--c-;-c)-c- 

Justificativa: 

  

r"  Ora. ,Sthe .anie Scout (Reuga i 
. 	‘ R.111€ ‘ 

-L M.:C  7::7 
	 TROLE 11J— '- --ri 

 

Médico Solicitante: 

  

   

Assinatura do Médico 
Necessita de acompanhamento médico: 

SIM NÃO 
Médico: 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
SIM NÃO 

thl 0"NC-e LeWn0L2a4-4,"  
Auxiliar de Enfermagem: 	  

Nome do motorista:  ..,:c̀ s2,,yã-a-ç.)  

Luz, o5/05/  1 c, 

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  1. , -50 	Horário de Chegada:  1gjf3J  
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



Potekaceut 7/1/444~ 4 .day 

Secretaria Municipal de Saúde de Luz - MG 
Sistema único de Saúde - SUS 

Solicitação de Ambulância Simples 

sql 

Solicito Ambulância pata encaminhamento: 

Paciente:  rn-LCA-,"-C n;vre-am-a., 	faLPA-sa-,  

Endereço do paciente:  RÀ/1 /4.te g-k-A-9"--"AA-0 cts<_ m'Ota-gu> i 9  9  

Hospital de Origem: )-16»p",,k.4,..9.-?  O—. 	 ata:Cl/°C/ 1 cl 

Hospital de Destino:  '~GO4A-A-- - 13C:»- LtinfacA-0  
, , 	 ---- 

Justificativa:  7---cc 	 ;„„eitck cle f'Y've-~, ff o i  

âCir  r.0°  
it g'''  

Médico Solicitante: (71/CYCL. 

 

 

 

AsSinatttra,do Médico 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
SIM Hl NÃO 

001) ^a-eco- 
Auxiliar de Enfermagem: Lyeterrue:k_ .  

  

   

Nome do motorista: 

    

    

\ C' r•S; 

°02̀1;_r16-th  
Assinatura cloth'ffissional Respófisável pela Solicitação 

Preenchimentó pelo Motorista: 
Horário de Salda: 	  Horário de Chegada: 	 
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

4, 

Luz,Cir /05/ 1 °I 
dlOcut9') 



Estado de Minas Gerais 11153 II 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento Data de Emissão: 1 	16/05/2019 
Setor de Fiscalização Tributária -- 	titia 

- AVULSA -.. 	 Na , 
Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE *`• 

7)1 . , 
Nome / Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA N/ 

Endereço: 	. 	NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO 1:brMarierãoic  

Município: 	 Luz 	
Estado: MG CPF/ CNPJ :126.118.368-17 

Tomador do Serviço 

Nome / Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO rUld 14 PICA UnItarlo Valor Redução Valor RS 

1,0000 100406 Prestaçao de serviços de tecnico de enfermagem para 3,00 320,00 0,00 320,00 

remoça° em ambulancia simples para acompanhar paciente 
N.P.0 em tratamento fora do domidlio,conf, contrato n 
16/2019 de 01/03/2019. 

• 

qjr~as merca:donasisroliNeosacoprRotacodoms 

ou idIdIlieS desta 
o solicitadolcontrataidootma eFjiacail n%1TORIZAÇA0 DE 

, 

y

Dernr".~-...araos 

FORNECIMENTO N°-2-3./Zin. 

Luz
ale  

dna_ 

, EL,,..,::mr.,,,. Ai) 	r.rif.y., tli• i—e. 
, 

PR, - l° 

iL- 

ISSQN —> 9,601INSS —> 	0,001IRRF —> 	0,001 Vir. Redução R$ —> 	0,001 Vir. do Serviço R$ --> 	c  320,0C 

SEST/SENAT —> 	 0,001 CSLL —> 	0,001Cofins —> 	0,001P1s/Pasep --> 	0,00 	. 

Valor Líquido —> 	 320,0( 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	
Valor aproximado do tributo Federal - Rã 43,04- (13,45%), 

INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COMO SOLICITADO. 	
Estadual - RE 0,00 • (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 

DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	
base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 	 • 	 à... 

ESTA NOTA SÓ É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

,11  Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 20/05/2019 

Autoriz. Fornecimento: 	2524/2019 

Adjudicação: 	 4 

 

Empenho: 

  

   

'CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 	 DE 	3/2019 

SUBEMPENHO 
	

DOTAÇÃO: 

VALOR DA AF: 160,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
	

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
VALOR A EMPENHAR: 160 00 

	
339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Física 

FONTE: SAÚDE 15% 
	

2.108 MANUTENCAO DO SER VICO DE TRATAMENTO FOR/ 

DATA PREVISTA: 20/05/2019 

FAVORECIDO: 381,9- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ..1- 

ENDERECORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO:.  06/02/2019 

MODALIDADE: InexigIbilidade de Licitação 

TO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTE:T.F1 EM 
TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. CONF. CONTRATO N° 16/2019 DE 01/03/2019. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	• 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 1,000 	160,00000 	160,00 
, 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 

ri 



It 	1 Quantidade Unid 

1,00 SV 160,00 

Golicitações: (2019) = 255 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENtO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

Subempenho nr.: 4) (Empenho S nr.: 1420 

Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

4PEAügtiett e 

Itt  
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 2524/2019 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

,fiocesso Nr.: 

ata do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

10/2019 

06/02/2019 

06/02/2019 

4 

20/05/2019 

Fone: 3734214030 	Fax: 3 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

(37)3421-2080 
756 - BANCO COOPEFtATI \ 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatorio. 

Folha: 111 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ÉNFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM.PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES PARA 
ACOMPANHAR PACIENTE:T.F.L EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°16/2019 DE 01/03/2019. 

Órgão: 

Unidade: 

Centro de Custo: 

Fonte de Recurso: 

Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 

Condições de Pagto: 

Prazo EntregalExec.: 

Local de Entrega: 

Objeto da Compra: 

Observações: 

Especificação 

TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 

Marca 	Preço Unitário 

160,00 

Preço Total 

Total Geral: 1 	160,00 

Desconto: 

1 

1 	 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 160,00 

Luz, 20 de Maio de 2019 

GERALDO BATISTA CARDOSO 

it 	• 



11175 
• 

28/05/2019 

° 

N°: 

Data de Emissão: 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVI CO - AV _ 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome / Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA  

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 126.118.368-17 

____I- 
* 

q o 
N.'../ 

%Manente,. 

Tomador do Serviço 

Nome / Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: ME 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

- 
Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Alio 16 Preço Unia/rio Valor Redução Valor R$ 

1 1,0000 

, 

100406 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNICO 
ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO 

,.,• SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES 
. TRATAMENTO FOFtA DO DOMICILIO. , 	 . 	. 	. 	. 

• 

Declaramos que as mercagonasIserviçosagr:tdoor:i  

COnSlunteS desta Nota Fiãoal estão 

	

licitedoicontratad 	ed 	te AUTORIZAÇAO 

°FORNECIMENTO N°_.Ji4Q 
: Luz,_aa_de an it 

_ai ve? 
r:tratnnonndo dé.Selot, - . 	......... .-.. — 

EM AMBULÂNCIA 
DE 

T.F.L EM 

,4  
DE 

apig - 

3,00 

' 

160,00 

• 	r 	, 

OQO 

Cr •• 

.. 

) 

.. 	.. 	.. 

,r'Y 	lz 

er. 

16000 

de 

 de 

InNikeit . O CA 1 15 

ISSQN --> 

SEST SENAT —> 

4,801INSS --> 

0,001 CSLL -a 

0,001IRRF —> 

0,001Cofins 

0,001 Vir. Redução R$ 

-a 	0,001P1s/Pasep 

0,001 

—> 

Vir. 

, 

do Serviço R$ -a 

0,00 

160,00 

, 	 Valor kquido -a 160,00 
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 21,52- (13,46%), 	: 
INFORMO QUE Á N.F. ESTÁ DE ACORDO COMO SOLICITADO. 	 Estarlúal - Rb 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ O 00 - (%), com 	i 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/20 4 - Fonte: IBPT . i 

: REQUERENTE: l 	 i 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORREBPONDENTE ' 
• 



-.ESTADO DE MINAS GERAIS 
'PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

I:Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

Empenho: 

1/1 

13/06/2019 

2929/2019 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 160,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 160 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 13/06/2019 

31 	,1 

339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisican^ 	xr . 

339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 	
Nt'-rmm-sr-M' '  ' •• 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR/ 

DESPESA: 463/2019 

DOTAÇÃO: 

FAVORECIDO: 3619- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 
	

LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MODALIDADE: inexigibilidade de Licitação 

Pi,STAÇÃO DE SERVIÇO DE 'TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES DO PACIENTE PAR, EM TRATAMENTO 
FORA DO DOMICILIO. PRC: 10/2019, CONFORME CONTRATO N°16/19 DE 01/03/2019. 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 
	

1,000 	160,00000 	160,00 

Assinatura/C mbo do Responsavel 



Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

Solicitações: (2019) = 255 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

Item I Quantidade 	Unid. I IMarca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES DO PACIENTE 
PAR, EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. PRC: 10/2019, CONFORME CONTRATO N°16/19 DE 01/03/2019. 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha: 1/1 Empenhos nr.: 1420 Subempenho nr 5) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

111 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Fone: 3734214030 
Av. Laerton Paufineill, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

Fax: 37 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
1*.: 	2929120,9 

`de i^ 
o 

Processo Nr.:

ts  

4- 
• 

Data do Proces 	: 	 05/02/2019 
Data da Homoleaçao: 	 Q/02/2019 

Sequência da Aàjifilicação: 
6°- 	

5 
Data da Adjudicaã:Perpianortte....- 13106/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 412019 - IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERAM 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

1,00 SV 
	

TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

160,00 

Total Geral: 160,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 160,00 

Luz, 13 de Junho de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Estado de Minas Gerais' 

EX.—S-1-'3 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

11302 N°: 

Data de Emissão: 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE i, 
Nome! Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453 -CENTRO 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 126.118.368-17 

k, 
_ 

cn 
Lbrniallen\''  

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Alici % Preço Unitário Valor Redução Valor R$ 

_. 

1,0000 100406 Prestaçao de serviços de tecnico de enfermagem para 
remoçara em ambulancia simples para acompanhar 
P.A. R em tratamento fora do domicilio,conf, contrato 
16/2019 de 01/03/2019. 

paciente 
n 

3,00 160,00 0,00 160,00 

Declaramos que as 
cai isiailies desta 
o solicitado/contratado 
FORNECIMENTO N° 

Luz, 	('y 	de 

mercadonas/servicos 
Nota Fiscal estão 

mediante AUTORIZAÇAO 
nz2o 

prestados 
de acordo com 

DE 

aNg jia& 	de 

Snetirrepadn de %ler 	 cP91-41  

te  

ISSQN —> 	4,801INSS 

SESTISENAT --> 

—> 

0,001 CSLL —> 

0,001IRRF —> 

0,001Cofins 

0,001 VII'. Redução R$ —> 

r—> 	0,001Pis/Pasep 

0,001 

—> 

Vir. do Serviço R$ —> 	160,00 

0,00 

Valor Liquido —> 	 160,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 21,52 - (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - RE 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA SÓ É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS Paginas: 1/1 

r-, PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ Data Emissão: 17/06/2019 

Autoriz. Fornecimento: 2991/2019 
Requisição para empenhamento da despesa Adjudicação: 

c( • 

ic ei 

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 320,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 320 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 17/06/2019 

ç, 1/4 	 339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
w..N.rhar  

339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Física 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR/ 

DESPESA: 463/2019 

DOTAÇÃO: 

ttr 

FAVORECIDO: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: . 1- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 
CONTRATO: 16/2019 • 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 ..  
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

C TO: 

Ph.—JTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES DO PACIENTES R.M.B.M E J.M.S EM 
TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. PRC: 10/2019, CONFORME CONTRATO N°16/19 DE 01/03/2019. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 2,000 	160,00000 	320.00 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
	

Solicitações: (2019) = 255 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES DO PACIENTES 
R.M.B.M E J.M.S EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. PRC: 10/2019, CONFORME CONTRATO N°  16/19 DE 
01/03/2019. 

Observações: 

urgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Folha: 1/1 Empenho S nr.: 1420 Subempenho nr 6) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.:29N1P12,123d;  

Processo Nr.: 	* _.---- *11012019 fir 	\ 

Data do Procesfa: 	ci5 	ff6/0212019 
'I. 	 ó 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 Fone: 373421-3030 Fax: 37 Data da Homolog8çãe1---.316/02/2019 

Av. Laerton Paulinelli, 163 Sequência da Adjudicação: 	9 	6 
C.E.P.: 	36595-000 	- 	Luz - MG Data da AdjudIcaçã‘c 1i.e.11-, 	17/06/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

MONICA LAMOÚNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 
	

Inscrição Estadual: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATR, 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

kern Quantidade 

2,00 SV 

Especificação 

TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 

Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

	

160,00 
	

320,00 

Unid 

Total Geral: 320,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RS) Total Liquido: 320.00 

Luz, 17 de Junho de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



N°: 
	

11331 

Data de Emissão: 03107120te,  

Estado de Minas Gerais 
• 

'PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

" 	Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome ( Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ :126.118.368-17 

So 
jr/rraner# 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153 - MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 . 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Nig % Preço UnItArlo Valor Redução Valor RS 

1 

._.- 

1,0000 100406 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNICO DE 
ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA 
SIMPLES DOS PACIENTES R.M.B.M E J.M.S EM 
TRATAMENTO FORS DO DOMICILIO. 

Declaramipoçs ogeuestaashnizaglsocnaal seisstr &Doa coo r et osot as%onds 

C01 isido 1 	,. 	,_ 
o solicitacio/con!rcladonf§ AUTORIZAÇAO D 
FORNECIMENTO INI",..~143. 

deig_a__ 

------ 
Eocív.,- acto de Setor 	--....-.... 

l

oe
idd de polo oliveiratete 

4cA  316 .60  Cm .,- - 

3,00 320,00 0,00 320,00 

ISSQN —> 	9,601INSS 

SEST/SENAT -a 

--> 	0,001IRRF 

o.00CSLL —> 

—> 	0,001 

0,001Cotins 

Vir. Redução RI -> 

—> 	0,001Pis/Pasep 

0,001 

-o 

Vir. do Serviço R$ --> 	320,00 

0,00 

Valor Líquido --> 	 320,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - RI 43,04 - (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - RI 0,00 - (0,00%) e Municipal - RI 0,00 - (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.2642014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
, PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Requisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 02/07/2019 

Autoria. Fornecimento: 	3259/2019 
Adjudicação: 

 

 

    

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 	 DESPESA: 463/2019 

SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 

VALOR DA AF: 320,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 	 339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
VALOR A EMPENHAR:320 00 	 339036199- Outros Serviços de Pessoa Fisica 

FONTE: SAÚDE 15% 	 2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR 

DATA PREVISTA: 02/07/2019 

FAVORECIDO: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805 - MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 
	

LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MO-t IDADE: Inexigibilldade de Licitação 

OS. 	): 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR 
PACIENTES:G.S.G.S, J.B.S EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°16/19 DE 01.03.19. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 2,000 	160,00000 	320,00 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
	

Solicitações: (2019) = 255 

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERMO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES:G.S.G.S, J.B.S EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°16/19 DE 
01.03.19. 

Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 3259/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 1420 Subempenho nr.: 7) 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelll, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Processo Nr.: 

Data do Process 

Data da Homolo 

Sequência da Adj 

Data da Adjudicaç 

1012019 

O 212019 

o: 92 0 2/2019 

7 

07/2019 

_ 

wá.stmcgla/cro 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATN 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto; o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Lm 1 Quantidade 

   

Unid. Especificação Marca 	1 Preço Unitário 1 	Preço Total 

   

2,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

320,00 

Total Geral: 320,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 320,00 

Luz, 2 de Julho de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

N°: 	11394  

22/07/2019 

" • rt.fr.; 

Data de Emissão: 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 	 \ 

9 
Nome! Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 	

9 

% 

( 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453 - CENTRO 
C  Y1  

\36 

0-,  
Fa/q2._  

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 126.118
%
. 	(:*\ 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

' 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Allq % Preço Unitário Valor Redução Valor RS 

1 

Código1 Ouantidade 

1,0000 100406 Prestação de serviços de tecnico de enfermagem para 3,00 320,00 0,00 320,00 
plantão em ambulância simples para acompanhar pacientes - 
G.S.G.S em tratamemto fora do domicilio.conf contr no 16/19 
de 01/03/2019. 

— --- 
Dedaramos que as mercadorias/serviços prestados 
co,laitIlliOS desta Noia Fiscal estão de acordo com 

FORNECIA4 
o solicltedoicontrata021i. te AUTORIZADA° DE 

NTO N?5,27) 
Luz de 	— 	,t' 	de jeg 

tEnreorrelo re• Setor -, .  __ 

ISSQN —a 	9,601INSS —a 	0,001IRRF —> 	0,001 Vir. Redução R$ -a 	0,001 Vir. do Serviço R$ —> 	320,00 

SEST/SENAT —> 	 0,001CSLL —a 	. 	0,001Cofins —> 	0,001 Pls/Pasep —a 	0,00 

Valor Liquido —> 	 320,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	
Valor aproximado do tributo Federal - R$ 43,04 -(13,45%), 

INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - RE 0,00 - (0,00%) eMunicipal - R$ 0,00- (%), com 

DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



Assinatura/ arimbo do Responsavel 

AMPL,  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

rRequisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 18/07/2019 

Autoriz. Fornecimento: 	3533/2019 

Adjudicação: 	 8 

 

Empenho: 	 uni Pai 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 	 DESPESA: 463/2019   • • 
SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 	

-100 	f. VALOR DA AF: 320,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 	 339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ft *, 	 .: 
VALOR A EMPENHAR:320 00 	 339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 

 

FONTE: SAÚDE 15% 	 2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMEN:her.."- 
/V 

DATA PREVISTA: 18/07/2019 

FAVORECIDO:3819 - MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 
ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

01 	3: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES: 
M.L.B; J.A.0 EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N° 16/2019 DE 01/03/2019. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 2,000 	160,00000 	320,00 



Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2 

Solicitações: (2019) = 255 

08.3.3.90.36.00.00.00.00) 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES: M.L.B; J.A.0 EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°  16/2019 DE 
01/03/2019. 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 3533/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
rls  

ProceSso Nr.: 41/4 	

`I\102/2019 

10/2019 

Data do Prece:
* 

: 
Data da Homo .7!. aytio: i0.1 	

r 
S10212019 

,s, t 
Sequência da A' ..dicação: 	 8 

NYI 
Data da Adjudica nterrnanededb  18/07/2019 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595400 	- Luz- MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

Empenho S nr. 420 	Subempenho nr.: 8) Folha: 1/1 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 
	

Insuição Estadual: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agenda: 
Conta Corrente 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATN 
3140 - 3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

I Item  I Quantidade I Unid. I 
	

Especificação 
	

I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total I 

2,00 SV 
	

TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

320,00 

Total Geral: 320.00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais I25) Total Líquido: 320,00 

 

Luz, 18 de Julho de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

-•%-"Tnça°P  Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

11401 

22/07/2019 

4),Q; LU.N 

N°.  

Data de Emissão: 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome! Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453 - CENTRO 	 - 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 126.1 

, 
\ 

( 	j O 2,  

4.9 

, ncla f-P  
;̀ii..1k(11  5.r.;;Y 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

, 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Aliq % Preço Unitário Valor Roduçáo Valor R$ 

1 1,0000 100406 PRESTAÇÃO DE SERVIÇÕS DE TECNICO DE 
ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA 
SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES NI:L;B. J.A.0 
EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. 

DecIararros o.:.te as :lie, ca(Ionasiserviços prestados, 
ambira LE.E:s dasI.a Not.2I7iscal estão de acordo com 
o solicItado!conIsalado mediante   AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO N5S331 icl- 

Luz, 4,4 	de 	gihtbír de aad 

3,00 320,00 0,00 320,00 

"morrer riu de Solo- 

t 
1 i. 	tA ( 	11 

ISSQN --> 	9,601INSS 

SEST/SENAT —> 

—> 

0,001CSLL —> 

0,00IIRRF -?-> 

0,001Cotins 

0,001 Vir. Redução R$ —> 

—> 	0,001P1s/Pasep 

0,001 

—> 

Vir. do Serviço R$ —> 	320,00 

0,00 

Valor Liquido —> 	 320,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 43,04- (13,45%), 

INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COMO SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 

DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

iRequisição para empenhadiento da despesa 

Paginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 06/09/2019 
Autoriz. Fornecimento: 	4703/2019 
Adjudicação: 	 9 

  

ume Da/ Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO DESPESA: 463/2019 
SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 320,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 

DOTAÇÃO: 

339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisi 
33. .103 

VALOR A EMPENHAR: 320 00 339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Física 
FONTE: SAÚDE 15% 2.108 	MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO 
DATA PREVISTA: 06/09/2019 

FAVORECIDO: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 
CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA; 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 
CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

Or 

PRE0 /AÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR 
PACIENTES:R.P;S.S.A EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, PRC:10/2019. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 2,000 	160,00000 • 	320,00 

, 

; 

• 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 



Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa física 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES:R.P:S.S.A EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, PRC:10/2019. 

Solicitações: (2019) = 255 

1 

Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha: 1/1 Empenho S nr.: 1420 Subempenho ar.: 9) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

Fax: 37 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	4703/2019 

unicip,§) 
Processo Nr.: 	1/4.• 	-?e>», 	' 10/2019 

4:1________ 	.: 
Data do Proces 	 J 0/02/2019 

Data da Homol 	ão: 	di 	06102/2019 
./ Sequência da A êd 	 9 

:tb„ 	
,k .  

Data da Adjudicação; 	r06/09/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATIS 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Len] 1 Quantidade Unid 

2,00 SV 

Especificação 

TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 

Marca 	1 Preço Unitário 1 	Preço Total 

160,00 
	

320.00 

Total Geral: 1 	320,00 

Desconto: 1 	0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 320.00 

Luz, 6 de Setembro de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Preenchimento pelo Motorista: 
Horário,de Saida:(1  Lt • 3 Ir) 	Horário de Chegada: 	  

Observação: 

Preenchimento pelo Hosp-tal/Almoxarifado: 

Necessita de acomparibame 'ao 4e fermagem: 
1NÃO •  I SIM 

-1 
 

(a de  Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 

Assinatura do Profissional Res a Solicitação 

Pt~t~t á4q 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

S stema Único de Saúde —SUS 

Solicitacão de Ambulância Simples 

Solicito Ambulância para eneafninhame to: 

Paciente: 	atO 	d 3 

Endereço do paciente:,  c-i,u,O, 	kiaCjahe n2 Co? ,  

Hospital de Origem: 5127n2V9tr-A-- ç4C"-ex--A/Cla—' Data: _ /_ /_  

ud cL2oUJI WS- 

Médico Solicitante: 

    

    

  

Assinatura do Médico 

Hospital de nes( 

Justificativa: 

ly-nr\Int*À9  Álkick 01,.4 neYmidra/Cliptie 



N°: 
	

11596 

Data de Emissão: 12/09/2019 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 
	seposfficipá 

e 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 
, 

Nome / Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA
C63. 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ :126.118.368-17 

4 -• 
* 

t
Ii 

i 

e:t 
%Manente ese‘t  

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Aliq % Preço Unitário Valor Reduçâo Valor RS 

1 1,0000 100406 Prestação de serviços de tecnico de enfermagem para 
plantão em ambulância simples para acompanhar pacientes 
R.P.S.S.A em tratamemto fora do domicilio.conf contr 
16/19 de 01/03/2019. 

n° 

1 

3,00 320,00 0,00 

%- 

320,00 

Declaramos 
Consianies 

FORNECIMENTO 
Luz, 	k 

o solicitado/contratado 

que asmercadonas/serviços 
desta Nota Fiscal estão 

rEediantekUTORIZAÇA0 
N°JiitJfl3.lY 

prestados 
de acordo com 

DE 

mq g 	de 	 de 

narfordo do Solo, 	•terrAl 

ISSQN 

SEST/SENAT 

—> 

	

	9,601INSS 

—> 

..>. 

0,001CSLL —a 

0,001IRRF —> 

0,001Cofin5 

0,001 VIL Redução RE 

—> 	0,001 

-> 	dool 

Pis/Pasep —> 

Vir. do Serviço R$ —> 	320,00 

0,00 

Valor Liquido —> 	 320,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	
Valor aproximado do tributo Federal - R$ 43,04 - (13,45%), 

INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 

DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.74112012 e no Decreto 8.26412014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



1/1 

14/10/2019 

5437/2019 

10 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 160,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 

VALOR A EMPENHAR: 160,00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 14/10/2019 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

Empenho: 

DESPESA: 463/2019 

DOTAÇÃO: 

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F 

339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Física 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO-FM 

FAVORECIDO: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

01 	): 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES:L.C.R 
EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, PRC:10/2019. 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 
	

1,000 	160,00000 	160,00 

Assinatura/Cadmb do Responsavel 



Lern I Quantidade I Unid.  I 1 Marca I Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 
30 
10 
AV. IAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES:L.C.R EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, PRC:10/2019. 

olicitações: (2019) = 265 Orgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 1420 Subempenho nr.: 10) 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Processo Nr.: 

Data do Proses 

Data da Homolo 

Sequência da Ad 

Data da Adjudicação 

*10/2019 

0Q0212019 

2/2019 

10 

4110/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERAM 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

1,00 Sv 
	

TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

160,00 

Total Geral: 1 	160,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 160,00 

Luz, 14 de Outubro de 2019 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



te,. A  

• 
-»(-70-1.1...iC 	Ir e 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saidal9  c,c; 	Horário de Chegada: 	co  
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

Pzeiliewut ligaw~t de Iq 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: 	_2.A..4.\ 	 •  

Endereço do paciente:  Q._ 	rx,L, 	C"; Íe:' 	•  

Hospital de Origem:  5 	c. ir, (o,_ 	"  Data:o /  /c / 	9 
5—  C Hospital de Destino:  .5. ,  

Justificativa: no,  
• 

dtt,, (5'1_ To 

.Médico Solicitante: 

Assinatura do Médico 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
SIM NÃO 

Auxiliar de Enfermagem: 	  

Nome do motorista:  C9(j'1-,  

 

Luz» / / / C2 • 

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 



11779 Estado de Minas Gerais 	 N'• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 	 Data de Emissão: 

Setor de Fiscalização Tributária 
NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA  

31/10/2019  

ounicip 
o 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome! Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA — 

	 I) O 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO 

Município: 	 Luz 

Tomador do Serviço 

Nome ( Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 
Estado: MC CPF/ CNPJ : 18.301.03610001-70 

DESCRIÇÀO DO SERVIÇO 
	 Alio % 

100406 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNICO DE 
ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA 
SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES; L.C.R EM 

	3,00 

TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. 

Declaramos que as mercadonas/serviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 

solicitado/contratad edis AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO N° 

Luz,  34  de 4 	 de  ,„21t4g  
EncarreQado de Solar  

tif5  
Estado: MG CPF/ CNPJ : 126118. 

Código 

1 

Quantidade 

1,0000 

(t. - 

Preço Unitário 

160,00 

Valor Redução 

0,00 

Valor RS 

160,00 

ISSQN —> 

SEST/SENAT —> 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COMO SOLICITADO. 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 

4,801IN55 —> 	0,001IRRF —> 	0,001 Vir. Redução R$ —> 	0,001 Vir. do Serviço RE --> 	160,C 

0,001CSLL —> 	0,001Cofins —> 	0,001 Pls/Pasep —> 	0,00 

Valor Líquido —> 	 160,( 

Valor aproximado do tributo Federal - R5 21,52- (13,45%), 
Estadual - Rã 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
base na Lei 12.141120120 no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBP 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DELUZ 
lequisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 16000 	SALDO NÃO BLOQUEADO 

VALOR A EMPENHAR:160 00 

FONTE: SACIDE 15% 

DATA PREVISTA: 30/10/2019 

Páginas: 	 1/1 

.Data Emissão: 	 30/10/2019 

Autorlz. Fornecimento: 	5681/2019 

Adjudicação: 	 itn1 ta.p  

A,  

DOTAÇÃO: 
C) DESPESA: 463/2019 

339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica% 

339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Física 	N.N.na„er.  
2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR/ 

Empenho: 

FAVORECIDO: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

C 	r0: 

PREST. DE SERV. DE TEC. DE ENFERMAGEM EM SIMPLES REMOÇÃO PARA ATENDER USUARIA DO SUS, DALVANI CANDIDA DE 
OLIVEIRA(POS-OPERATORIO IMEDIATO DE CIRURGIA ORTOPEDICA.CONFORME PRC 10/2019. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 1,000 	160,00000 	160,00 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
	

Solicitações: (2019) = 255 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PREST. DE SERV. DE TEC. DE ENFERMAGEM EM SIMPLES REMOÇÃO PARA ATENDER USUARIA DO SUS, DALVANI 
CANDIDA DE OLIVEIRA(POS-OPERATORIO IMEDIATO DE CIRURGIA ORTOPEDICA.CONFORME PRC 10/2019. 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulineili, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 56: • 

II  • 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 1420 Subempenho nr.: 11) 

•• e 
ka Processo Nr.: 	2.4.. 	  t10/2019 

Data do Process i 	112.,  0002/2019 

Data da Homolo.:1-  r • 	  W02/2019 

Sequência da Ad !II ão: 	er' 	11 

Data da Adjudicação: ' , 	30/10/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATI \ 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatário. 

Ntr I Quantidade 

1,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 

Marca 	Preço Unitário 

160,00 

Unid 
	

Especificação Preço Total 

160,00 

Total Geral: 1 	160,00 

Desconto: 1 	0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 160,00 

Luz, 30 de Outubro de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



11814 

Data de Emissão: 11/11/2019 

Estadaa Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fisc:alizaçâo Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO -AVULSA 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome! Razão Social: 	14708 MONICA UXMOUNIER DE OLIVEIRA 3 /4 k3 	. 
? 

L 

Endereço: 	 NOSSA SENHO 	DE FÁTIMA, 453 - CENTRO 	 te‘i 
2 Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ :

RA  

ir-1 	.. 	- 

Tomador do Serviço 

Nome / Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Aliq % Preço Unitário Valor Redundá° Valor RS 

1 1,0000 100406 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNICO DE 3,00 160,00 0,00 .160,00 
ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA 
SIMPLES PARA ATENDER USUARIA DO SUS, DALVANI 
CANDIDA DE OLIVEIRA. 

---- ---- 
co 

Declaramosque as inercadonaslricoprestados

CrOi desta Nota Fiscal 	ao 
do aro  

iUtdt ites 
o solicitado/contratado mediettenAUTORIZAÇ O DE 

\-- FORNECIMENTO Nt&rif 
deSalãàáà»e--5K91—.  

rpleinisie 	2..:..,  

1 L - 	MI  ( 5 

ISSQN —> 

	

4801 INSS —> 	0,001IRRF —> 	0,001 Vir. Redução R$ -> 	0,001 Vir. do Serviço R$ -> 	160,00 

SESTISENAT —> 	 o001CSLL —> 	0,001Cofins —> 	0,001 Pis/Pasep --> 	0,00 

Valor Líquido -> 	 160,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO Valor aproximado do tributo Federal - R$ 21,52 - (13,45%), 

INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACÓRDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 

DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



Empenho: 

DESPESA: 463/2019 

DOTAÇÃO: 

339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fís 

339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Física 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMEN 

1 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 
VALOR DA AF: 160,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 160,00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 12/11/2019 

Paginas: 
	

1/1 
Data Emissão: 	 12/11/2019 
Autorlz. Fornecimento: 
	

5899/2019 
Adjudicação: 
	

12 

FAVORECIDO: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	-MG 

CEP: 35595-000 
TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 

CONTRATO: 16/2019 
Me^ 4LIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

Ot. 	O: 

PREST. DE SERV. DE TEC. DE ENF. PARA ATENDER USUARIO DO SUS-FLAVIO HENRIQUE SILVA BRITO, EM SIMPLES REMOÇÃO DO HSA PARA O 
HOSPITAL SÃO JUDAS TADEU EM DIVINOPOLIS-MG,PARA ATENDIMENTO FORA DO DOMICILIO. CONF. CONTRATO N°16/2019 DE 01/03/20,19 

LICITAÇÃO: 4/2019 

HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 
	

1,000 	160,00000 	160,00 



Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PREST. DE SERV. DE TEC. DE ENF. PARA ATENDER USUARIO DO SUS-FLAVIO HENRIQUE SILVA BRITO, EM SIMPLES 
REMOÇÃO DO HSA PARA O HOSPITAL SÃO JUDAS TADEU EM DIVINOPOLIS-MG, PARA ATENDIMENTO FORA DO 
DOMICILIO. CONF. CONTRATO N°1612019 DE 01/03/2019 

licitações: (2019) = 255 Orgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 5899/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Empenhos nr.: 1420 Subempenho nr.: 12) Folha: 1/1 

Processo Nr.: 
Data do Proce 

Data da Homol 

Sequência da 
Data da Adjudica 

10/2019 

02/2019 

ação: 1 k 5 	/02/2019 
MtlÇar . 	12 

2/11/2019 
frnanere3  

Fax: 37 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laeston Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz- MG 

Fone: 373421-3030 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATI \ 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Lern Quantidade Unid, Especificação Marca 	1 Preço Unitário 1  Preço Total 

   

1,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1 (20058) 
	

160,00 
	

160,00 

Total Geral: 160,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 160,00 

Luz, 12 de Novembro de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



'Estado de:MMas:Óráts7,, 

PREFEITUFtA MUNICIPALIDE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 	 Data de Emissão: 
Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

N°. 
	

11883 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome / Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 	--- 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO 

Município: 	Luz 	 Estado: MG CPF/ 

_ 
1 

‘..6  

CNPJ : 126.118.368-17 

i Q7). :  

Tomador do Serviço 

Nome / Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ARI % Preço Unitário Valor RathiÇâO Valor RE 

1 1,0000 100406 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNICO DE 3,00 160,00 0,00 160,00 
ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA 
SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES FLAVIO 
HENRIQUE SILVA BRITO, DO HOSPITAL SÃOJUDAS 
TADEU EM DIVINOPOLIS-MG,FORA DO DOMICILIO. 

Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
coa talardes desta Nota Fiscal estão de acordo com 

FORNECIMENTO N 
o sollcItado/contratUdiante AUTORIZAÇAO DE 

lq • 
Luz, cib 	de 11)0V(hysifvo,  de 	...$ 	• 

Encarregado de Selar 	 IM 	no A . 

.1 1. 	...  

ISSQN —> 	4,801INSS —> 	0,001IRRF —> 	0,001 Vir. Redução R$ --> 	0,001 Vir. do Serviço RE --> 	160,00 

SESTISENAT —> 	 0,001CSLL —> 	0,001Cofins —> 	0,001 Pis/Pasep —> 	0,00 

Valor Líquido --> 	 160,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federai - RE 21.52 - (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COMO SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - as 0,00 -‘(%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO, 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
pREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 21/11/2019 
Autoria. Fornecimento: 	6111/2019 
Adjudicação: 	 13 

  

Empenho: 	 1420 	kap 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 	 DESPESA: 463/2019 
SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 

VALOR DA AF: 160,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 	 339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fis' 
VALOR A EMPENHAR: 160,00 	 339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Física 
FONTE: SAÚDE 15% 	 2.108 MANUTENCAO DO SER VICO DE TRATAME 
DATA PREVISTA: 22/11/2019 

41/4  t. 

   

 

411 

 

    

    

FAVORECIDO: 3819 - MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 
CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 
CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

LIDADE: inexigibilidade de Licitação 

O. 30: 

PREST. DE SERVIÇOS DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER USUARIO DO SUS, PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, DO HSA 
PARA CLINICA DO DR° JAIRO . CONF. CONTRATO N°16/2019 DE 01/03/2019 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPÉES I 	 1,000 	160,00000 	160,00 

Assinatura/Carimbo do Responsava' 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
	 oficitações: (2019) = 255 

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) - ( Saldo: 
22.920,00) 

3.190.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PREST. DE SERVIÇOS DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER USUARIO DO SUS, PARA TRATAMENTO FORA 
DO DOMICILIO, DO HSA PARA CLINICA DO DR° JAIRO . CONE CONTRATO hr 16/2019 DE 01/03/2019 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 1420 Subempenho nr.: 13) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 412019 - IL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 61111201t  

MciP  

Processo Nr.: 
	e 

Data do Processo: ---rwo 

Data da Homologa 	% 061 

Sequência da Adju 

Data da Adjudicação: 

019 

019 

019 

ão: 	 • 13 

Nnaniega/11/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laorton Paullnelli, 153 
C.E.R: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 3734214030 	Fax: 37 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 
	

Inscrição Estadual: 

Código: 3819 	Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATI) 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento da S especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Quantidade I Unid.  I 
	

Especificação 
	

I 	Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

1,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

160,00 

Total Geral: 1 	160,00 

Desconto: 

1 

1 	 0,00 
(Valores expressos em Reais Rt) Total Liquido: 160.00 

Luz, 22 de Novembro de 2019 

deraido Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVI - 

N°. 	11905 	1 

28/11/2019 1 
— 	I 

uocip4 

Data de Emissão: 

Prestador do Serviço -• CONTRIBUINTE 

Nome / Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453 - CENTRO 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 126.118. 

db 

1 1 9 

	

-‘, 	_ 

	

wo 	t ,...,,, 

Tomador do Serviço 

Nome/Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Aliq % Preço Unitário Valor Redução Valor R$ 

1 1,0000 100406 PRESTAÇÃO DE 
ENFERMAGEM PARA 
TRATAMENTO FORA 
CLINICA DO DR° 
01/03/2019. 

constantes desta Nota 
o solicitado/contratado 
FORNE 	TO CIMEN 	N° ) 

Luz, JILde • .s 

Encere 	do do Setor  

N 1- 	-- 

Dederarnos que as mercadonaselssrogshrerjotacodoms 

SERVIÇOS DE TECNICO 
ATENDER USUARIO 
DO DOMICILIO, DO 

JAIRO. COF.CONTRATO 

Fical 	á 
mediar" AUTORIZA* 

414 

DE 
DO SUS, PARA 

HSA PARA 
N°16/2019 DE 

DE 

3,00 160,00 0,00 160,00 

• 
_ 2  a L '°'" 	—ta' 

é 	$ ...•• 	1°,  

4 / I EN 

ISSQN —> 	4,8011$155 

SEST/SENAT —> 

—> 	0,001IRRF 

0,001 CSLL —> 

—> 	0,001 

0,001Cofins 

Vir. Redução R$ —> 

—> 	0,001Pis/Pasep 

0,001 

—> 

Vir. do Serviço R$ --> 	160,00 

0,00 

Valor Líquido —> 	 160,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 21,52 - (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	- 	 Estadual - R$ 0,00- (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



Assinatura/Carimbo do Responsava! 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
'PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

LRequisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 28/11/2019 

Autoria. Fornecimento: 	6303/2019 

Adjudicação: 

 

 

   

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 	 DESPESA: 463/2019 

SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 

VALOR DA AF: 320,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 	 339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

VALOR A EMPENHAR:320 00 	 339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Física 	1%4~90  

FONTE: SAÚDE 15% 	 2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR, 

DATA PREVISTA: 28/11/2019 

FAVORECIDO: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ..1- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019.  

CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

LIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

01 O: 

PREST. DE SERV, DE TEC. DE ENF. EM AMB. SIMPLES, PARA TRANSP.E DE PACIENTES ATENDIDAS PELO SUS-SISTEMA UNICO DE SAUDE.. 
PCTES: I.D.S, E G.P.A.S DO HSA PARA HOSPITAL SÃO CARLOS EM LAGOA DA PRATA MH- PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO.CONF. 
CONT. N°16/2019 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENIFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 2,000 	160.00000 	320,00 

110 



Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 
	 Inscrição Estadual: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 39558-7 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATI \ 
3140 -3140 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.168.3.3:96.36.00.-60.00.00) - ( Saldo: 

22.920.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PREST. DE SERV. DE TEC. DE ENF. EM AMB. SIMPLES, PARA TRANSP.E DE PACIENTES ATENDIDAS PELO 
SUS-SISTEMA UNICO DE SAUDE. PCTES: I.D.S, E G.P,A.S DO HSA PARA HOSPITAL SÃO CARLOS EM LAGOA DA 
PRATA MH- PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO.CONF. CONT. N°16/2019 

S'olieitaçãies: (2014) = 255 
órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 

Av. Laerton Pautinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

Fax: 37 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	6303/2019 

Processo Nr.: 

Data do Process 

Data da Hornet 
Sequência da 

Data da Adjudi 

1012019 

6102/2019 
6/02/2019 çjila ão.  

dicação‘zi 

oI 

14 

,5/1112019 

trif  
INEXIGIBILID • ;if' AÇ ÃO 

Nr.: 4/2019 - IL 

 

IFolha: 1/1 
Empenho S nr.. 1420 Subempenho nr.: 14) 

Item I Quantidade I Unid. 

V 

Especificação 

TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 

IMarca 	Preço Unitário 	Preço Total 

160,00 
	

320,00 

Total Geral: 320,00 

Desconto: 0,00 

(Valores exprossos em Reais RS) Total Liquido: 320,00 

Luz, 28 de Novembro de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



03/12/2019 
	1 

	

4s- 	Estado de Minas Gerais 

	

N%, 	PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

	
Data de Emissão: 

Setor de Fiscalização Tributária 
NOTAS FISCAL DE SERVI CO - AVULSA 

N°: _119:11_1 

Prestador do Serviço 

Nome! RazãO Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

Endereço 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO 

MunIcIpio: 	Luz • 

- CONTRIBUINTE 

. 

Estado: MG CPF/ CNPJ : 126. 

e 4.. 

....,2 - 
t. 	- - t 

in 
1 
tio 

B?36814 id 
---. 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Muni iplo: 	Luz 	 Estado: MC 	CPFI CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Códlgo Ouartdado DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Alba 16 Preço Unitêdo Valor Reduçâo Valor R$ 

1 2,0000 

. 

100406 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA 
SIMPLES, PARA ATENDER USUÁRIOS I.D.S; G.P.A.S 
ATENDIDOS PELO SUS-TFD, DO HOSPITAL DE LUZ PARA 
LAGOA DA PRATA. CONTRATO 016/2019 - AF 6303/2019. 

Declaramos que as mercadonasIservicos prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo_ _ E  

o solicitado/contratado mediante AUTORIZAÇAOD O 
FORNECIMENTO N° . 	2.319 

deilL_Luz, 	 ek2 ._. ama Ti.. '5  
r 

d 
Er222ado de Setor é 	r 	e 

T 	tal) • 	' ,I 	- 	P.  
058 453 316 . 60 

cfna. 0 (Á h 5  

3,00 160,00 0,00 320,00 

ISSQN 

SEST/SENAT 

—> 

—> 

9,601INSS —> 

0,001CSLL —> 

0,001IRRF --> 

0,00 

0,001 

Cotins 

Vir. Redução 125 —> 

--> 	• 	0,001Pis/Pasep 

0,001 

--> 

Vir. do Serviço R$ —> 	320,( 

0,00 

'  
Valor Líquido —> 	 320,1 

..  

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	
Valor aproximado do tributo Federal -125 43,04- (13,45%), 

INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	
Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 

DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	
base na Lel 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBF 

REQUERENTE:FUNDO MUNICIPAL DÉ SAUDE DE LUZ 

ESTA NOTA Só É VALIDA ACOMPANHADA po DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



1/1 

20/12/2019 

6801/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: , 

Data Emissâo: 

Autorlz. Fornecimento: 
Adjudicação: 	 uniCip 	15 

Empenho: 
Q. 

 

  

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SUBEMPENHO 
VALOR DA AF: 320,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR:320 00 
FONTE: SAÚDE 15% 
DATA PREVISTA: 20/12/2019 

DESPESA: 463/2019 	 A33 
DOTAÇÃO: 

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pe '- • isica _ 
rManellt 339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR 

FAVORECIDO: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
CNPJ: 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 
CIDAD1: LUZ 	- MG 
CEP: 35595-000 
TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 
CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 
Mr *.LIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

O. ,t): 

PREST. DE SERVIÇOS DE TEC. DE ENF. PARA TRANSPORTE DE USUARIOS ASSISTIDOS PELO SUS, EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. 
USUÁRIOS; L.O.D E V.P.S, CONF. CONT. N°16/2019. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 2,000 	160.00000 	320.00 

Assinatura/dgrt 110 do Responsavel 



órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) - ( Saldo: 

(20i9) = 255 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE 'FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO 
22.920,00) 

"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

Compl. Elemento: 	3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
Condições de Pagto: 	30 
Prazo EntregarExec.: 	10 
Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI. 153- SEC.SAUDE 
Objeto da Compra: 

Observações: PREST. DE SERVIÇOS DE TEC. DE ENF. PARA TRANSPORTE DE USUARIOS ASSISTIDOS PELO SUS, EM TRATAMENTO 
FORA DO DOMICILIO. USUÁRIOS: L.O.D E V.P.S, CONF. CONT. N° 16/2019. 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 6801/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

(Empenho S nr.: 1420 Subempenho nr.: 15) Folha: 1/1 

\I 	a/ 

Processo Nr.:
o 
t 	10/2019 • 

ift 
Data do Procissol.---X4  t6/0212019 

Data da Hom Igação: A ati 	fe6/02/2019 

Sequência da 

Data da Adjudi 	: 	cso‘i  19/12/2019 

15 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 	Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATI \ 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Lar 1  Quantidade Unid. 

2,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 

Marca 	Preço Unitário 

160,00 

Especificação Preço Total 

320,00 

Total Geral: 320,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 320.00 

Luz, 20 de Dezembro de 2019 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



4: 	Estado de Minas Gerais N°: 
MUNICIPAL DE LUZ 

12027  
i 1 
I 4 

t(‘ 

PREFEITURA 

Secretaria 

Setor 

Municipal de Fazenda e Planejamento 	 Data de Emissão: 
Tributária 

30/12/2019 	1 
de Fiscalização 

	n 
NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

e 

Nome! Razão Social: 

Endereço: 

Município: 

14708 

NOSSA 5 

Luz 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE • 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
ia5 

ENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO 	 Si 
i'rrnaner. 

Estado: MG CPF/ CNPJ : 126.118.3 

Nome! Razão Social: 

Endereço: 

Município: 

159 

LAERTON 

Luz 

Tomador do Serviço 

4 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Niq % Preço Unitário Valor Redup7na Valor R$ 

1 2,0000 

DE 

00406 REFERENTE 
ENFERMAGEM 
E V.P.S 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE 
PARA TRANSPORTE DE USUÁRIOS L.O.D 

ASSISTIDOS PELO SUS EM TRATAMENTO FORA 
DOMICILIO. CONTRATO 16/2019 - AF 6801/2019. 

3,00 160,00 0,00 320,00 

Declaramos que as mercadonasiseiviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o solicitado/contratado media te AUTORIZAÇAO D 

FORNECIMENTO N° 	g 12439 
Luz,_aa_de 	 de 8:B49 

t: r c n s o l o i c; n u u r.  . . .. ., e  . 2,02, , 	—_.___._ 

tient( . 04 lis 

ISSQN —> 	9!601INSS 

SEST/SENAT —> 	1 

—> 

0,001 CSLL —> 

0,001IRRF —> 

0,001Cofins 

0,001 Vir. Redução R$ —> 

—> 	0,001 

0,001 

Pis/Pasep —> 

Vir. do Serviço R$ —> 	320,00 

0,00 

I Valor Liquido —> 	 320,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
INFORMO QUE A N.E. ESTÁ DE 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ 

I 
REQUERENTE:FUNDO MUNIC 

Valor aproximado do tributo Federal - R$ 43,04 - (13,45%), 
ACORDO COMO SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00- (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
FOI EXECUTADO. 	 base na Lel 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

PAL DE SAUDE DE LUZ 

ESTA NOTA Só É VÁLID ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



Assinatu a/Carimbo do Responsava' 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

CEPTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 160,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 

VALOR A EMPENHAR: 160.00 
FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 27/12/2019 

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 27/12/2019 

Autorlz. Fornecimento: 	6941/2019 

Adjudicação: 

Empenho: 

DESPESA: 463/2019 	 cl 

DOTAÇÃO: 	 j, 

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fis  ót5 
339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Física 	AbNanetite  

2.108 MANÚTENCAO DO SER VICO DE TRATAMENTO FORr 

FAVORECIDO: 3819 - MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	-MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE: (37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

O' TO: 

Ph.—.J. DE SERV. DE TEC. DE ENF. PARA TRABALHAR NO (DIA 31/12)2019 DAS 22:00HS ATÉ AS 03:00HS DO DIA 01/01/2020), NA 
COMEMORAÇÃO DO RÉVEILLON DE 2019, CONF. CONT. NP  16/2019. 

Código Material Desaição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 
	

1,000 	160.00000 	160,00 



Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

RUA MOEM& 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

Solicitações: (2019) = 255 — — 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.99:36.-015:15-01).0.06)- (S.  
22.920,00 ) 

Item 	Quantidade I Unid. I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 	 • 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PREST. DE SERV. DE TEC. DE ENF. PARA TRABALHAR NO (DIA 31(12/2019 DAS 22:00HS ATÉ AS 03:00HS DO DIA 
01101/2020), NA COMEMORAÇÃO DO RÉVEILLON DE 2019. CONF. CONT. N°16/2019. 

Unidade: 

Centro de Custo: 

Fonte de Recurso: 

Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 

Condições de Pagto: 

Prazo Entrega/Exec.: 

Local de Entrega: 

Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 1420 Subempenho nr.: 16) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

Fax: 37 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Cc, 
vi I 

Processo Nr.: 	 *10/2019 
c 

Data do Proses W. 	h21 	06/02/2019 

a/02/2019 Data da Homologa0v. 
I,15* 	 •••., 

Sequência da Adjudicação: 	Ó", 	16 

Data da Adjudisação anette  . 	27/12/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 412019- IL  

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 	Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

(37)3421-2080 
756 - BANCO COOPERATI 

3140 - 3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

1,00 SV 
	

TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

160,00 

Total Geral: 160,00 

Desconto: 0.00 
(Valores expressos em Reais RB Total Líquido: 160.00 

Luz, 27 de Dezembro de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



06/01/2020 

N°: 

Data de Emissão: 

12041 
Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 
NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA. 

Prestador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453 - CENTRO 

Município: 	Luz 

- CONTRIBUINTE 
.... 
— 

Estado: MG CPF/ 

In • 
1/4

Ç.  

irrnanclie  
CNPJ : 126.118.36 	-rr 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	. 	LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 	 . 

Município: 	Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Cbdigo Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Allq % Preço Unitário Valor Redução Valor RS 

1 1,0000 100406 REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM NO DIA 31/12/2019, HORÁRIO DE 22:00 AS 
03:00 - REVEILLON. CONTRATO 16/2019 - AF 6941/2019. 

Fiscal si 	txr Prerstad" 
lara"5  r as  marra! estãoaco r com 

Dcoaretstantes 	esta Nota  
o solicitadotcontratado 	

:dianqUTORIZAÇ O DE 

FORNECIMENTO N°  i.ng 	i 

Luz aço_de 411 	
?as  . '0 	. 

,. 	I 	raiik 

jengx. otili 

3,00 160,00 0,00 160,00 

ISSQN —> 	4,801INSS 

SESTISENAT —> 

—> 

0,001 CSLL —> 

0,001IRRF —> 

0,001Cofins 

0,001 Vir. Redução R$ -a 

--> 	0,001 

0,001 

Pls/Pasep —> 

Vir. do Serviço R$ —> 	160,00 

0,00 

Valor Líquido --> 	 160,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 21,52- (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LUZ 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

. CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

-SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 160.00 

VALOR A EMPENHAR: 160 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 21/01/2020  

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 21/01/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	378/2020 
Adjudicação: 

Empenho: 

DESRESA: 460/2020 

DOTAÇÃO: , 	 424 if  

339036199- Outros Serviços de Pessoa Fisica 	 %MEIO" 
339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR, 

FAVORECIDO: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: J- 

ENDEREÇORUA MOEM& 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

v.TO: 

F .._ST. SERV. DE TECNICO DE ENFERMAGEM P/ ATENDER USUÁRIO L.C.P.S, EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, PACIENTE ASSISTIDO 
PELO SUS CONF. CONTRATO N°16/2019, DE 01/03/2019. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 1,000 	160,00000 	160.00 

IAssinaturf/ admbo do Responsavel 



Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

Item I Quantidade I Unld. I IMarca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
460 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SECSAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PREST. SERV. DE TECNICO DE ENFERMAGEM P/ ATENDER USUÁRIO L.C.P.S, EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, 
PACIENTE ASSISTIDO PELO SUS .CONF. CONTRATO N° 16/2019, DE 01/03/2019. 

Wciações: *Dão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha: 1/1 Empenho S nr.: 351 Subempenho nr.: 1) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 378/2020 

Processo Nr.: 

Data do Process 

Data da Homolog 

Sequência da Adj 

Data da Adjudicaçã 

012019 

--FM 02/2019 

019 

17 

1/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595400 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATN 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

1,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

160,00 

Total Geral: 160,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 160,00 

Luz, 21 de Janeiro de 2020 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
	 N°: L.  12118 	1 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 	 Data de Emissão: 
" " 	Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA . 
Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome / Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ 

1/4 	13/ 	
•• 

CNPJ : 126.118,~a  

Tomador do Serviço 

Nome I Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Atig % Preço Unitário Valor Redução Valor RS 

1 1,0000 100406 REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO 
ENFERMAGEM NO ATENDIMENTO DO USUÁRIO 
EM EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO REMOÇÃO 
EM AMBULÂNCIA. AF  378/2020 - CONTRATO 016/2019. 

DE 
L.C.P.S 

3,00 160,00 0,00 160,00 

Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo 
o solicitado/contratado 	edi 	1 	UTORIZAÇAO 
FORNECIMENTO N°  

com 
DE 

Luz, 1:75- 	de4ftmtiie 	de ,9M0 

Einnutpnno do Selar 

II- 	4/ il 

SEST/SENAT —> 

4,801INSS —> 	0,001IRRF —> 	0,001 

0,001 CSLL —> 	0,001Cofins 

Vir. Redução R$ —> 

—> 	0,001 

0,001 Vir. do Serviço R$ —> 

Pis/Pasep —> 	0,00 

160,00 

Valor Líquido —> 	 160,00 
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ 
DECLARO QUE O SERVIÇO 

REQUERENTE:FUNDO MUNICIPAL 

DE ACORDO COMO SOLICITADO. 
JÁ FOI EXECUTADO, 

Valor aproximado do tributo Federal - R$ 21,52- (13,45%), 
Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
base na Lel 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

DE SAUDE DE LUZ 

28/01/2020  1 

TA NOTA SÓ É VALIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 21/01/2020 

Autorlz. Fornecimento: 	379/2020 

Adjudicação: 	 18 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 	 DESpESA: 460/2020 

SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 

VALOR DA AF: 160,00 	 339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
VALOR A EMPENHAR:160 00 	 339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 

FONTE: SAÚDE 15% 	 2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAM 

DATA PREVISTA: 21/01/2020 

FAVORECIDO: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ..1- 

ENDEREÇORUA MOEMA. 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MODALIDADE: inezigibilidade de Licitação 

t :TO: 

Pni_ST. SERV. DE TECNICO DE ENFERMAGEM P/ ATENDER USUÁRIO L.E.C.R, EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, PACIENTE ASSISTIDO 
PELO SUS .CONF. CONTRATO N°16/2019. DE 01/03/2019, 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 1,000 	160,00000 	160,00 

1 Assinatf arimbo do Responsavel 
e 



.gão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
460 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

Solicitações: 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PREST. SERV. DE TECNICO DE ENFERMAGEM P/ ATENDER USUÁRIO L.E.C.R, EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, 
PACIENTE ASSISTIDO PELO SUS .CONF. CONTRATO N°1612019, DE 01/03/2019. 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalEzec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 379/2020 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 351 Subempenho nr.: 2) 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Faz: 37 

Processo Nr.: 

Data do Proce 

Data da Hom 

Sequência d 

Data da Adju 

be‘.7  
INEXIGIBILI 	 CITAÇÃO 

Nr.: 4/2019 - IL 

10/2019 

0: 	 06/02/2019 

lb984449-- 

 

006/02/2019 

djudIcaçâo: 	
t.; 

18 

. • ..20101/2020 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 
	

Inscrição Estadual: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATN 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

hem I Quantidade I Unid. I 
	

Especificação 
	

I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

1.00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

160.00 

Total Geral: 160,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 160,00 

Luz, 21 de Janeiro de 2020 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



N°. 	12117 

Data de Emissão: 28/01/2020 
1 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 
• 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome! Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 126.11Nt1;e'6  

w, 	9\ 
Ã 

* 	 td 

ç 
eili-4,*  

Tomador do Serviço 

Nome/Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153 - MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

Código Ouantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Aliq % Preço Unitário Valor Rodada() Valor R$ 

1,0000 100406 REFERENTE PRESTAÇÃO 
ENFERMAGEM NO 
EM EM TRATAMENTO 
EM AMBULANCIA. 

Declaramos que as 
constantes desta 
O solicitado/contrata.. 
FORNECI, 	TO N° 

Luz, 	de 

DE SERVIÇO 
ATENDIMENTO DO 

FORA DE DOMICILIO 
AF 379/2020 - CONTRATO 

mercadonas/serviços prestados 
Nota Fiscal estão de acordo 

risrsct 	UTORIZAÇAO 

'It> 

DE TÉCNICO DE 
USUÁRIO L.E.C.R 

REMOÇÃO 
016/2019. 

com 
DE 

3,00 160,00 0,00 160,00 

al. bli i t. lb 	St_ 
•

• 

	
ap• 

Em:Mentindo do Sota 

\L  

ISSQN --> 	4,801INSS —> 	0,001IRRF 

SESTISENÁT —> 	 0,001CSLL —> 

—> 	0,001 

0,001Cofins 

Vir. Redução R$ -> 

—> 	o,00Pis/Pasep 

0,001 

—> 

Vir. do Serviço R$ —> 	160,00 

0,00 

Valor Líquido —> 	 160,00 
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 21,52- (13,45%), 
INFORMO QUE A N.E. ESTÁ DE ACORDO COMO SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT • 
REQUERENTE:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LUZ 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



Empenho: 

DESPESA: 460/2020 

DOTAÇÃO: 

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fis 

339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENT 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

24/01/2020 

432/2020 

19 

   

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 160,00 

VALOR A EMPENHAR: 160 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 24/01/2020 

FAVORECIDO: 3819 - MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 

CONTRATO: 16/2019 

MODALIDADE: Inevigibilidade de Licitação 

OF 'O: 

PFL.. .AÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER USUÁRIO(L.E.C.R); ASSISTIDO PELO SUS-SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE. CONF. CONT. N°16/2019. 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 
	

1,000 	160,00000 	160,00 

LICITAÇÃO: 4/2019 

HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

Assinatura/Gtrirn5do Responsavel 



o 
Processo Nr.: 	untelp 

Data do Process 

Data da Homol 	  
Sequência da 	udicação: 

Data da Adjud 

Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

RUA MOEMA. 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

Item I Quantidade I Unid. I Especificação Preço Unitário 1 	Preço Total Marca 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
460 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER USUÁRIO(L.E.C.R); ASSISTIDO PELO 
SUS-SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. CONF. CONT. N°  16/2019. 

Solicitações: 
Unidade: 

Centro de Custo: 

Fonte de Recurso: 

Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 

Condições de Pagto: 

Prazo Entrega/Exec.: 

Local de Entrega: 

Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 432/2020 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 351 Subempenho nr.: 3) 

CNPJ: 18.301.03610001-70 

Av. Laerton Paulineill, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

1012019 

02/2019 

02/2019 

19 

01/2020 
••, 

INEXIGIBILID•Mtp-11 AÇÃO 

Nr.: 4/2019 - IL 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATI1, 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

1,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

160,00 

Total Geral: 160,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 160,00 

Luz, 24 de Janeiro de 2020 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



29/01/2020 

12124 
Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

" Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO -AVULSA 

N°: 

Data de Emissão: 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE  

Nome! Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 1\ 

 

i 

Z 	1t3'7 	t.  

26.118.3 	ri?871aried:*  

Tomador do Serviço 

Nome/Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Municipio: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Alie % Preço Unitário Valor Redução Valor R$ 
1 1,0000 100406 Referente prestação de serviço de Técnico de Enfermagem 3,00 160,00 0,00 160,00 

para remoção em ambulância, no atendimento do usuário 
L.E.C.R, paciente do SUS em tratamento fora de domicilio. - 
Contrato 016/2019 - AF 432/2020. 1 

Declaramos que as mercaporias/servixos prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão e acordo com 
o solicitado/contratado mediante AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO N° . 	.5.0.120 

Luz, 'n 	de 4 . 	11 ‘ '.2 . de ,20 Sn 

Ene:gregário dn Sei° 	i 	_ irçaç 

.1 	- tat 7t5 

ISSQN —> 	4,801IN55 —> 	0,001IRRF —> 	0,001 Vir. Redução R$ -> 	0,001 Vir. do Serviço R$ -> 	160,00 

SEST/SENAT --> 	 0,001CSLL —> 	0,001Cofins --> 	0,001 Pis/Pasep ---> 	0,00 

Valor Liquido -> 	 160,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 21,52 - (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COMO SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00- (0,00%) e Municipal - R$ 0,00- (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 . base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014. Fonte: IBPT 

REQUERENTE:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LUZ 

ESTA NOTA SÓ É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



. ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 04/02/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	679/2020 

Adjudicação: 	 20 

Empenho: /43'.  351 
IQ.  

  

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 160,00 

VALOR A EMPENHAR: 160,00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 04/02/2020 

/* 	  
DESPESA: 460/2020  

DOTAÇÃO: 	 111.  igg  

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pess..~ísica 	óeç  
eghane0te 339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR 

FAVORECIDO:3819 - MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 

IATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MOuALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

OBJETO: 

PREST. DE SERVIÇO DE TÉC. DE ENFERMAGEM PARA ATENDER USUÁRIA ASSISTIDA PELO SUS. PACIENTE: G.N.S TRANSFERIDA DO 
HSA-LUZ-MG PARA CLINICA PRÓ SAÚDE-CAMPO-BELO-MG, NA DATA DE 24 01-2020. CONE CONT. N°  16/2019. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEMAMB.SIMPLES I 	 1,000 	160,00000 	160,00 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 



Preço unitário 	Preço Total I  L m 	Quantidade I Unid. I Marca Especificação 

Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
460 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PREST. DE SERVIÇO DE TÉC. DE ENFERMAGEM PARA ATENDER USUÁRIA ASSISTIDA PELO SUS. PACIENTE: G.N.S 
TRANSFERIDA DO HSA-LUZ-MG PARA CLINICA PRÓ SAÚDE-CAMPO-BELO-MG, NA DATA DE 24 01-2020. CONF. CONT. 
N°16/2019. 

Solicitações: Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 351 Subempenho nr.: 4) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

Fax: 37 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	679/2020 

"C.1:11-r:N 

Processo Nr.: 

Data cio Processo: 

Data da Homologa 

Sequência da Adjudigkro: 

creN 
/0/2019 

----0170t/2019 61  

to: 	jie? 	osioRion 

Data da Adjudicaçilorrnanente,dç2/02/2020 
20  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATN 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

1,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

160,00 

Total Geral: 160,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 160,00 

Luz, 4 de Fevereiro de 2020 

 

ala 

 

    

 

Geraldo Ballsta Cardoso - Sec. de Administração 



NP: 

Data de Emissão: 

12171 

11/02/2020 } 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 
 

Nome / Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO  

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 126.118:35 

W 	)0) 

.1; - 

Tomador do Serviço 

Nome I Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPFI CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Nig % Preço Unitório Valor Redução Valor RS 

1 1,0000 100406 PRESTAÇÃO 
PARA 
PACIENTE 
CLINICA 
24-01-2020 

DE SERVIÇOS DE TEC. DE ENFERMAGEM 
ATENDER USUARIO ASSISTIDA PELO SUS. 

: G.N.S TRANSFERIDA DO HSA-LUZ-MG 
PRO SAUDE-CAMPO-BELO-MG, NA DATA DE 

CONF. CONT. N°16/2019. 

— 

PARA 

3,00 160,00 0,00 160,00 

Luz, 

Declaramos 
constantes 

FORNECIMENTO 

que 

12 

o solicitado/contrataf,domdiante 
desta 

as mercadonas/serviços 
Nota Fiscal estão 

N°0 T320 
AUTORIZAÇAO 

prestados 
de acordo com 

DE 

de 320 de áll_715,1).Q9 

Ericarrgeopsir ----- 

I L— 	tf /11 

ISSQN —> 	4,801INSS 

SEST/SENAT —> 

—> 

0,001CSLL —> 

0,001IRRF —> 

. 	0,001Cofins 

0,001-  Vir. Redução R$ —> 

—> 	0,001Pis/Pasep 

0,001 

--> 

Vir. do Serviço R$ --> 	160,00 

0,00 

Valor Líquido —> 	 160,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 21,52- (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
.PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 1/1 
Data Emissão: 06/02/2020 
Autoriz. Fornecimento: 762/2020 
Adjudicação: 21 

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 	 DESPESA: 460/2020 
SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 
VALOR DA AF: 160.00 	 339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fi 
VALOR A EMPENHAR: 160 00 	 339036199- Outros Serviços de Pessoa Física 
FONTE: SAÚDE 15% 	 2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAM 	FOR 	ers; 
DATA PREVISTA: 06/02/2020 

FAVORECIDO: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

OF 

PRE0 i. DE SERVIÇO DE TEC. DE ENFERMAGEM PARA ATENDER USUÁRIA EM TFD, REMOÇÃO DE LUZ DO HSA PARA O HOSP. SÃO JOÃO DE 
DEUS EM DIVINOPOLIS-MG, NA DATA DE 17-01-2020 .CONF. CONT. N°16/2019. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 1,000 	160,00000 	160,00 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 



L01101pa 
Processo Nr.: 

Data do Processo-  4.  

Data da Homolog dr—a-06 

Sequência da Adj cação: 

Data da Adjudicaç 

10/2019 

O • 2/2019 

2019 

21 

2/2020 

Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

Item 	Quantidade I Unid. I I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
460 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO", 

PREST. DE SERVIÇO DE TEC. DE ENFERMAGEM PAFtAATENDER USUÁRIA EM TFD, REMOÇÃO DE LUZ DO HSA PARA 
O HOSP. SÃO JOÃO DE DEUS EM DIVINOPOLIS-MG, NA DATA DE 17-01-2020 .CONF. CONT. N°16/2019. 

Solicitações: 1- 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pasto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 762/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 351 Subempenho nr.: 5) 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 163 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz- MG 

f 	  
INEXIGIBILIDADE • 	AÇA() 

Nr.: 4/2019 - IL 

Fone: 3734214030 	Fax: 37 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATP, 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

1,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.S1MPLES 1(20058) 
	

160.00 
	

160,00 

Total Geral: 160,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RO Total Liquido: 160,00 

Luz, 6 de Fevereiro de 2020 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



NO: 	12172 

Data de Emissão: 11/02/2020 

    

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

s,,,s;e:rriro,), Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 4. 

Nome / Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

(bit'

N  

Stri-gi- 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 126.1 Nese...c•:'.  
Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO 	 -:, 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Alio % Preço Unitário - Valor Redução Valor R$ 

1 1,0000 100406 PREST. DE SERVIÇO DE TEC. DE ENFERMAGEM PARA 3,0C 160,00 0,00 160,00 
ATENDER USUARIA DE TM, REMOÇÃO DE LUZ DO HSA 
PARA O HOSP. SÃO JOÃO DE DEUS EM 
DIVINOPOLIS-MG, NA DATA DE 17-01-2020. CONF. CONT. 
NI 	16/2019. 

Declaramos que as mercadonas/serviços prestados m 

constantes desta Nota Fiscal estao_delazcAoi 
UTOR 	ÇA°0 DE 

o solicitadolcontratappe 
FORNECIMENTO N° 
LuZi_t_de_tinitág--de-212D--- 

Encarta  alado Setor---4CC.S------  "a8- 
' 

.1 t— ,-- 	4 í 	11  

ISSQN --> 	4,801INSS —> 	0,001IRRF —> 	0,001 Vir. Redução R$ —> 	 0,001 Vir, do Serviço R$ —> 	160,00 

SEST/SENAT —> 	 0,001CSLL --> 	 0,00[Cofins --> 	0,00iPis/Pasep --> 	0,00 

Valor Liquido --> 	 160,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 21,52- (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTA DE ACORDO COMO SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00- (0,00%) e Municipal - R$ 0,00- (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO, 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA SÓ É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 17/02/2020 

Autoria. Fornecimento: 	976/2020 
Adjudicação: 

Empenho: 

DESPESA: 460/2020 

DOTAÇÃO: 

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F 

339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO r01-o— 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

1
-  Requisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

'VALOR DA AF: 160,00 

VALOR A EMPENHAR: 160,00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 17/02/2020 

FAVORECIDO: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

01 	D: 

PREST. DE SERVIÇO DE TEC. ENFERMAGEM P/ ATENDER USUÁRIO L.R.S. TRANSFERIDO DE LUZ(RESIDENCIA) PARA CLINICA LAMICA EM 
LAGOA FORMOSA-MG PARA INTERNAÇÃO DE DEPEDENTES QUIMICOS. NA  DATA DE 07-02-2020 CONF. CONT. N°16/2019. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 1,000 	160,00000 	160,00 

	 ciG 
Assinatura/Cari bo do Responsavel 



I
taiiicilai6e 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
460 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00,o0.00.00)00.00.00) 

Item I Quantidade I Unid. Marca Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

çâo: 

uhite:Pre 
'te '• 

1012019 

	 06/02/2019 

G5/02/2019 

22 

Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

(Empenho S nr 351 	Subempenho nr.: 6) Folha: 1/1 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 976/2020 

Processo Nr.: 

Data do Proce 

Data da Homol 

Sequência da A 

Data da Adjudica 7/02/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERAM 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PREST. DE SERVIÇO DE TEC. ENFERMAGEM P/ ATENDER USUÁRIO L.R.S. TRANSFERIDO DE LUZ(RESIDENCIA) 
PARA CLINICA LAMICA EM LAGOA FORMOSA-MG PARA INTERNAÇÃO DE DEPEDENTES QUIMICOS. NA  DATA DE 
07-02-2020 CONF. CONT. N° 16/2019. 

Lngão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

1,00 SV 
	

TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20056) 
	

160.00 
	

160,00 

Total Geral: 160,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 160.00 

Luz, 17 de Fevereiro de 2020 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



N":1_ 12197 

Data de Emissão: 19/02/2020 

    

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
tTt1V  Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

lereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO  

iiciplo: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 126.118.36 

S
no, 

z, 
a' • 
ç /4, 

hbnanente 67 
—..,-- 

Tomador do Serviço 

ne / Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

lereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

licípio: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

o Quantidade .- 	 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Allq % Preço Unitário Valor Rede*, Valor R$ 

1 1,0000 100406 Prestação de serviços de tecnico de enfermagem para 
atender usuario L.R.S. tranferido de luz (residencial) para 
clinica lâmina em lagoa formosa-mg para internação de 
depedentes quimicos. Na data de 07-02-2020. Conf. Cont. N° 
162019. 	 , 

, 
donasiservi -os prestados 

Declaram°5 re  35 	Fiscal estão 3e acordo com 
nstantes 	esta Nota 

co°solicitado/contratad 	media te 	UTORIZAÇ O DE 

FORNECIMENTO N 	. 
de j(1911_ 

Luz,.I/1--de__42câr____ 

Encarrenado 	,.._ 
 

c10.-‘9y.  ii /15 

3,001 160,00 0,00 160,00 

QN —> • 	4,801INSS 

3T/SENAT --> 

—> 

0,001CSLL 

0,001IRRF ---> 

---> 	0,0.0j 

0,001 Vir. Redução R$ —> 

Cofins —> 	0,001P1s/Pasep 

0,001 

--a 

Vir, do Serviço R$ —> 	160,00 

0,00 

Valor Líquido -> 	 160,00 

VISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 21,52- (13,45%), 
FORMO QUE A N.F. ESTA DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
iCLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IRPT 

lQUERENTE: 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Átice,(, 

;TA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



DESPESA: 460/2020 

DOTAÇÃO: 

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fis 

339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Física 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO ro,r" 
%%anote  ót  

ESTADO DE MINAS GERAIS Paginas: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ Data Emissão: 19/02/2020 

Autorlz. Fornecimento: 998/2020 
Requisição para empenhamento da despesa Adjudicação: 23 

Empenho: 
‘401111 o4 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 160,00 

VALOR A EMPENHAR: 160 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 19/02/2020 

FAVORECIDO: 3819 - MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MODALIDADE: Inezigibilidade de Licitação 

OF O: 

Pile° É DE SERVIÇO DE TEC. DE ENFERMAGEM P/ ATENDER USUÁRIA; L.0 EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. TRANSFERIDA DO 
HOSPITAL SENHORA APARECIDA LUZ- MG, PARA O COMPLEXO HOSPITALAR SÃO FRANCISCO EM BH-MG. TRANSFEREIDA NA DATA DE 
15-02-2020. CONT. N°16/2019. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 1,000 	160,00000 	160,00 

Assinatura/Carimb o Responsavel 



Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

Solicitações: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
460 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (135.02.2.108733.90.31.00.00-.69.00).  

Item 	Quantidade I Unid. Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PREST. DE SERVIÇO DE TEC. DE ENFERMAGEM P/ ATENDER USUÁRIA; L.O EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, 
TRANSFERIDA DO HOSPITAL SENHORAAPARECIDA LUZ- MG, PARA O COMPLEXO HOSPITALAR SÃO FRANCISCO EM 
BH-MG. TRANSFEREIDA NA DATA DE 15-02-2020. CONT. N° 16/2019. 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 351 Subempenho nr.: 7) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	998/2020 

.501Cipcs. 

Processo Nr.: 10/2019 

Data do Proce gc‘:  06102/2019 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 Fone: 3734214030 Fax: 37 Data da Hom 	ação: 	ibtp  06102/2019 

Av. Laerton Paullnelli, 153 Sequência da 	utlineir  23 
C.E.P.: 	35595400 	- 	Luz - MG Data da Adjud 

l‘lanetr 
18102/2020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATS, 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

1,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

160,00 

Total Geral: 160,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 160,00 

Luz, 19 de Fevereiro de 2020 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NO. 

Data de Emissão: 

12212 

20/02/2020 I 

... . •- -...- ...- ...n-r.e I s...., - avir ure-Oei 	 0' 
,e1  

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome / Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO 
Município: 	 Luz 

Estado: MG CPF/ CNPJ : 126.118.368-17 

énk  
ir 

t jtq 

%Manente. IS  

Nome 

Endereço: 

Município: 

/ Razão Social: 15914 PREFEITURA 

LAERTON PAULINELLI, 

Luz 

Tornador 

MUNICIPAL DE LUZ 

do Serviço 

PARREIRAS 

Estado: MC 	CPFI CNPJ : 18.301.036/0001-70 

153 - MONSENHOR 

Código Quantidade DESCRIÇÃO 00 SERVIÇO Allq % Preço Unitorio Valor Reduçâo Valor R$ 1,0000 100406 PREST. DE SERV. 
ATENDER USUARIA; 
DOMICILIO, TRANSF. 
APARECIDA LUZ
SAÕ FRANCISCO 
15-02-2020, CONT. 

.... 	.... 	' 
Declaramos que as 
consianies desta 
o solicitadolcontralap,. 
FORNECIMENTO N° 

4 	de Luz,_2____. 

\ 

' r- rron'tin de Setor..... 
r. :....;.....•••••". 

DE TEC. DE ENFERMAGEM 
1.0 EM TRATAMENTO 
DO HOSPITAL 

-MG, PARA COMPLEXO 
EM BH-MG. TRANF. 
N°16/2019. 

mercadonasiserviços 
Nota Fisca  I estão de acordo 

9d an t 
5 5  à 

P/ 
FORA DO 

SENHORA 
HOSPITALAR 

NA DATA DE 

prestados 
com 

.A.UTOdRIZAZOÜDE 

3,06 160,00 0,00 160,00 

I. ,...r 
rs,  "Ines ---e- 	, „... 

04 lis 

ISSQN —> 	4,801INSS 

SEST/SENAT —> 

—> 	0,001IRRF 

0,001CSLL --> 

—> 	0,001 

0,001Cofins 

Vir. Redução R$ -> 

—> 	0,001 Pis/Pasep 

0,001 

—> 

Vir. do Serviço R$ --> 

0,00 

160,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COMO SOLICITADO. 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 

REQUERENTE: 

Valor Liquido -> 

Valor aproximado do tributo Federal - R$ 21,52 -(13,45%), 
Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00- (%), com 
base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

160,00 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

LRequisição para empenhamento da despesa 

ESTADO DE MINAS GERAIS Páginas: 1/1 

Data Emissão: 19/02/2020 

Autorlz. Fornecimento: 999/2020 

Adjudicação: 24 

Empenho: 

tAssinatura darimb o Responsavel 
';/  

/ ofy 
CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 640,00 

VALOR A EMPENHAR: 640 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 19/02/2020 

DESPESA: 460/2020 

DOTAÇÃO: 	 k.‘ 

	

o 	 c 

339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fi‘R *a 

339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Física 	1  • 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMQ FOR. ti:s  

nnanenit? • 

158  

FAVORECIDO: 3819 - MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA. 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 
	

LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

CP 'O: 

PRr—rf. DE SERV. DE TEC. DE ENF. P/ TRABALHAR NOS DIAS DE CARNAVALAMBULANCIA SIMPLES. DIA 22-02-2020 HORARIO: 21:00 AS 
03:00HS— DIA 23-02-2020, DE: 15:00 AS 21:00HS. DIA 24-02-2020- DE:21:00 AS 03:00HS- DIA 25/02/2020 18:00 AS 24:00HS.CONT.N°  16/2019 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 
	

4,000 	160.00000 	640,00 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
460 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PREST. DE SERV. DE TEC. DE ENF. P/ TRABALHAR NOS DIAS DE CARNAVAL,AMBULANCIA SIMPLES. DIA 22-02-2020 
HORARIO: 21:00 AS 03:00HS- DIA 23-02-2020, DE: 15:00 AS 21:00HS. DIA 24-02-2020- DE:21:00 AS 03:00HS- DIA 
25/02/2020 18:00 AS 24:00HS.CONT.N°  16/2019 

solicitações: o: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 999/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 351 Subempenho nr.: 8) 

Processo Nr.: 70n143-a-ta&  10/2019 
Data do Process 455. 	 176/02/2019 
Data da Homoio açã— 	 06102/2019 

(7 
Sequência da A ylcação: 

/5j   'Í 
	24 

f 

Data da Adjudica -€)* 	 lã/02/2020 
oz, 

INEXIGIBILIDAD ItiettITAÇÁO 
Nr.: 4/2019 - IL 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaulinellI, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 
	

Inscrição Estadual: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATN 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

bem I Quantidade I Unid. 	 Especificação 
	

Marca 
	

Preço Unitário 	Preço Total 

2 
	

4,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

640,00 

Total Geral: 640,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RS) Total Líquido: 640,00 

Luz, 19 de Fevereiro de 2020 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



20/02/ 
unke'Pel 	 

12211 
Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 	 Data de Emissão: 
Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 
Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

 

Nome! Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FATIMA, 453 - CENTRO 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ 

	

t;Ç 5 	I 

 

t‘  

CNPJ :126.116.368-17 

12s  ' thrinattrff.r 

Tomador do Serviço 

Nome / Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ :18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Alici RS Preço Unitário Valor Redução Valor RS 

1 4,0000 100406 SERV.DE  TEC. DE ENFERMAGEM EM AMBULANCIA 
SIMPLES CONT: N*16/2019 DURANTE CARNAVAL 2020, 
DIAS: 22/02 A 25/02, HORARIOS REVESADOS CONF. 
DESCRIÇÃO AF N" 999/2020. 

.... 	. 
, ocDosenoc ret z rir :pile:pie doo 

 neurer ai  

I

:tiabstvr 101 et a
r c Fiscal

rt fisse  Iss i  sã.; voodr çritz Aas cporçreAosotoacdpoomES 

FORNECIMENTO N° 
Luz, ji_de 	 deirãe 

--n-onpreirn soim' 	liriallit,eigs! 

jpn9.X.  . LI I IS 

3,00 160,00 0,00 640,00 

ISSQN --> 	19,20 

SEST/SENAT —> . 

INSS --> 

0,001 

0,00 

CSLL -> 

IRRF —> 

0,001Cofins 

0,00 Vir. Redução R$ -> 

—> 	0,001 

0,00 

Pis/Pasep --> 

Vir. do Serviço R$ --> 	640,00 

0,00 

Valor Liquido -> 	 640,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 86,08 - (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTA DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



DESPESA: 460/2020 

DOTAÇÃO: 	 I* 
339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 	153  
339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 	ttl o 
2.108 MANUT.  ENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO 

Páginas: 1/1 

Data Emissão: 28/02/2020 

AutorIz. Fornecimento: 1197/2020 

Adjudicação: 25 

Empenho: 4)111Cipal 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
_Requisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 16000 

VALOR A EMPENHAR: 160,00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 03/03/2020 

FAVORECIDO: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 
	

LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

011 

PREa i. DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERNAGEM PARA TRANSPORTE DE USUARIO A.D.C.M, ASSISTIDO PELO SUS-SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE, DE LUZ-MG PARA CLINICA REVIVER EM LAGOA FORMOSA-MG. CONT.N°  16/2019 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 
	

1000 	160,00000 	160,00 

Assinatur/ aa o do Responsavel 

i 



Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA. 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

I Item I Quantidade I Unld. I Marca 	Preço Unitário 1 	Preço Total Especificação 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
460 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PREST. DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERNAGEM PARA TRANSPORTE DE USUARIO A.D.C.M. ASSISTIDO PELO 
SUS-SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DE LUZ-MG PARA CLINICA REVIVER EM LAGOA FORMOSA-MG. CONT.N°  16/2019 

°licitações: 1/4  _ JO: 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 1197/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 (Empenhos nr.: 351 Subempenho nr.: 9) 

Processo Nr.: 
Data do Process 
Data da Homol 
Sequência da À 
Data da Adjudi 

10/2019 

< 06102/2019 

ção: 	 <1/416/02J2019 
udicaçâo: 	 25 

o: 	/511 	 292/0312020 
1/4Rs 

INEXIGIB LagnaatITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Pauline111, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATfir 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

' 	Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

1,00 SV 
	

TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

160,00 

Total Geral: 160.00 

Desconto: 0.00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 160.00 



12253 

06/02ic?,02, 0  1  

Cl • 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

Nc" 

Data de Emissão: 

( 
../*--- 	 Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 	 •• 	 (t  

----,- : 
Nome! Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 	 Ilk 	j 	,,f 

Endereço: 	, NOSSA SENHORA DE FÁTIMA. 453- CENTRO 
 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ :126.118:368-17 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Allq % Preço Unitário Valor Reduçâo Valor RS 

1 1,0000 100406 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TEC. DE ENFERMAGEM 
PARA TRANSPORTE DE USUARIO A.D.C.M, ASSISTIDO 
PELO SUS-SISTEMA ÚNICO E SAÚDE, DE LUZ-MG PARA 
CLINICA REVIVER EM LAGOA FORMOSA-MG. CONT.N° 
16/2019. 

• 	-; 

X1 git 	 4 ._.1:1-J , 	. 	ai 	
r 

42 	rilli-C1 4—  — - 

3,00 160,00 0,00 160,00 

ISSQN —> 	4,801INSS 

SEST/SENAT —> 

—> 	o001IRRF 

0,001 CSLL —> 

--> 	0,001 

0,001Cofins 

Vir. Redução R$ --> 

—> 	0,001Pis/Pasep 

0,001 

—> 

Vir. do Serviço R$ -> 

0,00 

160.00 

Valor Liquido -> 	 160,00 
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 21,52 -(13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO, 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 
REQUERENTE: 	 ' 

E VALIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autorlz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

05/03/2020 

1229/2020 

 

 

   

     

     

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:43/2019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 160,00 

VALOR A EMPENHAR: 160 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 05/03/2020 

DESPESA: 460/2020 

DOTAÇÃO: 

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 

t _46 _ 
errnarteck  

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR, 

FAVORECIDO: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805 - MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 

CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MODALIDADE: Inezigibilidade de Licitação 

C 	"O: 

PReST. DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM P/ ATENDER USUÁRIO (M.D.T.L), TRANSFERIDA DO HSA -LUZ-MG P/ HOSPITAL SANTA 
MÕNICA, DIVINOPOLIS-MG. NO DIA 21-02-2020.CONF. CONT. N°16/2019 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1 	 1,000 	160,00000 	160,00 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
460 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PREST, DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM P/ ATENDER USUÁRIO (M.D.T.L), TRANSFERIDA DO HSA 
-LUZ-MG P/ HOSPITAL SANTA MONICA, DNINOPOLIS-MG. NO DIA 21-02-2020.CONF. CONT. N°16/2019 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Solicitações: 

Item I Quantidade 	Unid. 	 Especificação 
	

IMarca 	Preço Unitário 	Preço Total  

           

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

  

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 1229/2020 

 

           

  

CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 36595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

 

Processo Nr.: 	 10/2019  
o Data do Procto 4, 	: 	 (5.: 06/02/2019 

Data da Hom gaçao: 	1406102/2019 
Sequência d fljudicação:  /S-?!  

Vi 	
26 

Data da Adjud 	tleo:rnianadieí 04/0312020 
ot, 

	

ç 	  

INEXIGIBILIDAIDE-6E LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

 

           

 

(Empenho S nr.: 351 Subempenho nr.: 10) 

      

Folha: 1/1 

 

 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 
	

Inscrição Estadual: 

Código: 3819 

 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATIt 
3140 -3140 
39558-7 

 

 

Prezadcs Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

  

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

2 
	

1,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 	 160.00 
	

160,00 

Total Geral: 160,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RS) Total Líquido: 160,00 



N°: 
	

12304 

Data de Emissão: 16/03/2020 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO -AVULSA 
01/4.0dnicipa e  

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 	 /Z1 	 vça\ 
n 

Nome / Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 	 S  -6 
1:1 5 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO 
	

.--ZiknarieeLe
64 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 126.118736 -17 

Tomador do Serviço 

Nome / Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153 - MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÁO DO SERVIÇO Alita % Preço Unitário Valor Roduçâo Valor RS 	• 

1 1,0000 100406 PREST. DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM P/ 
ATENDER USUARIO (M.D.T.L), TRANSFERIDO DO HSA - 
LUZ-MG P/ HOSPITAL SANTA MONICA, DIVINOPOLIS-Ma 
NO DIA 21/02/2020. CONF. CONT. N°: 16/2019. 

----- e mercadorias 	
e e  _ rt? co  

Declaremos que a°,,,,,ta  F iscai estão_nizepUç O DE 
t, a 	desta -- 	. 	tin  

co:osnoR-I

sntee 
si c Ei i ac  doo I c o .çn ot r amt adoir  

—20 
de 

Erattatonratts r,.......„.......1,1,1
.............. 

Cb 

3,00 160,00 0,00 160,00 

ISSQN —> 	4,801INSS 

SESTISENAT --5  

—> 

0,001 CSLL —> 

0,001IRRF —> 

0,001Cofins 

0,001 Vir. Redução R5 —> 

—> 	0,001 

0.001 

Pis/Pasep —> 

Vir. do Serviço R$ —> 	160,00 

0,00 

Valor Liquido —> 	 160,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	 Valor aproximado do tributo Federal - RE 21,52 - (13,45%), 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COMO SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00- (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 27/03/2020 

Autorlz. Fornecimento: 	1656/2020 

Adjudicação: 	 27 

  

• 

CENTBD DE CUSTO:4312019 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 160:00 

VALOR A EMPENHAR: 160,00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 27/03/2020 

Empenho:  

DESPESA: 460/2020 	 5, 
DOTAÇÃO: 

339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fi 	J59 
339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Física 	o 	

eib1/4: 
2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMEN 

FAVORECIDO: 3819- MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MOEMA, 805- MONS. PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	-MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:(37)3421-2080 

PROC. DE COMPRA: 10/2019 	 LICITAÇÃO: 4/2019 
CONTRATO: 16/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 06/02/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

OF 

FRt., i. DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO DE USUÁRIO (R.N.G), TRANSFERIDA DE HSA-LUZ-MG PARA OS 
HOSPITAL SÃO CARLOS DE LAGOA DA PRATA-MG, REMOÇÃO REALIZAÚA NO DIA 15-03-2020. CONF. CONT. N°  16/2019. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 1,000 	160,00000 	160.00 

	 CIL" 
Assinatura/Carimbo do Responsavel 



Item I Quantidade I Unid. Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

Inscrição Estadual: 

MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 
RUA MOEMA, 805 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
126.118.368-17 

Solicitações: .gão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
460 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 

PREST. DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO DE USUÁRIO (R.N.G), TRANSFERIDA DE 
HSA-LUZ-MG PARA OS HOSPITAL SÃO CARLOS DE LAGOA DA PRATA-MG. REMOÇÃO REALIZADA NO DIA 15-03-2020. 
CONF. CONT. N°16/2019. 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 1656/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaulinellL 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

INEXIDIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 4/2019 - IL 

Processo PÓ.: 
Data do Processo., 
Data da Homolog tão: 
Sequência da Adj %cação:  
Data da Adjudlcaç 

e 1012019 
06(02/2019 

----7610,2/2019 
160 	27 

2 7&3l2020 

"ebrri,-,TprAeti-z:.  

(Empenho S nr.: 351 Subempenho nr.: 11) Folha: 1/1 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 3819 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

(37)3421-2080 
756- BANCO COOPERATN 
3140 -3140 
39558-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

1,00 SV 
	

TEC:ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

160,00 

Total Geral: 160,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reals RS) Total Liquido: 160,00 

Luz, 27 de Março de 2020 

/ 
.11' 41as  

Geraldo BIl ardoso - S—ec. de Ad tl, istração -ie 



31/03/2020 

y 	Estado de Minas Gerais 

EFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 
NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

12340 N°: 

Data de Emissão: 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome / Razão Social: 	14708 MONICA LAMOUNIER DE OLIVEIRA 

Endereço: 	 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 453- CENTRO 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 126.11Ç 

Ni 
* 

r. 
• 

I% • 
tFi.. 

131NE_niritejG 	- 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153 - MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPFI CNPJ :18.301.036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Alio % Praça Unitário Valor Recato/10 Valor RS 

1 1,0000 100406 PRESTAÇÃO 
ENFERMAGEM 

AF: 1656/2020. 

DE SERVIÇO DE TECNICO 
AMB. SIMPLES 1(20058). 

DE 

. (a 
LS% ‘ 	0. 

_ nN 
co,  

3,00 160,00 0,00 160,00 

Declaramos 
constantes 

FORNECIMENTO 
Luz, ,24 

o solicitado/contratado 

que as mercadonas/serviços 
desta Nota Fiscal eslão 

mediante AUTORIZAÇÃO 
N0,i1656/61 

prestados 
de acordo com 

DE 

de.20,,20 de 

Encarregado de Setor 	s..llItIw_a ....-~.-.....-...ivál> 
088 453 316 

ypuoteite 

60 

ISSQN 

SEST/SENAT 

—> 

—> 

4,801INSS —> 

0,001CSLL 

0,001IRRF —> 

--> 	0,001Cofins 

0,001 Vir. Redução R$ 

--> 	0,001 

—> 	0,001 Vir. do Serviço R$ —> 	160,00 

PisMasep —> 	0,00 

Valor Líquido —> 	 160,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	
Valor aproximado do tributo Federal - RS 21,52 -(13,45%), 

INFORMO QUE A N.F. ESTA DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	
Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 

DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	
base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 
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